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modo, efetivado o princípio expresso no art. 15 
da Declaração dos Direitos do Homem e do Cida
dão que, em 1789, afirmava que a sociedade tem 
o direito de pedir contas a todo agente público 
de sua administração. 

Igualmente, a Lei de Imprensa sueca de 1949 
proclama afinidade de acesso a todos os docu
mentos administrativos, sem mesmo exigir que 
os pedidos de informação sejam mostrados. 

Em caso de recusa injustificada a Lei prevê 
o recurso perante a autoridade administrativa. 

A negativa se justifica apenas quando se trate 
de questões em fase de estudo. 

Na Dinamarca, uma lei de 19 de junho de 1970, 
completa uma de 1964 e permite o acesso aos 
documentos administrativos a qualquer cidadão. 
Contudo, são submetidos ao segredo estes docu
mentos de trabalho de uso interno e a correspon
dência trocada no seio da administração. 

A lei dinamarquesa é mais restritiva que a fran
cesa por exigir que o interessado detalhe com 
precisão o documento específico que solicita, vez 
que o acesso ao registro de indexação dos docu
mentos não é livre. 

De qualquer modo, um recurso ao ombuds
man e aos tribunais em 
caso derecusa de comunicação é sempre pos
sível. 

A lei holandesa de 9 de novembro de 1978, 
relativa à publicidade da admimstração, dispõe 
que todo pedido de informação endereçado a 
uma autoridade pública (administrações do Esta
do, das províncias e dos municípios) ou aos orga
nismos sob a responsabilidade da autoridade pú
blica deve ser satisfeita, salvo se diz respeito a 
dados em fase de elaboração ou que dariam uma 
imagem incompleta e deformada da realidade 

Há uma série de outras exceções, à divulgação, 
mas deve-se notar que os poderes públicos de
vem difundir espontaneamente as informações 
que conservem "a preparação, o conteúdo e a 
execução de sua politica, tendo-se em vista o inte
resse de uma boa e democrática administração". 

As autoridades devem contribuir para que a 
informação seja divulgada de maneira compreen
sível e que chegue aos cidadãos interessados por 
ela visados. 

Na República Federal da Alemanha não há ne
nhuma lei federal generalizando o acesso às fon
tes de informação, o que deixa um poder discricio
nário à Administração. A comunicação de docu
mentos só se faz aos cidadãos que comprovem 
um interesse pessoal em sua obtenção. Contudo, 
inspirados talvez no artigo 5" da Lei Fundamental, 
que outorga a cada cidadão "o direito de se infor
mar livremente junto às fontes geralmente acessí
veis", alguns Ender instituíram um direito de aces
so no tocante a algumas categorias de documen
tos. A Constituição de Hamburgo, por exemplo, 
desde 1971, concede à minoria de Land, no Parla
mento ou numa de suas comissões, o direito de 
solicitar a comunicação dos dossiês administra
tivos, desde que tal pedido não seja contrário à 
lei e ao interesse geral do Estado. 

Algumas leis <:Ie imprensa estaduais são igual
mente liberais e obrigam as autoridades a forne
cer aos profissionais de comunicação informa
ções úteis à função que exercem. 

Práticas igualmente democráticas existem na 
Bélgica e na Itália, embora não tenha o ordena
mento jurídico desses países disposições especí-

ficas e generalizantes sobre o acesso direto a do
cumentos administrativos. 

Do exposto, pode-se concluir que a Proposição 
por nós apresentada nada tem de aberrante ou 
moportuna. 

Estamos pleiteando apenas o que nos é indis
pensável para exercer com probidade e eficiência 
a fiscalização dos atos da Administração direta 
e indireta, e bem desempenhar as nossas ativi
dades. 

O que reivindicamos, como intermediários do 
povo com o Governo, já vem sendo concedido, 
em outros países, não somente aos parlamen
tares, mas a qualquer indivíduo isoladamente, no 
gozo da cidadania. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987 ~ Constituinte 
Aluízio Bezerra. 

SUGESTÃO N" 8.497 
Onde conVIer: 

"Art. Aplicam-se aos estabelecimentos 
privados de ensino, ao seu funcionalismo e 
ao professorado, as mesmas garantias, direi
tos e deveres pertinentes ao ensino público, 
aí compreendida a equivalência salarial. 

§ 1" A lei f!Xélrá, no ensmo de terceiro 
grau, limites máximos para a utilização de 
professores horistas e mínimos para a de 
professores de tempo contínuo e integral. 

§ 2" As contratações de professores sob 
o regime de hora-aula consideram-se como 
excepcionalidade, assegurada, em qualquer 
hipótese, a remuneração do tempo neces
sário para a preparação, execução e avalia
ção das ativídades pedagógicas. 

§ 3" A aposentadoria assegurará ao pro
fessor remuneração integral e paritária ao 
professor em atividade. 

§ 4" O ano sabático, assegurado a todo 
professor, independentemente da qualidade 
do vínculo empregatício, é uma das formas 
de garantir ao professor o direito ao seu aper
feiçoamento científico e pedagógico." 

Justificação 

Mantém-se o ensino privado, mas de forma 
a impedir que ele se transforme em simples fonte 
de lucro para os proprietários dos estabelecimen
tos. É preciso defender a qualidade do ensino 
e evitar a exploração do professor, males que se 
espalharam por todo o território nacional. 

A nível universitário, é imperioso f!Xélr os limites 
da utilização dos mestres. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO N" 8.498 
Onde convier: (Nas Disposições Transitórias): 

"Art. Até 60 (sessenta) dias após a pro-
mulgação desta Constituição, a atual Comis
são de Sistematização se converterá em Co
missão Coordenadora das propostas de re
gulamentação constitucional." 

Justificação 

É preciso não esquecer que muitos dispositivos 
da Constituição precisarão ser regulamentados. 
Parece-me apropriado cuidar logo do tema, co
metendo à Comissão de Sistematização, a que 

mais de perto terá melhor visão de conjunto da 
obra, a missão de coordenar as propostas regula
mentadoras. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Jamll Haddad. 

SUGESTÃO N" 8.499 
Onde convier. 

"Art. As Forças Armadas, subordina-
das aos poderes constitucionais e sob o co
mando do Presidente da República, desti
nam-se a assegurar a independência e a so
berania do País e sua integridade territorial." 

Justificação 

A Constituição precisa defimr, com toda clareza, 
as atribuições das Forças Armadas. A sugestão 
indica precisamente as mais nobres - a defesa 
da independência e da soberania do País, assim 
como a guarda da sua integridade territorial. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Jamll Haddad. 

SUGESTÃO N9 8.500 
Onde convier: 

"Art. Constitui crime a desobediência 
militar às leis civis, a insubordinação, a suble
vação e o motim, punidos na forma da lei." 

Justificação 

A matéria constante da sugestão encerra tal 
importância que deve ser elevada ao texto consti
tucional. 

Brasília, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Jamll Haddad. 

SUGESTÃO N9 8.501 
Onde convier: (na Organização Municipal) 

"Art. Os moradores de distritos ou 
bairros poderão organizar-se em Conselhos 
Comunitários, cuja audiência será obrigatória 
nos assuntos de interesse da sua população." 

Justificação 

A sugestáo vísa a assegurar a participação co
munitária na administração do município. Assim 
como a este deve ficar reservado tudo que lhe 
é peculiar, da mesma forma à sua população deve 
ser garantido o direito de manifestar-se nos assun
tos que diretamente lhe afetam. É impossível des
conhecer a importância dos conselhos formados 
pela comunidade. Eles derivam de uma associa
ção de interesse comum. 

Brasília, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Jarnll Haddad. 

SllGESTÃO N9 8.502 
Inclua-se no texto constitucional: 

"A Constituição assegura aos trabalhado
res os seguintes direitos, que, além de outros, 
visem a melhoria de sua condição social." 

I - Extensão de direitos aos trabalhadores do
mésticos. 

11 - Garantia de manutenção, pelas empresas, 
de creche para os filhos de seus empregados, 
até um ano de idade, instaladas no local de traba
lho, nas suas proximidades ou da moradia. 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Quinta-feira 28 177 

m -Aposentadoria para a mulher aos 30 anos 
de serviço e para o homem aos 35 anos de servi
ço, em ambos os casos, com vencimentos mte
grais 

N - Aposentadoria para os motoristas de táxi 
aos 30 anos de serviço, sendo assegurada aos 
mesmos a integralidade dos seus vencimentos 

Justificação 

Está sendo proposta a supressão da expressão 
"nos termos da lei", contida na atual Carta. 

Não se pode deixar a cargo do legislador a 
regulação de direitos constitucionais, pois, nos 
últimos anos, foram constantes as modificações 
introduzidas na legislação previdenciária, sempre 
em, prejuízo do assalariado. 

E impossível à mulher e ao homem, trabalhar 
sem ter onde deixar os filhos. As creches deverão 
estar situadas próximas ao estabecimento do em
pregador ou aos locais de moradia dos empre
gados, de modo que lhes possa ser dada a opção 
mais conveniente. 

Curiosamente, a Constituição prevê para o tra
balhador do sexo masculino a aposentadoria por 
tempo de serviço, embora esse direito conste em 
norma ordmária. No nosso entender, esse direito 
deve constar a nível constitucional, como garantia 
e direito de ambos os sexos. 

Diversas categorias profissionais já tiveram re
duzido o tempo para aposentadoria em 5 anos, 
com a integralidade dos vencimentos, situando-se 
nesse caso os médicos, professores e jornalistas. 

Entendemos de justiça, estender-se tal privilé
gio aos motoristas de táxi, pela atipicidade do 
trabalho que exercem. 

SUGESTÃO No 8.503 
Inclua-se no texto constitucional: 

"Às empresas privadas compete, preferen
cialmente, com o estímulo e o apoio do Esta
do, organizar e explorar as atividades econô
micas, garantindo a c_-o!l,stituição às empre
sas de pequeno porte econômico tratamento 
legal diferenciado, de forma a incentivar sua 
criação, preservação e desenvolvimento, 
através da eliminação, redução ou simplifi
cação de suas obrigações admimf?trativas, tri
butárias, previdenciárias, trabalhistas e do 
crédito em condições favorecidas. Lei com
plementar concederá às pequenas empresas 
isenção de tributos, bem como dispensa ou 
redução de obrigações tributárias acessórias, 
no ãmbito estadual e municipal." 

Justfficação 

Em 1 O de novembro de 1983, consumou-se 
a exoneração, a pedido, do Sr. Hélio Beltrão, Minis
tro da Desburocratização, que meses antes enca
minhara à Presidência da República proposta de 
Emenda à Constituição estabelecendo para as 
empresas de pequeno porte o tratamento justo 
do ponto de vista do crédito, tributos e obrigações 
administrativas, trabalhistas e previdenciárias. 

Segundo noticiou a imprensa, uma das razões 
de seu afastamento do Governo foi exatamente 
a resistência que lhe faziam outros Ministros àque
la pretensão, que toda a nacionalidade brasileira 
considerava das mais justas e recomendáveis. 

Daí nossa iniciativa de apresentar a esta douta 
Assembléia Constituinte aquela providência, que 
no correr dos dias e na vigência do "Estatuto 

da Microempresa" se mostrou mais do que neces
sária. Com isso, a proteção às empresas de pe
queno porte econômico passa ao nível constitu
cional, obrigando-se o legislador ordinário a con
ceder-lhe tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido nos campos administrativo, tributário, 
previdenciário, trabalhista e creditício, de forma 
a estimular a sua criação e desenvolvimento. 

Sala das Sessôes, . - Consti-
tuinte Luiz Marques. 

SUGESTÃO N9 8.504 
Inclua-se no texto constitucional: 

"O tradutor de obra literária terá assegu
rado, na comercialização do seu trabalho, os 
direitos de co-autor, sendo-lhe devida, por
tanto, participação no preço de venda de ca
da volume editado." 

Justificação 

A presente sugestão consubstancia uma velha 
reinvindicação da intelectualidade brasileira, que 
tem sido paga a preço vil pelas editoras pelo traba
lho de tradução de autores estrangeiros, sem 
qualquer participação no preço de capa, que é 
o cobrado ao consumidor. 

As Constituições brasileiras, ao tratarem do Di
reito Autoral, têm sido muito superficiais, permi
tindo a ocorrência de descalabros como esse, 
que resultam em péssimas traduções, feitas por 
amadores, e desamparo ao tradutor eficiente, ver
dadeiro co-autor da obra intelectual. 

Com a presente sugestão, que certamente será 
aperfeiçoada pelos nobres Constituintes, visamos 
a dar proteção constitucional à intelectualidade 
brasileira 

Sala das Sessões, . - Consti-
tuinte Luiz Marques. 

SUGESTÃO No 8.505 
Inclua-se no texto constitucional: 

"Mediante lei complementar, poderá a 
União estabelecer, para a realização de servi
ços comuns, regiões metropolitanas, consti
tuídas por municípios que, independente
mente de sua vinculação administrativa, fa
çam parte da mesma comunidade sócio-e
conômica. É garantida a esses municípios, 
pelos seus prefeitos e vereadores, participa
ção nos Conselhos das regiões metropoli
tanas em cuja área se situarem". 

Justificação 

A prática consagrou a política de desenvolvi
mento regional através do estabelecimento de re
giões metropolitanas para a realização de serviços 
comuns, introduzido pela Carta de 1967. 

Posteriormente, a Lei Complementar n" 14 per
mitiu aos municípios se fazerem representar no 
Conselho Deliberativo e integrarem o Conselho 
Consultivo através de seus prefeitos. Entendemos, 
porém, ter sido deixada uma lacuna, ao excluir 
os vereadores da composição dos Conselhos. 

Nossa pretensão é, portanto, a de corrigir esta 
falha. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Luiz Marques. 

SUGESTÃO No 8.506 
Inclua-se no texto constitucional: 

"No tratamento legal diferenciado que as ~ 
empresas de pequeno porte econômico des
frutarão no campo das obrigações adminis
trativas, tributárias, previdenciárias e traba
lhistas, e na garantia do crédito que lhes será 
concedido em condições favorecidas, não 
haverá distinção entre a empresa urbana e 
a rural". 

Justificação 

A lei ordinária (Estatuto da Microempresa) pro
tetora das empresas de pequeno porte não tem, 
comprovadamente, levado os seus benefícios ao 
meio rural 

Com a presente sugestão, além de elevar a 
nível constitucional aquela proteção, pretende
mos corrigir esta falha tão gntante, que muitos 
parlamentares, no passado, foram impedidos, pe
las circunstâncias excepciOnais, de fazer. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Luiz Marques. 

SUGESTÃO No 8.507 
Insira-se onde couber: 

"Art. O parentesco é natural ou civil, 
conforme resultar da consangüinidade ou do 
casamento e da adoção. 

Parágrafo único. Os filhos havidos dentro 
ou fora do casamento terão iguais direitos, 
deveres e qualificações. 

Art. Os filhos têm deveres de amparo 
para com os pais. 

Art. Os pais têm deveres de orientação, 
educação e amparo para com seus filhos 
menores de idade ou que não apresentem 
condições físicas e/ou mentais para subsis
tência. 

Parágrafo único. Em caso de filhos maio
res de idade sejam casados e venham a apre
sentar condições expressas no caput do art. 
as responsabilidades paternas recaem sobre 
o cônjuge". 

Justificação 

No atual momento constituinte, toma-se vital 
para que haja legitimidade na nova Carta Magna, 
definir e ajustar o reconhecimento a valores hu
manos, representando desta forma o pensamento 
da democrática Nação brasileira. 

O Estado deve proteção e amparo à famflia, 
sendo sua atribuição prover a coesão e estabi
lidade que a garantam. 

A Famíha é o grupo social básico, sem o qual 
estaria em risco a sobrevivência da espécie huma
na (a que mais necessita tempo e cuidados na 
maturação da vida). 

Assim, consagrada como o primeiro, e quiçá, 
o de maiores influências na càpacitação do indiví
duo como parte do corpo social, faz-se necessário 
assegurar sua estruturação e equilíbrio,dentro de 
uma visão real e cristã das relações. 

Parece ilógico que propondo-se a defender iso
nomias para toda a sociedade brasileira, a nova 
Carta traga em seu bojo discriminações marcan
tes como a diferenciação dos filhos havidos den
tro e fora do casamento .....:. marca que levarão 
por toda a vida. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987.-Cons
tituinte Maria Lúcia. 



1 78 Quinta-feira 28 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NAClONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

SUGESTÃO No 8.508 
Incluam-se na Constituição os seguintes dispo

sitivos. 

"Art. A família, a maternidade, a mfân-
cia, a adolescência e a velhice terão direito 
à proteção do Estado, na forma que a Lei 
regulamentar. 

§ 1 o A educação e a assistência aos ex
cepcionais e deficientes de qualquer espécie 
serão disciplinadas de forma a permitir-lhes 
acesso, pleno ou de acordo com suas possi
bilidades, à cidadania. 

§ 2o O Estado propiciará, através de 
cresches e centros de atendimento perma
nente, assistência aos filhos dos trabalhado
res de baixa renda, desde o retomo das res
pectivas mães ao trabalho regular até a faixa 
etária da educação pré-escolar. 

§ 3° A Lei estabelecerá os criténos de 
proporcionalidade, renda familiar, territoria
lidade e as bases para a assistência determi
nada no parágrafo anterior, ouvidas as enti
dades e lideranças comunitárias e dada prio
ridade absoluta para as zonas demográficas, 
urbanas ou rurais, mais carentes. 

Art. As empresas comerciais, indus-
triais e agrícolas são obrigadas a manter o 
ensino primário gratuito de seus empregados 
e o ensino dos filhos destes, entre os 4 (qua
tro) e os 14 (quatorze) anos, ou a concorrer 
para aquele fim, mediante a contribuição do 
salário-educação, na forma que a Lei estabe
lecer. 

Parágrafo único. As empresas comer
ciais, industriais e agrícolas são ainda obriga
das a assegurar, em cooperação, condições 
de aprendizagem aos seus trabalhadores me
nores e a promover o preparo de seu pessoal 
qualificado, dada preferência aos filhos de 
seus próprios empregados. 

Art. A Constituição assegura aos traba-
lhadores os seguintes direitos, além de outros 
que, nos termos da Lei, visem à melhoria 
de sua condição social: 

-descanso remunerado da gestante, an
tes e depois do parto, sem prejuízo do empre
go e do salário, bem como assistência médi
co-social e educacional de seus filhos; 

Art. Compete aos Munidpios instituir 
impostos sobre: 

-propriedade predial e territorial urbana; 

§ Serão Isentos do IPTU os imóveis 
pertencentes a viúvas, de valor igual ou infe
rior a 800 (oitocentas) vezes o valor do salário 
mínimo, desde que a beneficiária não dispo
nha de posse ou domínio sobre qualquer 
outro imóvel." 

Justificação 

A presente Sugestão de Norma Constitucional 
propõe à Assembléia Nacional Constituinte a 
apreciação de alguns problemas fundamentais de 
nosso povo, notadamente das camadas menos 
privilegiadas - justamente as que mais exigem 
cuidados, para que seus filhos não se percam 
em meio à pobreza, ao desamparo e ao deses
pero. 

O Excelentissimo Senhor Governador do Esta
do do Acre, Flaviano Melo, afirmou que "o Poder 
Público tem de atender à realidade do pobre, do 
desvalido - porque o rico se defende com a 
sua própria fortuna, enquanto os pobres só con
tam com a sensibilidade e o empenho de seus 
representantes, nas três esferas do Poder". 

E é neste momento, quando se escreve a nova 
Carta Magna, que o Brasil precisa acordar para 
a realidade da penúria e da desassistência onde 
lutam para sobreviver dezenas de milhões de 
compatriotas. 

Os conceitos de família, maternidade, mfância, 
velhice e da própria condição humana estão defa
sados, no texto ainda em vigor, daí a necessidade 
de serem imediatamente adaptados à realidade 
de nossos dias e das obrigações que nos foram 
conferidas pelos cidadãos, em 15 de novembro 
último. 

Assim, a Sugestão que ora submeto à delibe
ração dos nobres Constituintes procura inovar, 
fundamentalmente, os seguintes pontos funda
mentais: 

1. O conceito de família, hoje estatuído no 
artigo 175, tornando dignos da proteção do Esta
do também a maternidade, a infância, a adoles
cência e a velhice, ampliando-se e disciplinan
do-se melhor a assistência aos excepcionais e 
aos deficientes de qualquer espécie. 

2. A efetiva assistência à infância, com a obri
gatoriedade de cresches e educação integral, des
de o retorno da mãe ao trabalho até a idade de 
14 (quatorze) anos. 

3. Além da assistência vinculada ao trabalho 
paterno ou matemo, prevê ainda, a presente Su
gestão, que as cresches e centros assistênciais 
sejam criadas a partir das necessidades de cada 
comunidade, "dada prioridade absoluta para as 
Zonas demográficas, urbanas ou rurais, mais ca
rentes". É deixada para a Legislação Complemen
tar a tarefa de fiXar, ouvidas as entidades e lideran
ças comunitárias, os números e as necessidades 
exatas de cada local. 

4. A Sugestão inova as normas atuais, ao esta
belecer que as empresas assegurarão, por seus 
próprios recursos ou em cooperação com ou
trem, condições de aprendizagem profissional pa
ra os seus empregados, dando preferência aos 
filhos dos mesmos. Ou seja, é incentivada a fiXa
ção do trabalhador no emprego, abrindo, ainda, 
espaço para seus descendentes na mesma ativi
dade e no mesmo local- sem que isso, evidente
mente, represente qualquer cerceamento à livre 
procura de novos espaços, direito sagrado de ca
da cidadão. 

5. Nos direitos e garantias individuais, inclui 
a Sugestão - após a reiteração da proteção à 
gestante - sua extensão também ao filho, nos 
termos descritos no item 3, também. 

6. Garante-se às viúvas pobres, proprietárias 
de apenas 1 (um) imóvel, isenção do IPTU, em 
bases lógicas, justas e razoáveis, dignas da aten
ção devida a essas desprotegidas mulheres. 

São sugestões voltadas para os pequenos dra
mas que geram os grandes problemas sociais. 
Seu atendimento representará, acima de tudo, a 
certeza de que nossa presença não é em vão, 
nesta Assembléia Constituinte. 

Negá-las será a própria negação das esperan
ças e das promessas que nos trouxeram a este 

espaço, onde temos de cumprir a grande tarefa 
de construir o Brasil do futuro. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987.- Cons
tltumte Maria Lúcia de Araújo. 

SUGESTÃO No 8.509 
Nos termos do § 2° do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo do orçamento: 

"Art. ou ... na elaboração dos orçamen
tos, anual e plurianual, da União, em tempo 
de paz, serão consideradas como absolutas, 
pela ordem, as seguintes prioridades: Educa
ção, saúde, habitação, segurança e pesqui-
sa." 

Justificação 

A inexistência de um dispositivo constitucional 
que estabeleça as prioridades do desenvolvimen
to nacional em tempo de paz tem propiciado a 
adoção de políticas não adequadas à realidade 
do País e às exigências da Nação. A presente 
sugestão tem por objetivo inserir na Carta futura 
os parâmetros de uma política de desenvolvimen
to na qual o ser humano seja, de fato, considerado 
como a razão maior do Estado O debate, com 
certeza, nos permitirá melhores elementos para 
a confirmação dessa convicção. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1987.- Cons
tituinte Mauricio Correa. 

SUGESTÃO No 8.510 
ORDENS SUPERIORES QUE CONTRARIEM 

DIREITOS HUMANOS 

"Art. 86. O Servidor Público, Civil ou Mi
litar, não está obrigado a cumprir ordens su
periores que impliquem em violações dos 
direitos fundamentais da pessoa humana. 

Parágrafo único. O servidor público que, 
cumprido ordens superiores indevidas, prati
car crimes contra os Direitos Humanos, res
ponderá pelos mesmos, na forma da Lei." 

Justificação 

Trata-se de prevenir constitucionalmente a ale
gação da "obediência devida", como justificativa 
ou atenuante para a prática, por autoridades su
balternas, de crimes de Jesa-humaindade. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te José Genoino Neto. 

SUGESTÃO No 8.511 
"Art. 64. É proibida a fabricação, o ar

mazenamento e o transporte em território 
nacional de armas nucleares. 

Art. 65. É proibida a instalação e o fun
cionamento de usinas nucleares no País. 

Parágrafo único. É permitida a instalação 
de reatores nucleares, apenas para fins de 
pesquisa científica, ficando a sua operação 
restrita às Universidades Públicas." 

Justificação 

A questão dos riscos da energia nuclear diz 
respeito aos próprios destinos da humaindade. 
A luta contra o perigo da guerra nuclear que con
tra o funcionamento das ameaçadoras Usinas Nu
cleares envolvem mesmo a sobrevivência do ho
mem, diante desse fantasma da "Barbárie Moder
na". As seqüelas das bombas de Hiroshima e Na
gasaki e do desastre com o reator de Chernobyl 
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constituem dois exemplos terríveis dessas amea
ças e do seu incalculável potencial destruidor. 

A arma nuclear não interessa ao povo brasileiro 
em nossas relações com os demais povos, inclu
sive para efeito da verdadeira segurança do Brasil. 
Ela deve ser proibida constitucionalmente. Tra
ta-se de uma medida também de combate às 
idéias militaristas e de sentido belicistas presentes 
em nossas elites militares e civis. 

Da mesma forma, as usinas nucleares brasi
leiras devem ser constitucionalmente proibidas, 
porque são tidas, por todas as vozes mais respon- · 
sáveis da comunidade científica, como não con
fiáveis em matéria de segurança. Além do mais 
o programa destas usinas não surgiu de uma 
carência ou necessidade vital do País, pois este 
conta com outras fontes energéticas, com desta
que para o seu imenso potencial hidroelétrico. 
Tais usinas vieram em função de acordos envol
vendo, de um lado, os interesses exportadores 
da Indústria Nuclear da Alemanha Ocidental, e, 
de outro lado, um nacionalismo chauvinista, de 
"Brasil grande potência", do velho regime militar. 
A proibição constitucional das usinas nucleares 
é uma imposição determinada pelo atual estágio 
tecnológico de baixo controle sobre esta forma 
de energia atômica. Tal prOibição poderá ser 
eventualmente revista no futuro, se surgirem pro
cessos tecnológicos absolutamente seguros de 
uso pacifico dessa energia. Na ocasião, porém, 
pelas implicações gravíssimas, caberá uma 
emenda constitucional discutida em toda a socie
dade. 

Finalmente, esta proposta, aberta aos aspectos 
progressistas da ciência nuclear, prova o funcio
namento de reatores nucleares de pequeno porte, 
para fins de pesquisas científicas, mas apenas 
nas Universidades Púbhcas, visando dar maiores 
garantias de que tal finalidade não será distorcida. 

Sala das Sessões, - Consti-
tuinte José Genoino Neto. 

SUGESTÃO No 8.512 
"Art. 1 o O presidente e os diretores do 

Banco Central do Brasil serão nomeados pe
lo Presidente da República, após aprovação 
do Senado Federal, com mandato não infe
rior a quatro anos, não podendo ser exone
rados senão com o consentimento do Sena
do Federal, mamfestado pelo voto da maioria 
absoluta de seus membros. 

Art. 2° Compete privativamente ao Ban
co Central do Brasil emitir moeda e ser depo
sitário de reservas bancárias. 

Parágrafo único. É vedado ao Banco 
Central do Brasil fazer empréstimos ao Te
souro Nacional ou a qualquer outro órgão 
ou entidade que não exerça atividade pnva
tiva das instituições financeiras." 

Justificação 

Para que o Banco Central desempenhe com 
eficácia seu papel de regulador do sistema mone
tário, é imprescindível que seja dotado de inde
pendência administrativa, de modo que a política 
monetária não fique subordinada à política fiscal. 
Essa noção é o legado da experiência acumulada 
durante mais de um século e verificada na prática 
dos países que lograram êxito na estabilidade de 
sua moeda, notadamente os mais desenvolvidos, 
onde o Banco Central é independente do Poder 
Executivo 

Pode-se dizer que hoje, no Brasil, tende a haver 
um consenso entre os especialistas em finanças 
públicas que não é possível eliminar as causas 
da inflação sem a existência de um Banco Central 
independente 

Independência significa, na prática, que o Ban
co Central deixe de ser um financiado r automático 
do T escuro Nacional, através de emissões de 
moeda, para cobrir seus déficits orçamentários. 

Independência significa também, conforme a 
presente proposta, que o presidente e os diretores 
do Banco Central sejam nomeados pelo Presi
dente da República, após aprovação do Senado 
Federal, com mandato mínimo de quatro anos, 
não podendo ser exonerados senão com o con
sentimento do Senado Federal, mamfestado pelo 
voto da maioria absoluta de seus membros 

Dessa forma, garante-se que a ação do Banco 
Central seja efetivamente independente da execu
ção orçamentária e da política fiscal do Governo 
Federal, das empresas estatais e dos governos 
estaduais e municipais. 

A proposta veda ainda ao Banco Central do 
Brasil a concessão de empréstimos ao Tesouro 
Nacional, bem como a órgãos ou entidades que 
não exerçam atividade privativa de instituições fi
nanceiras. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Basilio Vlllani. 

SUGESTÃO No 8.513 
Do Poder Judiciário 

Dos Tribunais e Juízos do Trabalho 

"A lei fixará o número dos Tribunais Regio
nais do Trabalho e respectivas sedes, respei
tando-se critério do mínimo de um Tribunal 
por Unidade da Federação, e instituirá as 
Juntas de Conciliação e Julgamento, respei
tando-se o critério do mímmo de cinco por 
Unidade da Federação, ambas definidas em 
lei, podendo, nas Comarcas onde não forem 
instituídas, atribuir sua Junsdição aos Juízes 
de Direito." 

Comentários 
A fiXação dos Tribunais Regionais do Trabalho 

e a instituição das Juntas de Conciliação e Julga
mento, vêm hoje regulamentada no Capítulo "Do 
Poder Judiciáno" parágrafo 2" do artigo 141 da 
Constituição Federal. 

A proposta da Comissão Afonso Arinos trata 
da matéria em capítulo de mesma denominação, 
no artigo 306. 

Justificação 

Neste momento histórico por que passamos, 
temos a oportunidade ímpar de elaborarmos a 
Carta Magna que definirá as diretrizes para o redi
recionamento do nosso País. Para que atinjamos 
tal propósito mister se faz o fortalecimento e o 
exercício em sua plenitude dos poderes constitu
cionais e aqui incluímos com especial atenção, 
o Poder Judiciáno. É fundamental que para atin
girmos os avanços precomzados, necessário se 
faz o fortalecimento do Poder Judiciário. 

A matéria ora em discussão visa o aprimora
mento, a celeridade e, conseqüentemente, a 
maior agilidade dos litígios trabalhistas. 

Reconhecemos que em algumas unidades da 
Federação há um equilíbrio capaz de atender à 
demanda das permanentes atividades da Justiça 
Trabalhista, porém, em Estados com grande índi
ce de crescimento, toma-se morosa e até mesmo 
impossível a prática do exercício da advocacia, 
tal a distância que separa as partes da respectiva 
comarca do TRT e a precária condição de funcio
namento dos TRT nesses Estados, haja vista a 
grande demanda E essa morosidade no julga
mento dos processos pelos TRT só vem a bene
ficiar o empregador, fato este que descaracteriza 
por completo o caráter eminentemente social do 
Direito do Trabalho. 

Entre esses Estados podemos citar o Acre e 
Rondônia, onde recentemente foi criado o Tribu
nal Regional do Trabalho da 14' região com juris
dição para ambos os Estados e mais cinco JCJ, 
e Mato Grosso, talvez o que se encontra em estado 
mais atrasado no que conceme a Justiça do Tra
balho. 

Não se concebe que Mato Grosso com suas 
dimensões continentais e um sempre crescente 
índice demográfico, não possua um Tribunal Re
gional do Trabalho e só exista apenas uma Junta 
de Conciliação e Julgamento com sede em Cuia
bá. 

Para exemplificarmos as inúmeras dificuldades 
concernentes ante a precariedade da Justiça T ra
balhista em MT, citamos a jurisdição de Cuiabá 
que abrange 479.073 km2 e com localidades que 
distam 699 km em linha reta, como é o caso 
do Município de Aripuanã, tomando mais inaces
sível ainda o recurso ao Tribunal Superior do Tra
balho pela dificuldade das partes de se transpor
tarem mais de 2.000 km para Brasília. 

Mediante o exposto propomos que seja mserido 
na nova Carta Magna no Capítulo "Do Poder Judi
ciário", dispositivo instituindo a obrigatoriedade 
de 
pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho 
por Unidade da Federação e a criação de pelo 
menos cmco Juntas de Conciliação e Julgamento 
por Unidade da Federação, pois dessa forma esta
remos contribuindo com o aprimoramento e a 
celeridade da Justiça Trabalhista, que julga litígios 
relacionados a salários, especialmente de caráter 
alimentar. 

Acreditamos que com essa base a Justiça do 
Trabalho encontraria maiores condições de traba
lhar com mais organização e agilidade, pois o 
mínimo de um Tribunal e cinco JCJ por UF já 
consiste no começo de uma nova realidade con
juntural. 

Sala das Sessões, - Constituin-
te Jonas Pinheiro. 

SUGESTÃO No 8.514 
Da Ordem Econômica 

Reforma Agrária 

" -Compete à União, dar as condições 
necessárias para que em cada lote de assen
tamento pelo Governo ou colomzação na Re
gião Amazônica, seja destacado 20% (vinte 
por cento) da área para cultura permanente." 
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Comentários 

Os critérios de aproveitamento do solo vêm 
hoje regulamentados no Capítulo "Da Ordem 
Econômica e Social" artigo 171 e 172 da Consb
tuição Federal. 

A proposta da Com1ssão Afonso Arinos trata 
da maténa no Título lll "Da Ordem Econômica, 
no artigo 339. 

Justificação 

Em função da distância da amazôma dos cen
tros consumidores nacionais do País, da precarie
dade de transporte e mesmo das condições ne
cessárias à produção agrícola, deve criar meca
msmos para que os produtores assentados, seJa 
através de áreas desapropriadas ou de coloni
zação, não ftquem sujeitos somente às atividades 
agrícolas anuais. É normal nessa região o custo 
de produção ficar elevado, assim como o preço 
de produto não ser remunerador, ficando o Gover
no como único comprador, com alto custo à so
ciedade, quando aplicar a política de preço mí
mmo. 

Também as operações para produção, quase 
sempre rústicas, com desgaste fisico muito gran
de para a saúde do produtor e sua família, além 
da enorme diferença das cond1ções favoráveis de 
produção para as culturas anuais. 

Nesse caso o que sempre ocorre é um desestí
mulo para as famílias permanecerem no lote pelo 
cansaço fisico ou esgotamento do solo, provo
cando condições às evasões. 

No caso de cultura permanente dá-se o mverso. 
As famflias, na perspectiva da cultura entrar em 
produção, fixa no lote aguardando o prazo de 
maturação da cultura e posteriormente na fase 
de produção não encontra razão para abando
ná-lo. 

Na Amazônia Legal já existem pesquisas e ob
servações que indicam as culturas que prestam 
em qualquer uma das situações localizadas do 
lote, seja pela adequação do solo, clima, comer
cialização, etc. 

Cultura como da seringueira, guaraná, cacau, 
dendê, pimenta-do-reino, castanha, café e outras 
têm-se prestado muito bem para a fiXação do 
homem na sua terra e região. 

Têm todas elas custo relativamente alto de pro
dução além de prazo médio a longo para início 
da colheita. Por isso há necessidade da União 
promover as condições necessárias para acesso 
das famílias assentadas a esses tipos de atividades 
através de conjunto de medidas como pesquisa, 
assistêncta ténica, crédito rural, comercialização, 
etc 

É importante observar que o mercado para es
ses produtos são estáveis na região, ao contrário 
das culturas anuais. 

Ao se tratar de reforma agrária não se pode 
incorrer no erro do passado e por isso é funda
mental encontrar formas de corrigi-los. 

Legislar sobre a obrigatoriedade da União pro
ver os agricultores das condições necessárias pa
ra implantação da cultura permanente, é oportuno 
no Capítulo da Reforma Agrária. 

Sala das Sessões, 
tituinte Jonas Pinheiro. 

.-Cons-

SUGESTÃO No 8.515 
Da Ordem Social 

Do Melo Ambiente 

- A Floresta Amazônica e o Pantanal Mato
grossense são patrimônio nac1onal. Sua utilização 
far-se-á na forma da lei, dentro de cond1ções que 
assegurem a preservação de sua riqueza natural 
e de seu meio ambtente. 

Comentários 

As considerações sobre a Ordem Social vêm 
hoje regulamentadas no Capítulo "Da Ordem 
Econômica e Soc1al" da Constituição Federal. 

A proposta da Comissão Afonso Arinos trata 
da matéria no Título IV "Do Meio Ambiente -
artigo 407. 

Justificação 

O aproveitamento econômico destas 2 (duas) 
regiões fisiograficamente e caracteristicamente 
diferentes, deve ser objeto de regulamentação es
pecial. 

São duas áreas mundialmente cobiçadas, pelas 
suas potencialidades econômica, turística e social. 
Entretanto são também facilmente destruídas e 
sem renovação, se o País não normatizar por lei 
suas utilizações. 

Há necess1dade de disposições coercitivas com 
penalidades que interditem os crimes que ali se 
cometem contra o equilíbrio ecológico que afeta 
a humanidade. 

Vale ressaltar que o Anteprojeto Afonso Armos, 
trata desta matéria só se referindo à Floresta Ama
zônica. 

Ora, como brasileiros, devemos ter no Pantanal, 
abrangendo os 2 (dois) Estados Mato-grossenses 
com prolongamento às nações vizinhas, igual 
preocupação dispensada à Região Amazônica. 

Portanto, na Constituição é justo ficar assegu
rada a intervenção do Governo Federal quanto 
a exploração econômica e preservacionista da 
Floresta Amazônica e do Pantanal Mato-grossen
se, com todas suas peculiaridades, fundamentais 
para o País e para a humanidade. 

Sala das Sessões, - Cons-
tituinte Jonas Pinheiro. 

SUGESTÃO No 8.516 
Da Ordem Social 

Da Saúde 

- "Cria o Plano Nacional de Saúde que 
abrangerá entre outras iniciativas: 

-Controle de zoonoses." 

Justificação 

É por dema1s Importante inserir no Capítulo 
da Saúde, a cnação do Plano Nacional de Saúde, 
com todas suas miciativas. Proponho entre elas 
a incrementação do Controle de Zoonoses ( doen
ças transmitidas dos animais ao homem e vice
versa), pela importância que mundialmente assu
me o aparecimento de dezenas de doenças rurais 

ou urbanas que são transmitidas dos animais ao 
homem 

Legislação especial deverá ser implementada 
regulamentando o serviço de controle de quali
dade de alimentos de origem animal, para evitar 
entre outros males, aquele referente à zoonose. , 

É estarrecedora a estatística quanto às inúme
ras doenças transmissíveis e sua incidência cada 
vez maior por ausência de leis que venham além 
de diminuir, evitar seu alastramento. 

Estimabvas da Organização Panamericana de 
Saúde (OPAS) informa que mais de 150 zoonoses 
já são conhecidas na América Latina e Caribe 
ameaçando toda população. 

Para chamar a atenção dos Srs. Constituintes, 
especificamente às zoonoses mais comuns: 
doenças de chagas, peste, esquistossomose, fe
bre amarela, raiva, Ieshmaniose visceral, todas ja 
com combate através de programas com bons 
resultados 

Outros zoones porém merecem também se
rem atacadas como: leptospirose, toxoplasmose, 
hidatidose, tenioses, c1stercercose, psitacose, or
nitose, triquinose, etc. Como objetivo de preservar 
a saúde humana é imprescindível que a Consti
tuição estabeleça o controle de zoonoses e lei 
complementar regulamentará sua atuação junto 
ao Ministério da Saúde, Estados e Municípios. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Jonas Pinheiro. 

SUGESTÃO No 8.517 
Da Ordem Econômica 

"A lei concederá possibilidade de escriturar 
e registrar imóveis no limite mínimo de 12,1 O 
ha, respeitando a qualidade do solo e intensi
dade da cultura " 

Comentários 

Os critérios de aproveitamento do solo vêm 
hoje regulamentados no Capítulo "Da Ordem 
Econômica e Social" art. 171 e 1 72 da Consti
tuição Federal. 

A proposta da Comissão Afonso Arinos trata 
da matéria no Título 111 "Da Ordem Econômica", 
no artigo 339. 

Justificação 

O processo de colonização em área denomi
nada de cultura com alto padrão de fertilidade, 
deu-se por aquisição de pequena área, conside
rada familiar, tendo de início o processo de prepa
ro do solo para cultivo, quase sempre feito o des
matamento por métodos rudimentares e plantio 
em meios a tocos. 

Essas áreas foram aos poucos sendo desma
tadas e os tocos arrancados, dando condições 
à introdução de máquinas a tração animal, uma 
tecnologia um pouco mais avançada do que o 
início, e com isso, toda a família foi se engajando 
no processo produtivo. Pela legislação atual está 
proibido de legalização as áreas rnenores que o 
módulo estabelecido por região. E injusto tal pro
cedimento legal, pois milhares de famílias vivem 
em propriedades menores, sem acesso aos docu
mentos cartoriais, inibindo-as de melhor desen
penho por não aproveitamento dos beneficios go
vernamentais, tal como crédito rural. 
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Realmente, em alguns casos é inviável, porém 
na maio na deles, mesmo com pequena área, uma 
família pode sobreVJver desde que lhe dê uma 
opção econômica rentável e apropriada, a critério 
do proprietário, levando-se em conta sua aptidão, 
disponibilidade de recursos, mercado, infra-estru
tura existente e possibilidade técnica. 

Essas são as razões basilares de nossa pro
posta, que visa corrigir uma injustiça com os pe
quenos produtores, especialmente aqueles que 
não podem legalizar a sua propriedade sobre imó
vel herdado. 

Vale ressaltar que já existem antecedentes no 
Nordeste onde em discriminatórias de terra, o 
Incra entrega às famílias as áreas menores do 
que a proposta E a nossa proposição sugere a 
análise da qualidade da terra e da intensidade 
da cultura pelo órgão público competente. 

Sala das Sessões, - Cons-
tituinte Jonas Pinheiro. 

SUGESTÃO N• 8.518 
Da Ordem Social 

Do Meio Ambiente 

............ ············································································· 
"É dever de todos, prioritariamente da 

União, a utilização adequada do Pantanal Ma
to-grossense, regulamentando e apoiando 
suas atividades econômicas vocacionais, 
sem prejuízo ao equilíbrio ecológico, à fauna 
e à flora." 

Comentários 

As considerações sobre a Ordem Social vêm 
hoje regulamentadas no capítulo "Da Ordem 
Econômica e Social" da Constituição Federal. 

A proposta da Comissão Afonso Arinos trata 
da matéria no Título VI "Do Meio Ambiente" -
artigo 407. 

Justificação 

O Pantanal Mato-grossense, compreendendo 
uma extensão de 230.000krrf com característica 
própria e inserido nos 2 (dOis) Estados Mato-gros
senses estendendo aos países vizinhos, tem voca
ção econômica própria e se estimulada pode con
tnbuir enormemente com o desenvolvimento do 
País, sem contudo despreocupar com suas pecu
liaridades do aspecto de proteção ao ecossistema, 
sua fauna e flora. 

É área cobiçada pelos depredadores humano 
que vêem na sua rica fauna silvestre e aquática 
motivo para destruição. 

Já fora no passado a maior "reserva ecológica 
do mundo" bem como fornecedor maior para 
9 País de rebanho vacum para recria e engorda. 
E uma das maiores atrações turísticas do mundo. 

Encontra-se prejudicada na sua riqueza natural, 
podendo no entanto com legislação especial re
cuperar todo potencial esvaziado. 

E Importante nesta Assembléia Nacional Cons
tituinte, informar que a participação humana do 
pantaneiro típico é fundamental nesta ação A 
consciência preservacionistajá é dominante entre 
eles. Ocorre que no estágio de agressão que se 
encontra a região, sofrendo ainda o ataque cons
tante e cada vez maior dos homens-depredado
res, só a União terá condição necessária para re-

pressão do abuso e lançar programas que tenham 
o objetivo de recuperação. 

Será louvado o dia em que o Pantanal retomar 
com sua função turística plena, procriar peixe para 
abastecer os rios que o formam, ser o celeiro 
novamente de bovinos e outros animais para o 
País, além da proteção dos animais silvestres, sua 
fauna e rica flora 

Mister se torna que na nova Constituição fique 
estabelecido como dever da União, com partici
pação de todos, o desenvolvimento e a proteção 
do Pantanal Mato-grossense. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Jonas Pinheiro. 

SUGESTÃO N• 8.519 
Da Ordem Econômica 

Da Política Agrícola 

"A União cnará um Plano Nacional de Pro
dução Animal." 

Justificação 

Não se concebe que um país como o Brasil, 
com extensão territorial continental, tendo as mais 
diversificadas condições para produção de ali
mento de origem, fique na incômoda posição de 
importador desses produtos nas diversas catego
rias de animais. 

Dentro do aspecto da política agrícola é impor· 
tante preveo a implementação de um plano nacio
nal de produção animal, cuja norma de auto-apli· 
cação será estabelecido em lei. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Jonas Pinheiro. 

SUGESTÃO N• 8.520 
Da Competência da União Federal 

"Compete prioritariamente à União Fede
ral legislar sobre as seguintes matérias: 

Florestas, caça, pesca e conservação da 
natureza, através de código específico." 

Justificação 

Deve ser mantida a competência exclusiva da 
Umão Federal para disciplinar o aproveitamento 
dos recursos arbóreos, animais e písceos, natu
rais, ou seja, não-produzidos pelo homem, cons
tante da atual Constituição (art. 8", XVII, "h"). Seria 
impossível à União, através do Congresso Nacio· 
nal, traçar normas gerais sobre a atividade pes
queira, deixando aos Estados a tarefa de lei suple
memtar, devido à própria complexidade desta im
portante atividade integrante do setor primário da 
economia nacional. 

Cada atividade cabe possuir seu código pró
prio, a ser elaborado após a promulgação da nova 
Constituição. 

É bom lembrar que algumas dessas atividades 
já possuem seu Código em fase de estudo e apro· 
vação, que precisam ser adaptadas à nova ordem 
jurídica prestes a instalar-se no Brasil. 

Sala dasSessões, . -Constituinte 
Jonas Pinheiro. 

SUGESTÃO N• 8.521 
Da Organização do Estados 

"Art. Fica prorrogado por mais 5 (cin-
co) anos, a partir de 1989, a Lei Comple
mentar no 31 de 11 de outubro de 1977, 
que cnou o Estado de Mato Grosso do Sul 
por desmembramento do Estado de Mato 
Grosso." 

Justificação 

A Lei Complementar no 31 de 11·10-77, que 
desmembra o Estado de Mato Grosso do Sul , 
previa forte aporte de recurso sobretudo para o 
Estado remanescente, já que a criação de Mato 
Grosso do Sul inviabiliza-o economicamente. 

No artigo 38 da referida lei, determinava "O 
Poder Executivo Federal instituirá a partir de 1979, 
programas especiais de desenvolvimento para os 
Estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, 
com duração de 1 O (dez) anos, propiciando apoio 
financeiro aos governos dos dois estados, inclu
sive quanto às despesas correntes. 

§ 1 o No exercício financeiro de 1979 os referi
dos programas deverão envolver recursos da 
União no valor mínimo de Cr$ 2.000.000.000,00 
(dois bilhões de cruzeiros) dos quais pelos menos 
Cr$ 1.400.000.000,00 (um bilhão e quatrocentos 
milhões de cruzeiros) destinados ao Estado de 
Mato Grosso. 

: § 2o Os recursos para os programas de que 
trata este artigQ deverão constar dos projetos de 
lei orçamentária anual e plurianual da União." 

Aconteceu que este recur5o com o passar dos 
anos foram negociados muito aquém da, neces
sid,ade e a cada ano dimmuíam em base reais, 
senão vejamos:· ' 

Ano 
1979 
1980 
1981 
1982 
1983 
1984 
1985 
1986 
1987/89 el 

Valor (Cz$) 
I 1.700.000 \ 

3.250.000 
3.500.000 
5.300.000 
13.500.000 
20.000.000 
42.620.000 
75.988.000 
75.000.000 

(1) ORTN de maio dos respectivos anos. 

ORTN e> 
4.720.000 
5.965.000 
3.760.000 
2.944.000 
3.436.000 
1.740.000 
1.116.000 

724.000 
360.000 

(2) I Recurso Jâ alocado no plano plunanual para os próximos 
3 anos \ 

Como se nota Mato Grosso foi extremamente 
penalizado ao passar dos anos, reduzindo os re
cursos e obrigando o Governo Estadual tomar 
sucessivos e pesados empréstimos na rede ban
cária privada para suprir o déficit público cada 
vez maior, sobretudo relacionado à folha de paga
mento dos servidores públicos. 

A mutilação de Mato Çlrosso previa contar com 
decisivo apoio da União até sua estabilização eco
nômica.-Vários fatores justificam que esta lei seja 
prorrogada, como por exemplo: 

1-0 decréscimo acentuado do aporte de re
curso, conforme quadro acima 

2 - Decadência dos programas especiais até 
então existentes com alocação de recursos subs
tanciais como Polocentro e Polamazonia. 

3-A constante e incidência cada vez maior 
de fluxo migratório para Amazônia, que transfor-
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mou Mato Grosso no portal da expansão de fron
teira agrícola, como se nota pelo aumento de 
Municípios que no ano de 1977 era de 38, passan
do para 83 em 1986, com natural exigência cada 
vez maior de investimento e manutenção dos ser
vidores básicos à população crescente em pro
gressão jamais vista e mais exigente. 

Vale ressaltar ainda que para criação do Estado 
de Rondônia a correção do recurso alocado já 
foi corrigido quando estabeleceu o apoio do Go
verno da União em Obrigação Reajustável do Te
souro Nacional (ORTN). 

Proponho portanto para tornar Mato Grosso viá
vel e sobretudo prepará-lo para a real finalidade, 
pela qual foi seccionado que a lei Complementar 
no 31 seja prorrogada por mais 5 (cinco) anos 
a partir de 1989, com aporte de recurso da União 
conforme o artigo no 38 da referida lei, em nível 
de 1979, fazendo assim justiça histórica àquela 
Unidade da Federação, e ajudá-la a ter as infra-es
trutura necessária para sustentar o fluxo migra
tório do passado recente e futuro, e aproveita
mento do seu enorme potencial tão necessário 
a cãusa da Nação brasileira. 

Sala das Sessões, . - Constitum-
te Jonas Pinheiro. 

SUGESTÃO No 8.522 
Que se inclua no texto constitucional: 

"Art. Compete à União explorar, direta-
mente ou mediante autorização ou conces
são, os serviços de telecomunicações. 

Parágrafo único. Quando da concessão 
ou autorização somente o fará mediante con
corrência pública sob critérios objetivos, 
acessíveis a todos os brasileiros, capazes de 
impedir a formação de monopólios nas uni
dades Federadas, nas Regiões ou no territó
rio nacional, podendo qualquer concessão 
ser cassada, até noventa dias após efetivada, 
pelo Congresso Nacional, por proposta de 
mais de um terço dos membros do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados." 

Justificação 

O modo como têm sido efetivados os serviços 
de telecomunicações, é, certamente, um dos 
grandes motivos de descrédito à seriedade e pro
bidade do Poder Público. 

A atividade de telecomunicações é de grande 
responsabilidade, como elemento formador da 
opinião pública. Não se precisa realçar a formação 
de conglomerados de informação por telecomu
nicações altamente perigosos e capazes de genr 
a opinião pública, distorcer fatos e influir significa
tivamente na vida nacional. 

Propugnamos, pois, critérios objetivos e gerais 
para a concessão da exploração de serviços de 
telecomunicações, de modo a evitar que seja utili
zada como premiação a pessoas ou grupos e 
permitir o desvirtuamento de atividade de tal im
portância. 

Brasflia, 5 de maio de 1987.- Constituinte 
Jessé Freire. 

SUGESTÃO No 8.523 
Qu'." se inclua no texto constitucional: 

"Art. Qualquer referência considerada 
ofensiva à honra e à Imagem pública, a crité-

rio do ofendido, pela imprensa escrita, falada 
ou televisiva, assegura, por si só, ao que se 
julgue ofendido, o imediato direito de respos
ta em igual espaço de tempo, tempo e ima
gem ou texto, que será determinado judicial
mente se não cumprido a pedido da parte, 
cabendo ao judiciário tutelar, ainda, os danos 
causados pela matéria ou sua resposta. 

Art. Os crimes dolosos contra a vida 
e os crimes de imprensa são da competência 
obrigatória do Tribunal do Júri, organizado 
conforme a lei, assegurada a plenitude da 
defesa dos acusados e a soberania de seus 
veredictos." 

Justificação 

Os delitos de imprensa, no mundo moderno, 
tamanha é a sua força, têm o significado de um 
homicídio Se este é a morte física, o delito de 
imprensa pode provocar a "morte moral" ou a 
"morte da imagem pública" do cidadão. Assim, 
nessa condição, o projeto Afonso Annos também 
lhe dá esse tratamento (art. 52). Na verdade, o 
direito de resposta que a nossa legislação tem 
consagrado é, na prática, pomo de controvérsia 
acerca do que deve ou não conter a resposta 
para ser considerada devida ou merecida Essa 
discussão judicial leva, às vezes, tanto tempo que 
se perde o seu objetivo. E atualmente, sequer 
a negativa de efeito suspensivo à apelação da 
decisão judicial que determina a publicação da 
resposta tem tido mais valia, em face do mandado 
de segurança embasado no princípio do duplo 
grau da jurisdição quase sempre concedido pelos 
Tribunais. Se a imprensa pode referir-se ofensiva
mente a alguém sem censura, dê-se aos atingidos 
idêntico direito de resposta sem censura. 

Brasília, 5 de maio de 1987.- Constituinte 
Jessé Freire. 

SUGESTÕES No 8.524 
Que se inclua no texto constitucional: 

"Art. A consultoria jurídica e a repre-
sentação judicial da Administração dos Esta
dos incumbirão exclusivamente a Procura
dorias organizadas em carreira, com ingresso 
mediante concurso público de provas e títu
los. 

Parágrafo único O parecer da Procura
doria tem força normativa na área adminis
trativa". 

Justificação 

O administrador público é, quase sempre, pres
sionado em suas decisões, pelos mais variados 
interesses que não o interesse público. O Procu
rador de Estado, concursado, com as garantias 
da efetividade, tem condições de prover o admi
nistrador da "vontade JUrídica da administração." 

Esses servidores especiais, nomeados nos ter
mos da lei orgânica de cada Procuradona, darão 
respaldo jurídico de maior acerto às decisões ad
ministrativas. 

Guiados pela lei e pelo princípio de Direito Ad
mmistrativo de que "tudo que não é permitido 
legalmente nessa área do Direito, é consequen
temente proibido, tem como assegurar a legali
dade da atividade administrativa, trespassando a 
transitoriedade dos governos. 

Brasília, 5 de maio de 1987 
Constituinte Jessé Freire. 

SUGESTÃO No 8.525 
"Art. O orçamento anual compreende 

a fixação da despesa e a previsão da receita 
de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Na elaboração da pro
posta orçamentária, o Poder Executivo espe
cificará as previsões relativas ao custeio das 
atividades-meio, da infra-estrutura, do setor 
produtivo, dos investimentos sociais, obras 
e serviços que subsidie ou mantenha, total 
ou parcialmente, o orçamento monetário e 
a relação do conjunto de isenções, incentivos 
e quaisquer benefícios fiscais. 

Art. A lei do orçamento não pode con-
ter dispositivo estranho à previsão da receita 
e a fiXação da despesa. Não se incluem nessa 
proibição: 
1-a autorização para abertura de crédito 

por antecipação de receita; 
ll-as disposições sobre a aplicação do 

saldo, se houver. 
Art. Os investimentos realizáveis em 

mais de um exercício são incluídos no orça
mento plurianual, conforme o disposto em 
lei complementar. 

Art. O orçamento plurianual é elabo-
rado sob a forma de orçamento-programa, 
contendo os programas setoriais, seus sub
programas e projetos, com a previsão dos 
custos, a especificação das previsões anuais 
para a sua execução e os objetivos a serem 
atingidos. 

Art É assegurada ao Congresso Na-
cional, através de Comissão Mista de Sena
dores e Deputados, a participação na elabo
ração da proposta dos orçamentos anual e 
plurianual, seus objetivos, prioridades e eta
pas. 

§ 1 o Somente perante a Comissão Mista 
podem ser oferecidas emendas. A comissão 
examinará o proJeto de lei e suas emendas, 
sobre os quais emitirá parecer. 

§ 2o Salvo a votação em plenário de 
emenda rejeitada, requerida por um quinto 
dos membros do Senado Federal e mais de 
um terço dos membros da Câmara dos De
putados, o pronunciamento da Comissão 
Mista é conclusivo e final. 

§ 3° Aplicam-se ao projeto de lei orça
mentária, respeitadas as disposições deste 
artigo, as normas atinentes à elaboração le
gislativa ordinána. 

§ 4° O Presidente da República pode en
viar mensagem ao Congresso Nacional pro
pondo a modificação do projeto de lei orça
mentária, enquanto não estiver concluída a 
votação da matéria cuja alteração é proposta. 

Art. Ao elaborar a proposta orçamen-
tária, o Poder Executivo proverá a alocação 
de recursos em proporção inversa à renda 
per capita de cada Unidade da Federação, 
onde serão aplicados. 

Art. Fica o Poder Executivo obrigado 
a prestar informações trimestrais sobre a exe
cução dos orçamentos anual e plurianual ao 
Congresso Nacional, a fim de habilitá-lo a 
avaliar o desempenho da admimstração e 
propor as corrigendas que entender cabíveis. 

Art. A le1 federal disporá sobre o exer-
CÍCIO financeiro, a elaboração, organização 
e controle dos orçamentos públicos. 
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§ 1 o É vedada: 
a) a transposição, sem prévia autorização 

legal, de recursos de uma dotação orçamen
tária para outra; 

b) a concessão de créditos ilimitados; 
c) a abertura de crédito especial ou suple

mentar sem prévia autorização legislativa e 
sem a indicação dos recursos corresponden
tes; 

d) a realização, por qualquer dos Poderes, 
de despesas que excedam os orçamentários 
ou adicionais. 

§ 2° A abertura de crédito extraordinário 
somente é admitida para atender a despesas 
imprevisíveis e urgentes, como as decorren
tes de guerra, insurreição interna ou calami
dade pública. 

§ 3° Os créditos especiais e extraordiná
rios não podem ter VIgência além do exer
cido em que forem autorizados, salvo se o 
ato de autorização for promulgado no último 
trimestre do exercício, caso em que, reaber
tos nos limites de seus saldos, podem viger 
até o término do exercic1o subsequente. 

§ 4° A proposta de orçamento com
preende, obrigatória e separadamente, as 
despesas e receitas relativas a todos os Pode
res, órgãos e fundos da Administração Direta 
e das entidades da Admimstração Indireta. 

§ 5• Ressalvadas as hipóteses constitu
cionais e previsão de lei complementar, é 
vedada a vinculação do produto da arreca
dação de qualquer tributo a determinado ór
gão, fundo ou despesa. 

Art. O projeto de lei orçamentária 
anual será enviado pelo Presidente da Repú
blica ao Congresso Nacional, para votação 
conjunta pelas duas Casas, até quatro meses 
antes do exercido financeiro seguinte. Se até 
trinta dias antes do encerramento do exer
cido financeiro em que, enviado, o Poder 
Legislativo não o apresentar para sanção, se
rá promulgado em lei. 

Art. O numerário correspondente às 
dotações destinadas à Câmara dos Deputa
dos, ao Senado Federal e aos Tribunais Fe
derais, será entregue no início de cada tri
mestre, em quotas estabelecidas na progra
mação financeira do Tesouro Nacjonal, com 
participação percentual nunca inferior à esta
belecida pelo Poder Executivo para os seus 
próprios órgãos. 

Art. As operações de resgate e de colo-
cação de títulos do Tesouro Nacional, relati
vas à amortização de empréstimos internos, 
não previstas no orçamento anual, depen
dem de autorização do Poder Legislativo, me
diante proposta do Banco Central do Brasil. 

Da Fiscalização Financeira e Orça
mentária 

Art. A fiscalização financeira e orça-
mentária da União é exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelos 
sistemas de controle interno do Poder Execu
tivo, instituídos por lei. 

Art. Fica criado o Banco Central do 
Brasil, como órgão independente e autôno
mo, responsável pelo controle monetário. 

Art. O Congresso Nacional, mediante 
lista tríplice à escolha do Congresso Nacio
nal, indicará o presidente e os membros da 

diretoria do Banco Central, que serão nomea
dos para mandatos de cmco anos para o 
presidente e seis e sete anos para os mem
bros da diretoria, conforme o disposto em 
lei complementar que cuidará de sua organi
zação e especificação de suas atribuições. 

Parágrafo único. O presidente e diretores 
do Banco Central somente podem ser desti
tuídos por decisão do Supremo Tribunal Fe
deral, mediante representação do Procura
dor-Geral da República ou por decisão do 
Congresso Nacional, mediante proposta de 
dois terços dos membros do Senado Federal 
e da Câmara dos Deputados. 

Art. O Tribunal Federal de Contas, ór-
gão auxiliar do Congresso Nacional, com
posto de cidadãos de notório saber jurídico, 
de finanças ou economia, maiores de trinta 
,e cinco anos, aprovados em concurso públi
co específico de provas e títulos, com as prer
rogativas de Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, com organização e funcionamento 
previstos em lei complementar que aprovei
tará a estrutura do Tribunal de Contas da 
União e respeitará o exercício vitalício dos 
atuais membros, exerce a fiscaliZação finan
ceira, orçamentária e operacional sobre os 
atos da administração pública e apuração 
da responsabilidade de seus agentes. 

Parágrafo único. A lei orgânica do Tribu
nal Federal de Contas de que trata este artigo 
é de sua própria iniciativa, podendo criar de
legações ou órgãos que o auxiliem. 

Art. O controle exercido pelo Tribunal 
Federal de Contas compreende as funções 
de auditoria financeira, orçamentária, opera
cional e o julgamento das contas públicas 
dos responsáveis pela arrecadação da receita 
e ordenadores de despesa, bem como dos 
administradores e demais responsáveis por 
bens e valores públicos, inclusive da adminis
tração indireta e fundações. 

Art. As atividades do Tribunal Federal 
de Contas sobre as contas das unidades ad
ministrativas dos Poderes Executivo, Legis
lativo e Judiciário são exercidas com amplo 
acesso às demonstrações contábeis, docu
mentação e informações conhecidas in loco 
ou mediante solicitações a serem pronta
mente atendidas. 

Art. O processo e julgamento das con-
tas públicas têm caráter contencioso, e as 
decisões do Tribunal Federal de Contas têm 
eficácia de sentença judicial, constituindo-se 
título executivo nas obrigações que puserem. 
Dessas decisões cabe recurso, com efeito 
suspensivo, ao Congresso Nacional. 

Art. O Tribunal Federal de Contas dá 
parecer prévio, em noventa dias, sobre as 
contas que o Chefe do Executivo prestar 
anualmente ao Congresso Nacional. 

Art. As normas previstas nesta Consti-
tuição quanto ao Tribunal Federal de Contas 
aplicam-se, no que couberem, aos Tribunais 
de Contas das Unidades Federadas e Muni
cípios. 

Art O Tribunal Federal de Contas, de 
oficio ou mediante provocação do Ministério 
Público ou de seus órgãos auxiliares, se verifi
car a ilegalidade de qualquer despesa, inclu
sive as referentes a pessoal e as decorrentes 

de editais, contratos, aposentadorias, dispo
nibilidades, reformas, transferências para a 
reserva remunerada e pensões, deve: 
I-assinar prazo razoável para que o ór

gão da administração pública adote as provi
dências necessárias ao exato cumprimento 
da lei; 

11-sustar, se não atendido, a execução 
do ato impugnado. 

Art Apurada a existência de irregula-
ridade, Ilícitos ou abusos na gestão financei
ro-orçamentária, o Tribunal condenará os 
responsáveis às penas previstas em lei. 

Parágrafo único. Da decisão cabe recur
so ao Congresso Nacional, com efeito sus· 
pensivo. 

Art. A fim de assegurar maior eficácia 
do controle externo e a regularidade de reali
zação da receita e despesa, o Poder Execu
tivo, no âmbito federal, estadual, municipal 
e do Distrito Federal manterá controle inter
no, visando a: 
I-proteger os respectivos ativos patrimo

mais; 
11- acompanhar a execução de progra

mas de trabalho e dos orçamentos; 
lll-avaliar os resultados alcançados pe· 

los admimstradores inclusive quanto à execu
ção dos contratos. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo 
controle interno, ao tomarem conhecimento 
de qualquer irregularidade ou abuso, darão 
ciência ao Tribunal Federal de Contas, sob 
pena de responsabilidade solidária. 

Art. As empresas públicas e as socie· 
dades de economia mista, cujo capital per
tença, no todo ou em parte, ao Poder Público, 
qualquer entidade da administração indireta, 
inclusive fundações e sociedades civis insti
tuídas ou mantidas pelo Poder Público, ficam 
submetidas à fiscalização e jurisdição do Tri
bunal Federal de Contas, sem prejuízo do 
controle interno exercido pelo Poder Execu
tivo diretamente relacionado." 

Justificação 

O Congresso Nac10nal perdeu a maioria das 
suas prerrogativas e o poder de participação na 
Administração Pública, quanto "à gestão finan
ceira" e orçamentária. 

A Carta Federal cuida da "fiscalização" finan
ceira e orçamentária e das atividades de controle 
do Poder Legislativo, sobre as ações do Poder 
Execubvo, normalmente fundadas na lei orça
mentária, cuja função legiferante é, quase absolu· 
tamente, do Poder Executivo. 

Propugnamos pela efetiva participação do Con· 
gresso Nacional no processo de formação legis• 
!ativa do orçamento da União, de modo a lhe 
permitir não somente a posição restntiva de apro
vação ou rejeição e subseqüente atividade de fis
calização, mas, especialmente, a prerrogativa de 
emendá-lo em qualquer sentido, excluindo ou in
cluindo dotações, planos e projetos, aumentando 
ou diminuindo os valores ou os planos de desem
bolso das várias do~çõe11 e, especialmente, limi
tando as despesas públicas e patamares que en
tenda razoáveis ou necessários, e a emissão de 
moeda ou qualquer atividade financeira de agra
vamento do Tesouro. 
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Dentro desses critérios de liberdade de inter
venção do Poder Legislativo na formação da lei 
orçamentária, a Carta Federal, com vistas a equa
lizar os desequilíbrios entre as diversas unidades 
da Federação, deve rmpor que as aplicações de 
recursos em serviços públicos têm de ser feita 
num cálculo que considere a renda per capita 
de cada unidade federada. 

Assim, a análise política do plano do Governo, 
em que se substancia a lei orçamentária, com 
as suas mais diversas Implicações, desde as de 
natureza financeira, econômica, monetária e fis
cal, teriam a participação deste Poder que repre
senta a Nação, em amostragem qualificada e 
quantitativamente significativa, em detrimento de 
posições técnicas muitas vezes divorciadas das 
diversas realidades que constituem este País, com 
a garantia de maior respaldo ao Poder Executivo 
e à solidificação das instituições que compõem 
o acervo de órgãos promotores de execução dos 
serviços e projetos nacionais 

Idêntica liberdade de intervenção deve ser asse
gurada quanto aos créditos adicionais, quer suple
mentares, quer especiais, quer de natureza ex
traordinária, pelo referendum do Poder Legis
lativo. 

Assegurada a existência de recurso à execução 
das obras, serviços e projetos, não há sentido 
e permanência dessa violação ao direito de repre
sentatividade do Congresso Nacional, em deci
sões de matéria fmanceira ou orçamentária de 
assunção das diretrizes da economia nacional pe
la definição de seu orçamento fiscal e monetário. 

Quanto ao Banco Central e ao Tribunal Federal 
de Contas, a P.roposta inova na forma de suas 
constituições. É preciso assegurar ao Banco Cen
tral, uma direção autônoma e independente, com 
força decisiva sobre a emissão de moeda e colo
cação no mercado de títulos ou ações que agra
vem o Tesouro Nacional. Se não se efetivar o 
divórcio entre a atividade e controle da política 
monetária e a atividade política, jamais se encon
trará o equilíbrio das contas do Tesouro, com 
a sua repercussão no endividamento externo e, 
via de consequência, na própria estabilidade da 
economia nacional. Igualmente, não se pode ter 
melhor modo dos cargos de Ministro de Tribunal 
Federal de Contas, senão o concurso público. 

O fato é que esses cargos, para os qurus se urge 
a mais absoluta independência e capacidade cien
tífica não podem continuar tendo o seu provi
mento por critérios subjetivos. A função de julgar 
precisa estar ao abrigo das veleidades e eventuais 
gratidões de indicação. No Estado do Direito é, 
certamente, o Poder Judiciário, em qualquer de 
suas formas, especialmente uma Corte de Contas, 
o mais significativo, pela sua condição de "Miner
va" das decisões nacionais. 

Vale arrematar que todas as medidas visam 
à garantia da unicidade, universalidade, transpa
rência e equilíbrio do orçamento público, sua fis
calização e execução, dentro dos parâmetros e 
condições os mais ausentes possíveis às interfe
rências indevidas. 

Brasília, 5 de maio de 1987.- Constituinte 
Jessé Freire. 

SUGESTÃO No 8.526 
Inclua-se no texto da nova Constituição, na par

te sobre normas gerais relativamente ao funciona
mento dos poderes, o seguinte dispositivo: 

"Art. A Ler regulará o Ministério Público 
Fiscal da União, constituído pelos Procura
dores da Fazenda Nacional." 

Justificação 

É da tradição brasileira dar tratamento constitu
cional ao Ministério Público, atribuindo ao legis
lador ordinário competência para dispor sobre 
a respectiva organização. 

A sugestão objetiva inclwr, no texto constitu
cional, entre os diversos ramos (Federal, Militar, 
Eleitoral, do Trabalho e do Tribunal de Contas) 
do Ministério Público da União, o Ministério Públi· 
co Frscal, por se tratar de um corpo jurídico alta
mente especializado em matéria fazendária e de 
grande tradição na defesa dos interesses do Te
scuro, os quais, juntamente com os Procuradores 
da República, sempre tiveram estrutura e compe
tência semelhantes. Aqueles, desde os pnmórdios 
da colonização tinham a seu favor, entre outros, 
o encargo de promover a defesa da Fazenda, re
presentá-la junto aos juizos e promover a cobran
ça da Dívida Atwa da União. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Raul Ferraz. 

SUGESTÃO No 8.527 

SUGESTÃO No 8.528 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa aos Direitos e Garantias 
Individuais, os seguintes dispositivos: 

"Art. É livre a prática do jogo de azar, 
desde que observadas as seguintes condi
ções: 
1-a concessão é uma exclusividade do 

Estado, precedida de plebiscito, realizado em 
cada cidade; e 
li-exploração permitida apenas a brasi

leiros natos." 

Justificação 

O Código das Contravenções Penais prevê pe
na de prisão e pagamento de multas para os que 
estabelecerem ou explorarem o jogo de azar em 
lugar público ou acessível ao público, mediante, 
ou não, pagamento de entrada Apesar disso, é 
do conhecimento de todos que várias casas que 
exploram esse tipo de jogo estão em pleno funcio
namento, em várias localidades do Pais. 

Entendemos que é chegado o momento de 
tornar livre a prática do jogo de azar, desde que 
se obedeça a uma legislação restritiva, que tenha 
como ponto fundamental a vontade popular. É 
por rsso que propomos que a concessão seja 
exclusividade do Estado, mas tendo que passar, 
primeiro, pelo crivo da população. O plebiscito 
é a forma mais democrática para que o povo 
diga se quer ver instituído o jogo de azar nas 
localidades em que residem. Os moradores de 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitu- cada cidade poderiam, ou não, optar pela livre 
cional, na parte relativa às disposições transitórias, prática do jogo de azar, valendo o seu voto, exclu
os seguintes dispositivos: sivamente, para a localidade que moram. 

"Art. Ficam mantidas as normas vi- Outro ponto importante é que a exploração seja 
gentes que beneficiam os ex-combatentes um privilégio de brasileiros natos, objetivando não 
da Força Expedicionária Brasileira, destaca- permitir a evasão de divisas para 0 exterior. Quan
da em 1944/1945, no Teatro de Operações do falamos em brasileiros natos, fica subenten
de Cuerra, na Itália. dido que o investimento no setor será, também, 

§ lo O tempo de serviço dos ex-com- uma exclusividade do capital nacional. 
batentes reformados por incapacidade será 
equivalente a 35 anos de serviço. As Nações mais evoluídas do mundo praticam 

§ 2o Os proventos de reforma podem se hoje livremente o jogo de azar, cada uma tenden-
acumular com os gerados pela aposentado- do às suas peculiaridades. Em Portugal e na Itália, 
ria do INPS e do Serviço Público. por exemplo, o jogo é bancado pelo Estado. Na 

§ 3° Estende-se aos ex-combatentes as Inglaterra, este só é permitido nos clubes, e no 
normas vigentes sobre gratificação de com- Paraguai, a exploração é aberta à iniciativa privada. 
pensação orgânica. Enfim, cada País preserva seus interesses e o da 

§ 4° Os ex-combatentes reformados te- população, no que se refere à instituição do jogo 
rão a sua patente ou graduação em razão de azar. 
do soldo que lhe houver sido conferido." 

Sabemos que as opimões são divergentes 
Justificação quanto ao objeto de nossa proposta, mas enten-

É de inteira justiça, neste momento histórico demos que esta se faz necessária e oportuna. 
da vida nacional, quando temos a responsabi- A assertiva da presente sugestão toma-se clara 
lidade de escrever a nova Constituição do País, quando permite que a população de cada cidade 
que sejamos justos com aqueles que lutaram du- seja respeitada, no que se refere ao desejo de 
rante a Segunda Grande Guerra Mundial, na Itália, conviver ou não com a prática do jogo de azar. 
pel~ _interesses n~cionais. Os ex-combatentes, _ Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. -Consti-
hole todos com mais de 60 anos, representam tuinte Márcio Braga. 
)Jfna categoria em extinção, atualmente é consti-
~uida por um número bem reduzido. 

Não seria justo, agora, deixarmos de resguardar 
os direitos adquiridos pelos ex-combatentes, além 
de lhes assegurar outros que entendemos da 
maior importância. Neste sentido é que espera
mos contar com o apoio de todos os nobres Cons
tituintes, para que possamos dar a esta categoria 
em extinção a devida atenção que merece. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Márcio Braga. 

SUGESTÃO No 8.529 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa aos Direitos e Garantias Indivi
duais, o seguinte dispositivo: 

"Art. É livre a prática da lotena denomi-
nada jogo do bicho pela iniciativa privada 
ou qualquer ato relativo à sua realização ou 
exploração." 
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Justificação 

Há cerca de cem anos se pratica o chamado 
jogo do bicho no Brasil. Mesmo assim, o Código 
das Contravenções Penais prevê pena de prisão 
e multa para aqueles que exercem qualquer ato 
relativo à sua realização ou exploração no País. 

Entendemos que se faz necessária tomar legal 
a prática do jogo do bicho, uma vez que este 
é um desejo popular e traz inúmeros benefícios 
e empregos para a população brasileira. Não faz 
sentido continuar prOibindo algo que pertence ao 
nosso dia a dia, como é do conhecimento geral. 

O que estamos vendo atualmente é a negocia
ção pública que tem se estabelecido entre Gover
nos Estaduais e os banqueiros de bicho, no sen
tido de não se permitir a perseguição policial aos 
que praticam esse tipo de jogo. Em contrapartida, 
os Estados recebem uma porcentagem que lhes 
é devida, através de depósito bancáno em conta 
própria. 

Isso traduz um desrespeito a uma lei que não 
faz mais sentido continuar existindo. A legislação 
tem que acompanhar o desenvolvimento do País, 
e cabe a nós Constituintes a responsabilidade de 
torná-la moderna. É neste sentido que apresen
tamos proposta ao Texto Fundamental em elabo
ração, para a qual esperamos contar com o apoio 
de todos os colegas. 

Se for dado ao povo brasileiro o direito de se 
manifestar quanto a legalização ou não do jogo 
do bicho, não temos dúvidas que a sua livre prá
tica será instituída já 

Neste momento histórico temos a responsa
bilidade de dizer não à oficialização o jogo do 
bicho e sim à sua legalização. 

Sala das Sessões, .-Consti-
tuinte Márcio Braga. 

SUGESTÃO No 8.530 
Inclua-se no texto do anteprojeto constitucional, 

na parte relativa às Disposições Gerais e Transi
tórias, o seguinte dispositivo: 

"Art. Fica instituído, por um perí~do 
de vinte anos, o Sistema de Porto de hvre 
comércio no Rio de Janeiro." 

Justificação 

O Rio de Janeiro tem sido prejudicado desde 
o Império até os nossos dias Com a mudança 
da Capital Federal para Brasília o processo de 
seu esvaziamento econômico tomou-se mais ace
lerado, com graves conseqúências para o Estado. 
Não temos como negar que os níveis de crimina
lidade que se observam hoje no Rio, bem como 
o desemprego crescente na região metropolitana 
e áreas circunvizinhas, são alarmantes. 

Na tentativa de compensar a transferência da 
Capital Federal, o Presidente Juscelino Kubits
chek enviou ao Congresso Nacional, em julho 
de 1960, projeto de lei que tratava do estabele
cimento da Zona Franca do Rio de Janeiro. Infeliz
mente isto não foi concretizado antes do fim do 
seu mandato, ficando relegado ao esquecimento. 

Nossa proposta de norma constitucional não 
pode ser confundida com o que pretendia o sau
doso estadista, que era exatamente algo seme
lhante ao que existe hoje em Manaus. Não quere
mos uma Zona Franca, mas, sim, a criação do 
Porto Franco do Rio de Janeiro. 

Nosso objetivo é facilitar o desenvolvimento do 
comércio extenor, uma vez que será suspensa 
a cobrança de impostos incidentes sobre as mer
cadorias que permanecerem em estoque dentro 
dos limites geográficos do porto de livre comércio, 
pelo prazo de cinco anos. 

A aprovação desta proposta significa milhares 
de empregos, uma vez que seu acolhimento impli
ca permissão para o processamento industrial 
simples das mercadorias em depósito ou em trân
sito, tais como consertos, colocação de embala
gens, afastamento de partes avariadas, classifi
cação, filtragem, secagem e outras operações si
milares a serem autorizadas pelo Conselho de 
Política Aduaneira, em áreas predeterminadas. 

Essas mercadorias ficarão isentas de impostos 
na medida em que, uma vez no Porto Franco, 
sejam exportadas Caso contrário, se forem trans
feridas das áreas sob jurisdição do Porto de Livre 
Comércio, para qualquer outro ponto do território 
nacional, estarão sujeitas ao pagamento de todos 
os tributos. 

Nossa idéia é delegar ao Conselho de Política 
Aduaneira a competência para a regulamentação 
do Porto de Livre Comércio, adaptando-o, sem 
prejuízo da legislação aduaneira nacional, aos 
princípios e normas de procedimentos de portos 
livres no exterior, como os de Hamburgo, na Ale
manha, Le Havre, na França, e as zonas de comér
cio exterior (Foreing Trade Zones), situadas nos 
Estados Unidos. 

Precisamos, neste momento de tamanha rele
vância para o País, devolver um pouco da autono
mia econômica que possuía o Rio de Janeiro há 
algum tempo atrás. O Prefeito de nossa cidade, 
atualmente, só tem para administrar a limpeza 
urbana, pois tudo o mais é de propriedade do 
Estado, desde o Teatro Nacional ao gás de co
zinha. 

A aprovação desta proposta nos fará pioneiros, 
uma vez que abaixo da linha do Equador não 
dispomos de nenhum porto de livre comércio. 
Com o apoio dos nobres Constituintes consegui
remos resgatar uma parcela do que foi retirado 
do Rio de Janeiro ao longo dos anos. 

Sala das Sessões, - Consti-
tuinte Márcio Braga. 

SUGESTÃO No 8.531 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

Cional, na parte relativa à Familia, Educação, Cul
tura e Desporto, os seguintes dispositivos: 

"Art São princípios e normas cogen-
tes da legislação desportiva: 
I-a autonomia das entidades desportivas 

dirigentes quanto à sua organização e funcio
namento internos; 

11- a destinação de recursos públicos pa
ra promover o desporto educacional e o des
porto de alto rendimento; 

lll-a criação de benefícios fiscais especí
ficos para fomentar as práticas desportivas 
formais e não-formais, como direito de todos; 

IV-a admissão das ações relativas à dis
ciplina e às competições desportivas no Po
der Judiciário, somente dar-se-á após esgo
tadas as instâncias da Justiça Desportiva que 
terão o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados da instauração do processo, para 
profenr decisão final. 

§ 1 o Na eleição dos poderes das entida
des de direção nacional de Jesporto profis
sional fica assegurado o direito de voto exclu
sivamente: 

a) às federações estaduais; 
b} às associações desportivas, que te

nham participado de competições naci~!1~is 
da Divisão Principal ou equivalente, no triemo 
anterior à eleição; 

c) aos delegados das associações nacio
nais de classe dos atletas, dos árbitros, dos 
técmcos e dos auxiliares desportivos profis
sionais, que tenham atuação diretamente vin
culada à prática do respectivo desporto. 

§ 2o Aplica-se às Federações estaduais 
de desporto profissional, com as necessária~ 
adaptações, o disposto no § 1 o deste artigo. 

Justificação 

A Constituição em vigor prevê como ~omp~
tência da União legislar sobre normas gerais relati
vas ao desporto. Entendemos que isso pode con
tinuar a acontecer, desde que respeitados os pon
tos fundamentais que apresentamos em nossa 
sugestão de norma constitucional. . 

Não tem sentido o Capítulo que trata da Famíha, 
Educação e da Cultura não tratar, também, do 
Desporto. A inovação de nossa proposta fica por 
conta de, não só fazermos consta~ da futura c_a~a 
Magna os princípios fundamentais para a p~a~ca 
desportiva bem como colocarmos em um umco 
tópico ass~ntos, que por sua natureza, são interli
gados. Não há sombra de dúvidas que o de~porto 
tem uma relação estreita com tudo que diz res
peito à família, à educação e à cultura de um 
povo. . 

Procuramos tornar nossa proposta o ma1s 
abrangente possível, uma vez que tratamos da 
destinação de recursos financeiros para o des
porto educacional e de alto nível, bem como para 
tornar acessível a todos as práticas desportivas 
formais e não-formais. Tivemos o cuidado, tam
bém de nos determos na parte relativa à justiça 
desp~rtiva e da eleição dos poderes decisónos 
das entidades de direção nacional e das Federa
ções estaduais de desporto p~ofission~l. Este~ ~ão 
os pontos nevrálgicos que tem suscitado vanos 
problemas para o desenvolvimento do desporto 
nacional. 

A questão que trazemos à apreciação de nossos 
Pares é de fundamental importância e só com 
o apoio de todos os Constituintes é que po~ere
mos mudar a realidade do desporto no BrasiL 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Márcio Braga. 

SUGESTÃO No 8.532 
Acrescente-se onde couber: 

"Art A legislação tributária estabelece-
rá os casos em que as entidades desportivas 
de direção e as assoCiações desportivas prati
cantes ficarão isentas de impostos e taxas." 

Justificação 

Visa a presente sugestão permitir o melhor de
senvolvimento e melhoria do desporto no Brasil, 
particularmente como se sabe têm grande dificul
dades em sua manutenção A cobrança de impos
tos e taxas, em entidades sem fins lucrativos, acar-
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reta, por vezes, pesados ônus, justifica a medida 
proposta. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Márcio Braga. 

SUGESTÃO No 8.533 
Inclua-se, onde couber: 

"Art. Compete à União legislar sobre: 
a) Direito Notarial e Direito Registra!. 
b) Juntas Comerciais, taxa judiciária, cus

tas e emolumentos remuneratórios dos selVJ
ços forenses, de registros públicos e nota
nais. 

Art. Os Notários, os Oficiais Registra-
dores e os Titulares judiciais só serão demis
síveis por sentença condenatória transitada 
em julgado. 

Art. A oficialização das varas judiciais 
se fará na forma da legislação dos Estados, 
do Distrito Federal e territórios, ressalvados 
os direitos, garantias e vantagens de seus 
atuais titulares. 

Art. Os serviços notariais e registrais 
ficam subordinados a órgãos colegiados de 
notários e registradores, a serem constituídos 
por lei ordinária, aos quais caberá a organi
zação e disciplina de suas atividades, respei
tados os direitos, garantias e vantagens dos 
atuais titulares. 

Parágrafo único. Os atos notariais e re
gistrais são vinculados ao sistema de emolu
mentos, que os remuneram integralmente. 

Art. O provimento do cargo de titular 
de função notarial e registra! se fará por prova 
pública de habilitação, ficando efetivado, 
prioritariamente, o substituto nela aprovado, 
desde que conte, na vacância, 5 (cinco) anos 
ininterruptos de exercício na mesma serven
tia. 

Parágrafo único. O critério classificatório 
desta prova, assegurará, na serventia onde 
não houver substituto, o mesmo direito de 
prioridade, aos escreventes e funcionários, 
desde que legalmente habilitados, e preen
cham os requisitos previstos no caput deste 
artigo. 

Art. As varas judiciais são vinculadas 
ao Poder Judiciário e o preenchimento de 
seu cargo de Titular, se fará através de nor
mas instituídas pelos Tribunais de Justiça 
dos Estados, Distrito Federal e territórios." 

Síntese do Critério Adotado e Considera
ções Sobre a Proposta. 

1. Suprimiu-se do texto constitucional os 
termos "Foro Judicial e Foro Extrajudicial'', 
por não haver na legislação brasileira ne
nhum preceito legal que os defina ou clas
sifique. 

2. O primeiro artigo tem como finalidade 
a unificação, a nível nacional, de normas ge
rais a serem obedecidas pelos Estados, a 
fim de evitar as atuais discrepâncias sobre 
matérias que são do interesse público. (Jun
tas Comerciais, Tabelionatos, Registros Pú
blicos e Serviços Forenses). 

3. Pela redação do segundo artigo, pro
curamos restabelecer o direito de estabili
dade, historicamente consagrado em nossas 

legislações, até sua supressão pela Consti
tuição Federal de 1967. 

4. Tendo em vista que hoje fortemente 
se proclama a necessidade de uma maior 
autonomia aos Estados e Mumcípios, no ter
ceiro artigo, buscamos deixar aos governos 
estaduais, a decisão quanto a oficialização 
das varas judiciais. Se aos Governadores de 
Estado se impõe o ônus de tal estatização, 
devemos igualmente conceder-lhes o di
reito de decidir de que forma e o momento 
oportuno de executá-la. 

5. No quarto artigo, acatamos a sugestão 
de notários e registradores, que por execu
tarem funções eminentemente de Direito Pri
vado, pretendem ver consagrado na Carta 
Magna a criação de seus órgãos colegiados, 
tal como existe em diversos outros países. 

6. No quinto artigo, instituímos prova pú
blica como forma de provimento dos cargos 
de "Titular de Cartório", pois dentro de nossa 
concepção pessoal e política, de um Brasil 
progressista e igualitário, qualquer outro cri
tério nos parece injusto. Mas, por este mesmo 
conceito de justiça, procuramos assegurar 
aos "servidores da Justiça", o direito à pnori
dade, não só pelo reconhecimento do traba
lho e dedicação da classe, mas também pela 
praticidade administrativa de que se r~veste 
a medida. 

7. No sexto artigo, mantivemos o que já 
dispõe o art. 115, inciso li, da atual Consti
tuição, que determina a competência dos tri
bunais para orgamzar seus serviços auxiliares 
e prover-lhes os cargos." 

Justificação 

1. Unificação das Normas Gerais. 
A competência privativa da União para legislar 

sobre direito notarial e registra], bem como a res
peito de juntas comerciais, taxa judiciária, custas 
e emolumentos remuneratórios dos serviços fo
renses, registros públicos e tabelionatos, é de 
grande importãncia e relevante interesse público. 

Normas gerais a serem observados pelos Esta
dos, pelo Distrito Federal e territórios em suas 
respectivas leis locais, impedirão as divergências 
e mesmo discrepâncias hoje observadas em todo 
País, pela falta de um critério unificador da legisla
ção regulamentadora destas matérias. 

2. Estabilidades dos Serventuários. 
Restituímos em nossa proposta a garantia de 

estabilidade assegurada aos notários, aos oficiais 
registradores e aos titulares judiciais, de somente 
serem afastados de suas funções em virtude de 
sentença condenatória transitada em julgado. Em 
face da responsabilidade que a natureza de suas 
funções lhes impõe, mcorreto seria eximi-los de 
responsabilidade, e igualmente incorreto seria, 
negar-lhes a garantia de estabilidade e o justo 
direito de se defender. 

3. A Oficialização das Serventias. 
A oficialização das Serventias de Justiça intro

duzida na Constituição Federal, em seu art. 206, 
pela Emenda n• 7. de abril de 1977, por vários 
aspectos, jamais foi conveniente. Primeiramente 
porque, do lado econômico considerando a co
brança de custas e emolumentos de forma global, 
em cada estado da Federação, vamos encontrar 
uma situação desfavorável ao erário público, em 
decorrência dos inevitáveis gastos com instala-

ções padronizadas, maior número de pessoal, rei
vindicações estatutárias cada vez mais volumosas, 
tais como, aumento de salários, pedidos cons
tantes de licença e remoção, maiores gastos de 
materiais e várias outras ocorrências, como parti
cipação em movimento coletivos, etc., ocasionan
do inclusive, graves prejuízos no atendimento co
letivos, etc., ocasionando ao público. No soma
tório, portanto, de todos esses fatores, o resultado 
final será inevitavelmente um encargo sempre a 
mais no orçamento de cada unidade da Federa
ção, visto que a arrecadação das serventias mais 
rendosas, em razão de estarem situadas nas co
marcas de maior densidade demográfica, portan
to de maior volume de serviços, não cobrirá a 
defasagem das centenas de outras situadas nas 
pequenas comarcas do interior de cada Estado. 

Todavia, com relação às varas judiciais, há sob 
alguns aspectos, uma certa conveniência e neces
sidade na instituição da oficialização, com os seus 
serventários remunerados pelos cofres públicos. 
Isto porque, sendo praticamente todas elas de 
renda insuficiente para manutenção e funciona
mento próprio, obviamente não mais interessa 
a qualquer servidor arcar com tal responsabili
dade, fato que já vem se verificando com um 
sério problema às autoridades competentes no 
preenchimento de tais serventias. 

Ademais, sendo notoriamente deficitárias as va
ras judiciais, até mesmo nos grandes centros, e 
considerando a necessidade de sua manutenção 
como uma parte indispensável da justiça, não há 
o Estado como negar a sua sustentação, sob pena 
de graves conseqüências de estrangulamento na 
prestação jurisdicional. Entretanto em face da 
complexa fase econômico-financeira por que 
atravessa o País, e mais precisamente os governos 
estaduais, mister se faz que a decisão quanto à 
estatização destas serventias seja dada aos gover
nadores de Estado, pois que apenas eles poderão 
avaliar o peso desse encargo em seus orçamen
tos, bem como se seus Estados podem arcar 
com o ônus de uma oficialização imediata. Hoje, 
ela é reconhecidamente mais vantajosa para os 
funcionários que percebem altos salários inde
pendentemente de produção, do que para o erário 
público, que somente arca com as despesas e 
responsabilidade indireta pelos atos nelas prati
cados. 

Entretanto, o mesmo não ocorre com os Tabe
lionatos e Ofícios de Registro. Os atos ali pratica
dos não decorrem de um consenso processual. 
O contato do público com os servidores é direto 
e sem qualquer expediente burocrático. As ser
ventias são administradas pessoalmente por seus 
titulares, obedecendo entretanto preceitos legais, 
sob a vigilância e fiscalização das Corregedorias 
de Justiça dos Estados, Distrito Federal e Territó
rios. Os gastos e o número de funcionários são 
sempre de conformidade com a capacidade de 
arrecadação e a necessidade de cada serventia, 
e nunca sob regras gerais para um Estado inteiro, 
como seria no caso de oficialização. Desta forma, 
conclui-se que, não sendo possível a um titular 
manter uma serventia com gastos superiores à 
arrecadação das custas e emolumentos, que são 
estabelecidos em lei, cada serventia tem forçosa
mente que ser auto-suficiente economicamente, 
e é desta maneira que vem o poder público man
tendo um atendimento com características de ser
viço público, a contento, sem a preocupação com 
os gastos de sua manutenção. 
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Por estarem funcionando os Ofícios de Notas 
e de Registro bem a contento, nenhum clamor 
público existe que venha justificar a oficialização 
nesse setor, cuja conseqúência será, se Isso ocor
rer e sem sombra de dúvida, a burocratização 
dos serviços e mais despesas ao erário público. 

Acrescente-se ainda, que a grande aspiração 
do trabalhador brasileiro, defendida tanto pelos 
políticos progressistas quanto pelos conservado
res, a "participação nos lucros", é hoje executada 
por notários e registradores, visto que VJgora na 
atividade notarial e na registra] o sistema de parti
cipação. O sistema de comissão aliado a um teto 
mínimo de renumeração estabelecido por lei, ga
rante aos servidores auxiliares rendimentos supe
riores aos que perceberiam caso estas serventias 
fossem estatizadas. 

4. A Criação de Órgãos Colegiados 

Nossa proposta contém uma sugestão da 
ASERJ -Associação dos Serventuános do Esta
do do Rio de Janeiro -, uma idéia movadora 
entre nós, se bem que inspirada na realidade exis
tente em outros países: a proposta de instituição 
de órgãos colegiados a que se subordinarão os 
serviços notariais e registrais. Por ser este um 
tópico que exige maiores explicações, em face 
justamente de seu aspecto inovador e de sua fun
damentação doutrinária e à luz do direito compa
rado, transcrevemos a explanação que a nós 
foi encaminhada sobre o assunto: 

"Em primeiro lugar, o direito brasileiro 
classifica as Serventias de Justiça em judi
ciais e extrajudiciais, dando a estas últimas, 
irretorquivelmente, o caráter de Serventia de 
Justiça, ou cartório, segundo o linguajar mais 
utilizado. Tal classificação está mesmo inse
rida na Constituição Federal vigente (artigos 
206 a 208, com a redação que lhes deu a 
Emenda Constitucional n• 22, de 29 de junho 
de 1982) 

Entretanto, em nenhum local, em nenhum 
corpo legislativo encontraremos os critérios 
para distinguir uma das outras, indicando o 
bom senso que pertencem à categoria de 
extrajudiciais as serventias onde se praticam 
os atos notariais e os atos registrais. E Isto 
porque tais atos produzem diretamente seus 
efeitos no mundo dos negócios, sendo, por
tanto e indubitavelmente, "extrajudiciais". 

Analisando esta questão, o Colendo Supre
mo Tribunal Federal, no pronunciamento an
tes aludido, afirmou que suas sugestões fica
ram adstritas ao âmbito do Poder Judiciário, 
razão pela qual deixou de apresentá-las com 
relação a órgãos vinculados a outros pode
res, e mesmo com referência a serventias 
extrajudiciais (loc. cit., página 12 289). Co
mo facilmente se vê, até mesmo o nosso 
Excelso Pretória não reputa as atuais serven
tias extrajudiciais como integrantes do âm
bito do Poder Judiciário. 

Para bem situarmos o assunto, é mister 
ter em mente, de maneira perene, a natureza 
das funções notarial e registra!. 

Tanto o instituto do notariado como o do 
registro obedecem à tutela administrativa dos 
direitos privados. 

Há um outro aspecto a robustecer a idéia 
da criação dos órgãos colegiados: o acesso 
às funções de notário e registrador seria obti
do mediante concurso público de provas e 

títulos, o que é um sistema que verdadei
ramente democratiza tais funções, colocan
do-as ao alcance de todos, além de possi
bilitar um aprimoramento dos serviços pres
tados, pela aquisição de novos elementos in
dubitavelmente capacitados. 

Prevê-se, ainda, que a remuneração de 
seus atos seja por intermédio de emolumen
tos, e apenas isto, significando que o ofício 
de notário e o de registrador não são estatiza
dos, mas exercidos por profissionais autôno
mos do direito, agentes de fé pública e cuja 
renumeração decorre do próprio desempe
nho de suas atividades." 

5. Preenchimento das Serventias 

Às conquistas sociais do Brasil de hoje, os no
vos rumos instituídos pelas diretrizes da Nova Re
pública, não mais permitem a ausência de um 
critério Igualitário para o preenchimento dos car
gos de Titular de Cartóno. A adoção da prova 
pública de habilitação para preenchimento destes 
cargos é mais que um direito, é um dever do 
Estado. Entretanto, tal como acontece com todos 
os que trabalham no serviço público, bem como 
nas empresas privadas, que são elevados aos car
gos maiores de suas carreiras, por merecimento 
ou por antiguidade, também aos serventuános 
da Justiça, deve ser concedido este direito. 

Na verdade, encontramos diversas normas es
taduais revogadas em face disposto no art. 206 
da Constituição Federal (Emenda n• 7, de abril 
de 1977) que concediam ao escrevente juramen
tado que durante vários anos permanecesse no 
cargo, o direito de ascender ao "Cargo de Titular", 
ou o protegiam de alguma outra forma. 

Apenas exemplificando podemos citar alguns 
destes dispositivos: 

a) Lei n• 489, de janeiro de 1964, do Estado 
da Guanabara (efetivação no Cargo de titular, do 
substituto que contasse 25 anos de serviço); 

b) Código de Org. Judiciária do Estado do 
Rio, art. 301 § 3• (impedia o provimento da serven
tia onde houvesse substituto com 5 anos de exer
cício, sem a sua anuência); 

c) Lei n• 3.1 19, de fevereiro de 1957, do Esta
do do Rio Grande do Sul, art. 615, garantia a 
estabilidade ao substituto aos 5 anos de exercício 
da função; 

d) A Lei n• 10.171, de junho de 1978, do Esta
do de São Paulo (no artigo 1 •, garantia a efetivação 
do escrevente com mais de 5 anos de exercício, 
que estivesse exercendo interinamente a função 
de Titular); e 

e) A atual Constituição Federal em seu art. 
208, assegurou a efetivação dos substitutos até 
dezembro de 1983. 

O preenchimento do cargo de Titular de Cartó
rio, por concurso público, é uma justa reivindi
cação do povo brasileiro e a ele associar o amparo 
àqueles que já pertencem à classe de servidores 
da Justiça é um dever. Nisto baseia-se nossa pro
posta. E mais, na enorme praticidade contida na 
continuidade de um servidor experimentado co
nhecedor das minúcias do ofício, que seguramen
te exercerá a direção da serventia em melhores 
condições que um elemento estranho a ela, mas 
que por dispor de mais tempo para preparar-se 
e mesmo instruir-se. obtém em concurso de pro
vas, melhor classificação. 

O concurso público de provas, por seu crité
rio, classificatório, impediria o justo aproveitamen
to prioritário de antigos e dedicados funcionários 
da Justiça, a prova pública de habilitação, ad
mite que qualquer pessoa se proponha a prestá-la, 
e permite que se faça justiça aos servidores da 
Justiça, desde que comprovem legalmente sua 
habilitação para o cargo. 

A regulamentação do provimento do cargo de 
Titular das Varas Judiciais, deve continuar obede
cendo as normas instituídas pelos Tribunais de 
Justiça, uma vez que sendo elas parte integrante 
do Poder Judiciário, e a ele diretamente subordi
nadas, nada mais correto, que lhes caiba sua nor
malização. (Art. 115, inciso 11 da atual Constitui
ção). 

Finalizando, cumpre-nos salientar que exclui
mos em nossa proposta o termo "foro judicial 
e foro extrajudicial". Contra essa terminologia, in
serida pela primeira vez na Carta Magna, pela 
Emenda Constitucional n• 7, de abril de 1977, 
no caput do artigo 206, já se insurgia o Eminente 
Mestre José Frederico Marques: 

"Daí, o conceito original, mas errôneo, que 
João Mendes Júnior dá à palavra foro, para, 
a seguir estabelecer o dualismo, que só ele 
adotou, de foro extrajudicial e foro judi
cial ... foro judicial existe, como também em 
contra posição a foro eclesiástico, existe o 
foro secular. É que sempre se designa a pala
vra foro, o lugar onde se tratam as causas, 
e se exerce o juizo. Expressão inventada por 
João Mendes Júnior, e só por ele usada entre 
os processualistas brasileiros, é aquela de 
"foro extrajudicial". (A Reforma do Poder Ju
diciário, 1• volume, pág. 152-153)." 

Assim, não mais ficará consagrado pela Consti
tuição a expressão "foro extrajudicial", nomem 
juris que no dizer de José Frederico Marques, 
nada significa. (Opus Cit. pág. 448}. 

Pelo exposto, e por não existir em nenhum local 
da legislação brasileira, a definição de quais se
riam as serventias pertencentes à categoria de 
judiciais e quais as de extrajudiciais, bem como 
os critérios que distinguiriam umas das outras, 
por polêmicos e imprecisos, imprescindíveis se 
faz a exclusão destes termos do texto da nova 
Carta Constitucional. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Márcio Braga. 

SUGESTÃO No 8.534 
Inclua-se, onde couber: 

"Art. As florestas nativas, formações 
naturais, são bem da União, que, através do 
Ministério das Aorestas, autorizará sua explo
ração racional, de modo a preservar perma
nentemente as florestas nativas como fonte 
de recursos naturais renováveis e como fator 
de proteção ambiental às terras que reves
tem." 

Justificação 

O Brasil nasceu de suas florestas. Descoberto 
em 1500, ofereceu uma única justificativa econô
mica à posse pelos portugueses, o pau-brasil (Ce
salpinia Echinata Lam). Em 1506, Fernando de 
Noronha já havia arrendado ao rei de Portugal 
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toda a exploração do pau-brasil da nova terra, 
que ficou com o nome da árvore. 

A desvalorização econômica das florestas nati
vas, principal fenômeno ecológico do Brasil, é 
a única explicação convincente para a devastação 
em grande escala da natureza brasileira, iniciada 
a partir da 11 Guerra Mundial. 

A era da exploração racional das florestas nati
vas brasileiras será produzida por decisão da As
sembléia Nacional Constituinte e terá como agen
te a iniciativa privada nacional. 

Através de um dispositivo constitucional, tor
nando as florestas nativas, formações naturais, 
bem da União, e criando o Ministério das Rores
tas, será possível deter o surto de destruição inútil 
das florestas brasileiras e tornar o Brasil, simulta
neamente, no maior produtor mundial de madei
ras tropicais e no maior conservador mundial de 
florestas tropicais, <:~té o fim deste século. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Márcio Braga. 

SUGESTÃO No 8.535 
Inclua-se, onde couber: 

"Art Na administração pública indire-
ta, exceto autarquias, só será admitida a con
tratação de servidores sob o regime da legis
lação trabalhista. 

§ 1" A contratação dependerá de sele
ção pública entre os detentores de habili
tação profissional, na forma da lei, exigida 
ainda a préviél publicação nominal dos sele
cionados no órgão oficial da União, do Esta
do ou do Município interessado. 

§ 2" O disposto no parágrafo anterior 
aplica-se também às funções públicas e às 
sociedades sob controle direto ou indireto 
do poder público." 

Justificação 

O objetivo principal desta proposta é disciplinar 
o ingresso de servidores na administração pública 
indireta, ou seja, fundamentalmente nas empre
sas públicas, sociedades de economia mista e 
fundações instituídas pelo poder público. Tais ser
vidores devem ficar sujeitos à legislação traba
lhista, que é o regime adequado à natureza daque
les entes administrativos. 

A proposta introduz norma de finalidade morali
zante, ao dispor que a contratação dos servidores 
da administração indireta (exceto autarquias) de
penderá de seleção pública entre os detentores 
de habilitação profissional na forma da lei. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Márcio Braga. 

saGESTÃO No 8.536 
Incluam-se, onde couber: 

"Art. Compete à União legislar sobre: 
a) Direito notarial e Direito registra!. 
b) Juntas Comerciais, taxa judiciária, cus

tas e emolumentos remuneratórios dos servi
ços forenses, de registros públicos e nota
riais. 

"Art. Os notários, os oficiais registra-
dores e os titulares judiciais só serão demis-

síveis por sentença condenatória transitada 
em julgado. 

"Art. A oficialização das varas judiciais 
se fará na forma da legislação dos Estados, 
do Distrito Federal e Territórios, ressalvados 
os direitos, garantias e vantagens de seus 
atuais titulares. 

"Art. Os serviços notariais e registrais 
ficam subordinados a órgãos colegiados de 
notários e registradores, a serem constituídos 
por lei ordinária, aos quais caberá a organi
zação e disciplina de suas atividades, respei
tados os direitos, garantias e vantagens dos 
atuais titulares. 

Parágrafo único. Os atos notariais e re
gistrais são vinculados ao sistema de emolu
mentos, que os remuneram integralmente. 

"Art. O provimento do cargo de titular 
de função notarial e registra! se fará por prova 
pública de habilitação, ficando efetivado, 
prioritariamente, o Substituto nela aprovado, 
desde que conte, na vacância, 5 (cinco) anos 
ininterruptos de exercício na mesma serven
tia. 

Parágrafo único O critério classificatório 
desta prova, assegurará, na serventia onde 
não houver substituto, o mesmo direito de 
prioridade, aos escreventes e funcionários, 
desde que legalmente habilitados, e preen
cham os requisitos previstos no "caput" des
te artigo. 

"Art. As varas judiciais são vinculadas 
ao Poder Judiciário e o preenchimento de 
seu cargo de Titular, se fará através de nor
mas instituídas pelos Tribunais de Justiça 
dos Estados, Distrito Federal e Territórios. 

Síntese do critério adotado e considerações sobre 
a proposta. 

1. Suprimiu-se do texto constitucional os 
termos "Foro Judicial e Foro Extrajudicial", 
por não haver na legislação brasileira ne
nhum preceito legal que os defina ou clas
sifique. 

2. O primeiro artigo tem como finalidade 
a unificação, a nível nacional, de normas ge
rais a serem obedecidas pelos Estados, a 
fim de evitar as atuais discrepâncias sobre 
matérias que são do interesse público. (Jun
tas Comerciais, Tabelionatos, Registros e 
Serviços Forenses). 

3. Pela redação do segundo artigo, pro
curamos restabelecer o direito de estabili
dade, historicamente consagrado em nossas 
legislações, até sua supressão pela Consti
tuição Federal de 1967. 

4. Tendo em vista que hoje fortemente 
se proclama a necessidade de uma maior 
autonomia aos Estados e Municípios, no ter
ceiro artigo, buscamos deixar aos governos 
estaduais, a decisão quanto a oficialização 
das varas judiciais. Se aos Governadores de 
Estado se Impõe o ônus de tal estatização, 
devemos igualmente conceder-lhes o direi
to de decidir de que forma e o momento 
oportuno de executá-la. 

5. No quarto artigo, acatamos a sugestão 
de notários e registradores, que por execu
tarem funções iminentemente de Direito Pri
vado, pretendem ver consagrado na Carta 

Magna a criação de seus orgãos colegiados, 
tal como existe em diversos outros paises. 

6. No quinto artigo, instituímos prova pú
blica como forma de provimento dos cargos 
de "Titular de Cartório", pois dentro de nossa 
concepção pessoal e política, de um Brasil 
progressista e igualitário, qualquer outro cri
tério nos parece injusto. Mas, por este mesmo 
conceito de justiça, procuramos assegurar 
aos "servidores da justiça", o direito a priori
dade, não só pelo reconhecimento do traba
lho e dedicação da classe, mas também pela 
praticidade administrativa de que se reveste 
a medida. 

7. No sexto artigo, mantivemos o que já 
dispõe o art. 115, inciso 11, da atual Consti
tuição, que determina a competência dos Tri
bunais para organizar seus serviços auxiliares 
e prover-lhes os cargos. 

Justificação 

1. Unificação das Normas Gerais 
A competência privativa da União para legislar 

sobre direito notarial e registra!, bem como a res
peito de juntas comerciais, taxa judiciária, custas 
e emolumentos remuneratórios dos serviços fo
renses, registros públicos e tabelionatos é de gran
de importância e relevante interesse público. 

Normas gerais a serem observadas pelos Esta
dos pelo Distrito Federal e Territórios em suas 
respectivas leis locais, impedirão as divergências 
e mesmo discrepâncias hoje observadas em todo 
País, pela falta de um critério unificador da legisla
ção regulamentadora destas matérias. 

2. Estabilidades dos Serventuários 
Restituímos em nossa proposta a garantia de 

estabilidade assegurada aos notários, aos oficiais 
registradores e aos titulares judiciais, de somente 
serem afastados de suas funções em virtude de 
sentença condenatória transitada em julgado. Em 
face da responsabilidade que a natureza de suas 
funções lhes impõe, incorreto seria eximi-los de 
responsabilidade, e igualmente incorreto seria, 
negar-lhes a garantia de estabilidade e o justo 
direito de se defender. 

3. A Oficialização das Serventias 
A oficialização das Serventias de Justiça intro

duzida na Constituição Federal, em seu art. 206, 
pela Ememda de n" 7 de abril de 1977, por vários 
aspectos, jamais foi conveniente. Primeiramente 
porque, do lado econômico. Considerando a co
brança de custas e emolumentos de forma global, 
em cada Estado da Federação, vamos encontrar 
uma situação desfavorável ao erário público, em 
decorrência dos inevitáveis gastos com instala
ções padronizadas, maior número de pessoal, rei
vindicações estatutárias cada vez mais volumosas, 
tais como, aumento de salários, pedidos cons
tantes de licença e remoção, maiores gastos de 
materiais e várias outras ocorrências, como parti
cipação em movimento coletivos, etc., ocasionan
do inclusive, graves prejuízos no atendimento ao 
público. No somatório, portanto, de todos esses 
fatores, o resultado final será inevitavelmente um 
encargo sempre a mais no orçamento de cada 
Unidade da Federação, visto que a arrecadação 
das serventias mais rendosas, em razão de esta
rem situadas nas comarcas de maior densidade 
demográfica, portanto de maior volume de servi
ços, não cobrirá a defasagem das centenas de 
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outras situadas nas pequenas comarcas do inte
rior de cada Estado. 

Todavia, com relação as varas judiciais, há sob 
alguns aspectos, uma certa conveniência e neces
sidade na instituição da oficialização, com os seus 
serventuários remunerados pelos cofres públicos 
Isto porque, sendo praticamente' todas elas de 
renda insuficiente para manutenção e funciona
mento próprio, obviamente não mais interessa 
a qualquer servidor arcar com tal responsabili
dade, fato que já vem se venficando com um 
sério problema às autoridades competentes no 
preenchimento de tais serventias. 

Ademais, sendo notoriamente deficitárias as va
ras judiciais, até mesmo nos grandes centros, e 
considerando a necessidade de sua manutenção 
como uma parte indispensável da Justiça, não 
há o Estado como negar a sua sustentação, sob 
pena de graves conseqúências de estrangulamen
to na prestação jurisdicional. Entretanto, em face 
da complexa fase econômico-financeira por que 
atravessa o País, e mais precisamente os governos 
estaduais, mister se faz que a decisão quanto a 
estatização destas serventias seja dada aos gover
nadores de Estado, pois que apenas eles poderão 
avaliar o peso desse encargo em seus orçamen
tos, bem como de seus Estados podem arcar 
com o ônus de uma oficialização imediata. HoJe, 
ela é reconhecidamente mais vantajosa para os 
funcionários que percebem altos salários inde
pendentemente de produção, do que para o erário 
público, que somente arca com as despesas e 
responsabilidade indireta pelos atos nelas prati
cados. 

Entretanto, o mesmo não ocorre com os Tabe
lionatos e Ofícios de Registro. Os atos ali pratica
dos não decorrem de um consenso processual. 
O contato do público com os servidores é direito 
e sem qualquer expediente burocrático. As ser
ventias são administradas pessoalmente por seus 
titulares, obedecendo entretanto preceitos legais, 
sob a vigilância e fiscalização das Corregedorias 
de Justiça dos Estados, Distrito Federal e territó
rios. Os gastos e o número de funcionários são 
sempre de conformidade com a capacidade de 
arrecadação e a necessidade de cada serventia, 
e nunca sob regras gerais para um Estado inteiro, 
como seria no caso de oficialização. Desta forma, 
conclui-se que, não sendo possível a um titular 
manter uma serventia com gastos superiores à 
arrecadação das custas e emolumentos, que são 
estabelecidos em lei, cada serventia tem forçosa
mente que ser auto-suficiente economicamente, 
e é desta maneira que vem o Poder Público man
tendo um atendimento com características de ser
viço público, a contento, sem a preocupação com 
os gastos de sua manutenção. 

Por estarem funcionando os Ofícios de Notas 
e de Registro bem a contento, nenhum clamor 
público existe que venha justificar a oficmlização 
nesse setor, cuja conseqüência será, se isso ocor
rer e sem sombra de dúvida, a burocratização 
dos serviços e mais despesas ao erário público. 

Acresente-se ainda, que a grande aspiração do 
trabalhador brasileiro, defendida tanto pelos políti
cos progressistas quanto pelos conservadores, a 
"participação nos lucros", é hoje executada por 
notários e registradores, visto que VIgora na ativi
dade notarial e na registra! o sistema de partici
pação. O sistema de comissão aliado a um teto 

mínimo de remuneração estabelecido por Lei, ga
rante aos servidores aUXIliares rendimentos supe
riores aos que perceberiam caso estas serventias 
fossem estatizadas. 

4. A criação de Órgãos Colegiados: 
Nossa proposta contém uma sugestão da 

ASERJ -Associação dos Serventuários do Esta
do do Rio de Janeiro, uma idéia movadora entre 
nós, se bem que inspirada na realidade existente 
em outros países: a proposta de instituição de 
órgãos colegiados a que se subordmarão os servi
ços notariais e registrais. Por ser este um tópico 
que exige maiores explicações, em face justamen
te de seu aspecto inovador e de sua fundamen
tação doutrinária e à luz do direito comparado, 
transcrevemos a explanação que nos foi enca
minhada sobre o assunto: 

"Em primeiro lugar, o direito brasileiro 
classifica as serventias de justiça em judiciais 
e extrajudiciais, dando a estas últimas, irretor
qwvelmente, o caráter de serventia de justiça, 
ou cartório, segundo o linguajar mais utiliza
do. Tal classificação está mesmo inserida na 
Constituição Federal vigente (arts. 206 a 208, 
com a redação que lhes deu a Emenda Cons
titucional no 22, de 29 de junho de 1982). 

Entretanto, em nenhum local, em nenhum 
corpo legislativo encontraremos os criténos 
para distinguir uma das outras, indicando o 
bom senso que pertence à categoria de extra
judiciais as serventias onde se praticam os 
atos notariais e os atos registrais. E Isto por
que tais atos produzem diretamente seus 
efeitos no mundo dos negócios, sendo, por
tanto e mdubitavelmente, "extrajudiciais''. 

Analisando esta questão, o Colendo Supre
mo Tribunal Federal, no pronunciamento an
tes aludido, afirmou que suas sugestões fica
ram adstritas ao âmbito do Poder Judiciário, 
razão pela qual deixou de apresentá-las com 
relação a órgãos vinculados a outros pode
res, e mesmo com referência a serventias 
extrajudiciais (Ice. cit, página no 12.289). 
Como facilmente se vê, até mesmo o nosso 
Excelso Pretória não reputa as atuais serven
tias extrajudiciais como integrantes do âm
bito do Poder Judiciário 

Para bem situarmos o assunto, é mister 
ter em mente, de maneira perene, a natureza 
das funções notarial e registra!. 

Tanto o instituto do notariado como o do 
registro obedecem à tutela administrativa dos 
direitos privados. 

Há um outro aspecto a robustecer a idéia 
da criação dos órgãos colegiados. o acesso 
às funções de notário e registrador seria obti
do mediante concurso público de provas e 
títulos, o que é um sistema que verdadei
ramente democratiza tais funções, colocan
do-as ao alcance de todos, além de possi
bilitar um apriiTloramento dos serviços pres
tados, pela aquisição de novos elementos in
dubitavelmente capacitados. 

Prevê-se, ainda, que a renumeração de 
seus atos seja por intermédio de emolumen
tos, e apenas isto, significando que o ofício 
de notário e o de registrador não são estatiza
dos, mas exercidos por profissionais autôno
mos do direito, agentes de fé pública e cuja 
renumeração decorre do próprio desempe
nho de suas atividades." 

5. Preenhimento das Serventias 
As conquistas sociais do Brasil de hoje, os no

vos rumos instituídos pelas diretrizes da Nova Re
pública, não mais permitem a ausência de um 
critério igualitário para o preenchimento dos car
gos de Titular de Cartório. A adoção da prova 
pública de habilitação para preenchimento destes 
cargos é mais que um direito, é um dever do 
Estado. Entretanto, tal como acontece com todos 
os que trabalham no serviço público, bem como 
nas empresas privadas, que são elevados aos car
gos maiores de suas carreiras, por merecimento 
ou por antiguidade, também aos serventuários 
da Justiça, deve ser concedido este direito 

Na verdade, encontramos diversas normas es
taduais revogadas em face do disposto no art. 
206 da Constituição Federal (Emenda n" 7, de 
abril de 1977) que concediam ao escrevente Jura
mentado que durante vários anos permanecesse 
no cargo, o direito de ascender ao "Cargo de 
Titular'', ou o protegia de alguma outra forma. 

Apenas exemplificando podemos citar alguns 
destes dispositivos: 

a) Lei n• 489, de janeiro de 1964, do Estado 
da Guanabara (efetivação no Cargo de Titular, 
do substituto que contasse 25 anos de serviço). 

b) Código de Organização Judiciária do Esta
do do Rio, art. 301, § 3° (Impedia o provimento 
da serventia onde houvesse substituto com 5 anos 
de exercício, sem a sua anuência). 

c) Leino3.119, de fevereiro de 1957, do Estado 
do Rio Grande do Sul, art. 615, garantia a estabi
lidade ao substituto aos 5 anos de exercício da 
função. · 

d) Alei no 10.171, de junho de 1978, do Estado 
de São Paulo (No artigo Jo, garantia a efetivação 
do escrevente com mais de 5 anos de exercício, 
que estivesse exercendo mterinamente a função 
de Titular). 

e) A atual Constituição Federal em seu art 
208, assegurou a efetivação dos substitutos até 
dezembro de 1983. 

O preenchimento do cargo de Titular de Cartó
rio, por concurso público, é uma justa reivindi
cação do povo brasileiro e a ele associar o amparo 
àqueles que já pertencem à classe de servidores 
da Justiça é um dever. Nisto baseia-se nossa pro
posta. E mais, na enorme praticidade contida na 
continuidade de um servidor experimentado co
nhecedor das minúcias do ofício, que seguramen
te exercerá a direção da serventia em melhores 
condições que um elemento estranho a ela, mas 
que por dispor de mais tempo para preparar-se 
e mesmo instruir-se, obtém em concurso de pro
vas, melhpr classificação. 

O concurso público de provas, por seu crité
rio, classificatório, impediria o justo aproveitamen
to prioritário de antigos e dedicados funcionários 
da justiça, a prova pública de habUitação, ad
mite que qualquer pessoa se proponha a prestá-la, 
e permit~ que se faça justiça aos servidores da 
Justiça, desde que comprovem legalmente sua 
habilitação para o cargo. 

A regulamentação do provimento do cargo de 
Titular das Varas Judiciais, deve continuar obede
cendo as normas instituídas pelos Tribunais de 
Justiça, uma vez que sendo elas parte integrante 
do Poder Judiciário, e a ele diretamente subordi
nadas, m3da mais correto, que lhes caiba sua nor
malização (Art. 115, inciso 11, da Atual Consti
tuição.) 
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Finalizando, cumpre-nos salientar que excluí
mos em nossa proposta o termo "foro judicial 
e foro extrajudicial". Contra essa terminologia, in
serida pela primeira vez na Carta Magna, pela 
Emenda Constitucional no 7, de abnl de 1977, 
no "caput" do artigo 206, já se insurgia o Emi
nente Mestre José Frederico Marques: 

"Daí, o conceito original, mas errôneo, que 
João Mendes Júnior dá à palavra FORO, pa
ra, a seguir estabelecer o dualismo, que só 
ele adotou, de foro extrajudicial e foro ju
dicial ••• Foro Judicial existe, como também 
em contraposição a foro eclesiástico, existe 
o foro secular. É que sempre se designa a 
palavra FORO, o lugar onde se tratam as 
causas, e se exerce o juízo. Expressão inven
tada por João Mendes Júmor, e só por ele 
usada entre os processualistas brasileiros, é 
aquela de "foro extrajudicial" (A Reforma do 
Poder Judiciário, lo volume, pág. 152-153.) 

Assim, não mais ficará consagrado pela Consti
tuição a expressão "foro extrajudicial", "nomem 
juris" que no dizer de José Frederico Marques, 
nada significa. (Opus Cit. pág. 448). 

Pelo exposto, e por não existir em nenhum local 
da legislação brasileira, a definição de quais se
riam as serventias pertencentes à categoria de 
judiciais e quais as de extrajudiciais, bem como 
os critérios que distinguinam umas das outras, 
por polêmicos e Imprecisos, imprescindível se faz 
a exclusão destes termos do texto da nova Carta 
Constitucional. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Márcio Braga. 

SUGESTÃO No 8.537 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 

"Art. Compete exclusivamente ao 
Banco Central do Brasil o poder de emissão 
de moeda." 

Justificação 

O Banco Central atualmente é uma autarquia 
vinculada ao Ministério da Fazenda, que está su
bordinado ao Presidente da República. Não se 
pode admitir que o Presidente da República tenha 
o poder de emissão de moeda para financiar os 
seus próprios gastos, adotando uma política mo
netária expancionista e inflacionária. 

Cabe ao Banco Central, como órgão contro
lador do Sistema Financeiro Nacional, a autono
mia e o poder de controle da expansão monetária. 
O Banco Central permanece fortalecido na sua 
principal função de banco dos bancos contro
lando a emissão e criação de moeda, indepen
dente da Política Econômica adotada pelo Go
verno. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cássio Cunha Uma. 

SOGESTÃO No 8.538 
Acrescentem-se ao texto constitucional os se

guintes: 
"Art. O Estado prestará assistência ao 

idoso, garantindo-lhe segurança econômica 
e habitacional, e evitando, por todos os 
meios, o isolamento ou a marginalização so-, 
cial. 

Parágrafo único. Será gratuito o acesso 
de idosos nos transportes coletivos urbanos." 

Justificação 

O alcance social da presente sugestão repre
senta um tributo ao idoso, que com seu labor 
contribuiu em muito para o desenvolvimento do 
País, e não pode ser, no fim de sua vida, alijado 
a um plano secundário no processo social. 

O Estado tem o dever de garantir às pessoas 
de Idade provecta condições mínimas de uma 
subsistência digna, cujo direito foi conquistado 
ao longo dos anos, com esforço e sacrificios 

Dentre as garantias a que Õ Estado deverá se 
obrigar, tais como, moradia e criação de condi
ções econômicas, destacamos a do transporte, 
concedendo acesso gratuito nos meios de trans
porte coletivos urbanos. Tal concessão representa 
uma antiga e justa reivindicação dos idosos e 
que a Constituição deverá, em nosso entender, 
abrigar. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cássio Cunha Urna. 

SUGESTÃO No 8.539 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 

"Art. A criança gozará de proteção pre-
vista nos acordos internacionais que garan
tem seus direitos. 

Art. Toda criança terá direito a assis-
tência social, sendo ou não, seus pais contri
buintes do sistema previdenciário. 

Art O Registro Civil será gratuito, co-
mo expressão máxima do direito à cidadania." 

Justificação 

O direito da criança é um direito natural, que 
não pode se subjugar a ordenamentos jurídicos 
pátrios, de tal sorte assim foi reconhecido e consa
grado na Declaração Universal dos Direitos da 
Criança. Comungando da mesma idéia deve-se 
conceder todas as condições de tutela previstas, 
não somente na nossa legislação, mas como tam
bém nos acordos internacionais por nós celebra
dos. 

Dentre tais garantias, cabe ressaltar o aces, 
à previdência social, independentemente de con
tribuição paterna ou materna e a gratuidade do 
Registro Civil. 

O Estado tem o dever de assegurar e manter, 
através dos meios de que disponha, o direito à 
saúde dos cidadãos. Deverá sobretudo voltar-se 
à assistência infantil, sendo inadmissível restrições 
ou entraves de ordem burocrática na garantia des
se direito. A previdência deverá, assim, ser aberta 
a todas as crianças que dela necessitem. 

A isenção de selos e emolumentos no registro 
civil reveste-se em medida prática que em muito 
facilitará financeiramente aos pais dos menores, 
sobretudo os menos favorecidos. E mais relevante 
do que isso, desta forma garantir-se-á ao menor 
sua conquista à cidadania. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Cássio Cunha Urna. 

SUGESTÃO No 8.540 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 

"Art O Poder Judiciário e o Ministério 
Público gozarão de autonomia administrativa 
e financeira e disporão de orçamento próprio, 
por eles elaborado e submetido, junto com 
o do Poder Executivo, à Câmara dos Depu
tados ou Assembléias Legislativas, de acordo 
com o âmbito de sua competência e suas 
dotações orçamentárias serão liberadas 
mensalmente, em duodécimos." 

Justificação 

A independência e harmoma entre os Poderes 
no nosso País, infelizmente não passa de mais 
uma afirmação retórica da nossa atual Consti
tuição. 

A autonomia financeira e administrativa do cita
do Poder irá garantir sua efetJva autonomia, per
mitindo, por consequência, a ampla liberdade de 
atuação que deve ser inerente ao Judiciário. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cássio Cunha Urna. 

SUGESTÃO No 8.541 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 

"Art. A lei não poderá excluir da apre-
ciação do Poder Judiciário qualquer dano 
coletivo, além da lesão ao direito individual." 

Justificação 

Cresce acentuadamente a preocupação em de
fesa e preservação de direitos e interesses coleti
vos, sociais, ao lado dos direitos individuais. Atin
giu-se um consenso geral em nosso País que 
atos podem prejudicar toda uma coletividade e 
não apenas os direitos de alguns ou mesmo de 
um só. 

Para tanto, diante desta realidade, é necessário 
que tais direitos mereçam um destaque constitu
cional, no sentido de aperfeiçoar a efetiva e con
creta defesa dos mesmos, contra os danos coleti
vos, possibilitando assim a apreciação do Poder 
Judiciário. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Cássio Cunha Urna. 

SUGESTÃO No 8.542 
Acrescentem-se ao texto constitucional, na par

te relativa ao Sistema Tributário, os seguintes arti
gos: 

"Art. Do produto da arrecadação do 
imposto sobre a renda e do imposto sobre 
produtos industrializados, a União distribuirá 
cinquenta e dois por cento (52% ) na forma 
seguinte: 

I) 20% (vinte por cento) ao Fundo de 
Participação dos Estados, do Distrito Federal 
e Territórios; 

li) 30% (trinta por cento) para o Fundo 
de Participação dos Municípios; 

DI) 2% (dois por cento) ao Fundo Espe
cial que terá sua aplicação regulada por lei. 
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Art. Lei complementar estabelecerá 
formas, normas e prazos para as transferên
cias de recursos referidas no artigo anterior, 
que deverão ser efetivados no prazo de trinta 
dias contados da arrecadação dos tnbutos." 

Justificação 
A Centralização tributária existente no Brasil, 

colocou os estados e municípios em difícil situa
ção econômica. Precisamos descentralizar e fun
damentalmente melhor distribuir os impostos. O 
aumento da alíquota do Fundo de Participação 
dos Estados e Municípios, fortalece a estrutura 
primeira da organização social. 

Precisamos redistribuir os impostos para que 
haja viabilidade e autonomia para os Estados e 
Municípios em nosso País. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cássio Cunha Uma. 

SUGESTÃO No 8.543 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 

"Art. A soberania nacional pertence ao 
povo que a exerce através de seus represen
tantes e por meio de referendum ou plebis
cito." 

Justificação 

Nossa preocupação ao apresentar a presente 
proposta é a de aumentar a representatividade 
do nosso Parlamento. O Congresso Nacional, 
com seus membros, não pode continuar como 
procurador absoluto da sociedade, onde tudo po
de fazer, sem qualquer consulta aos represen
tados. Numa democracia, quanto maior o vínculo 
entre eleitor e eleito, maior a representatividade. 

Através do referendum, o povo adquire o direi
to de se manifestar, votando por um texto elabo
rado pelo Parlamento, que poderá ser decisivo 
no destino da Nação. 

Com o plebiscito, a população poderá de forma 
ampla e democrática, expressar sua opinião sobre 
temas polêmicos e controvertidos, que estão em 
discussão na Câmara dos Deputados, no Senado 
Federal ou no Congresso Nacional. 

Em suma, este artigo oferece ao povo um me
canismo de controle da atuação parlamentar e 
ainda garante o exercício pleno de sua soberania. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cássio Cunha Uma. 

SUGESTÃO No 8.544 
Acrescente-se ao anteprojeto de texto constitu

cional, o seguinte artigo: 

"Art. Do produto da arrecadação do 
imposto sobre circulação de mercadorias ou 
outro que lhe suceder, 75 (setenta e cinco 
por cento) 25% constituirão receita dos Esta
dos e (vinte e cinco por cento) (25%) dos 
Municípios. As parcelas pertencentes aos Mu
nicípios lhes serão creditadas, em contas es
peciais em estabelecimentos oficiais de cré
dito, dentro de três dias após a efetiva arreca
dação do tributo. 

A indevida retenção das parcelas devidas 
aos Municípios caracterizará crime de res
ponsabilidade e ensejará intervenção federal 
prevista nesta Constituição, além da demis
são das autoridades arrecadadoras. 

Justificação 

O fortalecimento do Município, célula menor, 
porém fundamental da organização social, tor
nou-se uma das principais reivindicações da nos
sa sociedade. Afmal é no Município que o indivi
duo necessita de escolas, transporte coletivo, saú
de, saneamento, etc .. O JCM é gerado no Muni
cípio, justo será uma maior participação da citada 
organização, no imposto arrecadado. Fortalecer 
as cidades através de sua autonomia financeira, 
é garantir efetivamente a melhoria de vida de mi
lhões de brasileiros. 

A inclusão, no artigo, de sanções contra a reten
ção indevida do ICM é buscado uma forma de 
coibir esta prática, que vem-se tornando comum 
em alguns Estados da Federação. A parte estipu
lada para os Municípios a eles pertence não se 
justificando, por conseqüêncm, qualquer retenção 
prolongada. 

Sala das Sessões, 6 de maiO de 1987 - Consti
tuinte Cássio Cunha Uma. 

SUGESTÃO No 8.545 
Acrescente-se ao texto constitucional o segUin

te: 

"Art. A lei dará condições sócio-eco-
nômicas para a fiXação do homem no cam
po, estabelecendo planos de colonização e 
justiça social." 

Justificação 

Modernizar e desenvolver a economia rural no 
nosso País, faz justiça a essa legião de compa
triotas que vive nos campos marginalizada dos 
benefícios da civilização. 

A Nação brasileira necessita de um processo 
de colonização e humanização do campo, utilizan
do a grande extensão territorial e a mão-de-obra 
abundante de que dispomos. Num processo de 
fiXação e atração do homem ao campo adaptado 
à realidade nacional. 

A economia não é aritmética, é muito mais 
do que isso: é gente e é vida, é vontade e é senti
mento, é suor e é sacrifício. O que existe é uma 
dependência tecnológica, com Importação de pa
drões técnicos de economias desenvolvidas, con
dicionando de maneira errônea nossas estruturas 
de produção e consumo. O que há é o hábito 
de sujeitarmos a imposição de técnicas que exi
gem aplicação mtensíva de capital que não temos 
ou que forçam o alijamento da mão-de-obra 
abundante de que dispomos. 

Devemos acabar com os conceitos de que é 
mais fácil implantar uma fábrica, que pode ser 
importada por inteiro do exterior, do que orga
nizar, por exemplo, uma comunidade rural para 
a produção cooperativa 

Há um limite para tudo. E este limite já está 
sendo alcançado para a evasão irracional de po
pulações do campo que, vindo para as cidades, 
apenas mudam de palco, no drama de sua pobre
za e do seu sofrimento. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cássio Cunha Uma. 

SUGESTÃO N9 8.546 
I 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Art Serão automaticamente conside-
rados bens públicos, de uso comum, todas 

as águas existentes no Nordeste do País, em 
áreas declaradas oficialmente em estado de 
emergência ou calamidade em época de se
ca, desde que tais águas sejam utilizadas para 
satisfação das necessidades elementares da 
vida humana." 

Justificação 

Periodicamente o Nordeste brasileiro é asso
lado por longos períodos de seca, trazendo a fome 
e o desespero para milhões de trabalhadores ru
rais daquela tão sofrida região. Infelizmente, até 
o presente, nada foi feito de concreto para sanar 
este grave problema. O Nordeste, e o seu bravo 
povo, continua a clamar por uma solução defini
tiva de seus variados problemas. 

A presente proposta procura oferecer ao sofrido 
homem nordestino, meios de legítima defesa con
tra a mazela da seca, possibilitando que ele se 
utilize das águas da região para suprir suas neces
sidades humanas. Não podemos admitir que 
água, elemento tão precioso para tantos, perma
neça nas mãos de bem aventurados proprietários 
rurais, em detrimento de muitos. Nos valemos 
do código de águas, para oferecer ao novo texto 
constitucional este preceito, que sem qualquer 
dúvida será de grande valia para o povo nordes
tino. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Cássio Cunha Uma. 

SU9ESTÃO No 8.54 7 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 

"Art. Fica assegurada a liberdade de 
manifestação cultural e artística, proibida 
qualquer forma de censura, exceto para fins 
de classificação por faixa etária." 

Justificação 

A livre manifestação cultural e artistica é um 
direito que deve ser preservado na sua totalidade. 
Não se pode admitir que os trabalhos, as produ
ções e obras, fruto de criação artística e cultural 
de pessoas ou de grupos, sejam limitados por 
qualquer espécie de censura. 

Assim, diante da aspiração geral da sociedade 
brasileira por um estado democrático, não pode
mos deixar de garantir expressamente na Consti
tuição a proteção contra o tolhimento desta liber
dade, devendo-se admitir apenas a censura que 
objetive uma classificação por faixa etária. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tumte Cássio Cunha Uma. 

SUGESTÃO No 8.548 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 

"Art. As Constituições dos estados e 
dos municípios fiXarão o número máximo 
de funcionários públicos estaduais e mum
cipais de cada um. Em nenhuma hipótese 
o número de funcionários da administração 
direta ou indireta poderá ultrapassar a 2% 
(dois por cento) da população dos estados 
ou dos municípios, conforme o caso, nem 
60% (sessenta por cento) do orçamento. 

Art. Os servidores públicos federais, 
estaduais e municipais, terão seus salános 
reajustados sempre e na mesma proporção 
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em que variar o salário mímmo fixado pelo 
Governo Federal e nenhum servidor perce
berá remuneração inferior àquele salário." 

Justificação 

O serviço público tem se tornado, a cada ano, 
um problema maior para os governantes e para 
a sociedade. 

Procuramos limitar o número de funcionários 
da administração direta e indireta de acordo com 
a população e do orçamento dos Estados e Muni
cípios. Fm preocupação nossa garantir, também, 
salários dignos para os servidores não permitindo 
que nenhum funcionário perceba menos do que 
um salário mínimo. 

Enfim, procuramos com este artigo acabar 
com a famigerada política do empreguismo tão 
conhecido por todos nós. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cássio Cunha Uma. 

SUGESTÃO .N9 8.549 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 

"Art. Lei Ordinária disporá sobre a elei-
ção para a Câmara dos Deputados, Assem
bléias Legislativas e Câmaras de Vereadores, 
a qual obedecerá o sistema distrital misto " 

Justificação 

No Brasil, a política eleitoral apresenta profunda 
distorção no caráter representativo dos Poderes 
Constituídos. Os laboratórios políticos sempre en
contram as fórmulas para manutenção do poder, 
através da obstrução dos canais de participação. 
O que com gastos eleitorais, também vêm-se tor
nando uma prática habitual neste tipo de disputa. 
Desta forma, precisamos restaurar a credibilidade 
das nossas instituições, e tomá-las efetivamente 
representativas. 

A adoção do sistema distrital misto no processo 
de escolha dos membros da Câmara dos Deputa
dos, Assembléias Legislativas e Câmaras de Ve
readores, adaptar-se-ia melhor à nossa conjun
tura, pois reduziria os custos das campanhas polí
ticas e conseqüentemente a influência do dinheiro 
no universo dos eleitos. 

Em suma, promoveria o emergir de novas lide
ranças, fundamental para a reciclagem do pro
cesso democrático e revigoraria às já firmadas. 

Seria, sem sombra de dúvidas, um irrecusável 
benefício à experiência democrática reiniciada no 
Brasil. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cássio Cunha Uma. 

SUGESTÃO .N\) 8.550 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 

"Art. A juventude tem os seus direitos 
econômicos, sociais e culturais garantidos 
através de: 

a) livre acesso ao ensino, à cultura, ao 
trabalho e ao Jazer; 

b) educação física e esportiva." 

Justificação 

O Estado deve garantir aos jovens a liberdade 
de poder escolher suas atividades, facilitando o 

acesso a todas as áreas de ensino, trabalho, cultu
ra e Jazer. 

O jovem deve ter direito a uma educação física 
e esportiva, contribumdo para a formação de uma 
sociedade saudável, física e mentalmente. 

Num país jovem como o nosso, necessitamos 
de gerações desenvolvidas cultural, física e men
talmente. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cássio Cunha Uma. 

SUGESTÃO N\) 8.551 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 

"Art As Forças Armadas destinam-se 
à defesa da soberania territorial do Brasil, 
somente podendo intemr na garantia dos 
Poderes Constituídos e da lei mediante auto
rização expressa de dois terços do Congresso 
Nacional." 

Justificação 

A completa ausência de um dispositivo expres
so e específico no texto constitucional pode con
duzir ao grave entendimento de que as Forças 
Armadas detenham a faculdade de decidir quan
do deverão ou não intervir internamente. Desta 
forma, constituindo em um poder superior ao 
Executivo, ao Legislativo e ao Judiciário, fato que 
configura um disparate no plano institucional, po
lítico e constitucional. Nem tampouco pode o Pre
sidente da República convocá-lo para essa inter
venção, o que poderia ocasionar em perigo para 
toda ordem institucional. 

Assim, sendo, só o Congresso Nacional, repre
sentante que é da vontade soberana do povo, 
e através de dois terços é que poderá autorizar 
a intervenção na garantia dos Poderes Consti
tuídos e da lei. 

É assim que as Forças Armadas devem exercer 
e desempenhar o seu papel de defesa e do territó
rio nacional. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cássio Cunha Uma. 

SUGESTÃO .No 8.552 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 

"Art. O Presidente e o Vice-Presidente 
da Repúbhca serão eleitos simultaneamente, 
dentre brasileiros maiores de trinta anos e 
no exercício dos direitos políticos, por sufrá
gio universal e o voto direto e secreto, em 
todo o País." 

Justificação 

O Brasil é conhecido como um País eminente
mente jovem. Portanto parece-me lógico, que a 
juventude tenha resguardado o direito pleno da 
cidadania de votar e ser votado. 

A idade não pode ser vista como passaporte 
para o exercício da cidadania, principalmente se 
considerarmos que nossa juventude alcançou um 
grau de maturidade que lhe permita qualquer tipo 
de participação social e política. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cássio Cunha Uma. 

SUGESTÃO No 8.553 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 

"Art. A instrução criminal terá início 
em juizado sumariamente e será desde Jogo, 
contraditória, garantida ao acusado ampla 
defesa e o direito de guardar reserva, sobre 
o fato incriminatório, sendo vedado, o interro
gatório, o depoimento pessoal, em inquérito 
policial ou em qualquer procedimento inqui
sitorial." 

Art. Ninguém será preso ou detido, sal-
vo em caso de: 

1-Flagrante delito; 
li-Execução de sentença exarado em 

processo, regular, mediante mandato de pri
são, expedido pelo juiz competente. 

Art. A prisão ou detenção de qualquer 
pessoa, será incontinenti ao juiz que a orde
nou, ou juiz competente para apreciar o fla
grante delito, com a apresentação do custo
diado à referida autoridade, incorrendo pela 
omissão em crime inafiançável e de ação 
pública, além da responsabilidade adminis
trativa e civil, quem tiver a seu cargo à cus
tódia. 

Art. O juiz que tomar conhecimento de 
prisão ilegal, ordenará o seu relaxamento 
mandando apurar as responsabilidades, sob 
pena de desídia funcional. 

Art. É garantido o respeito à dignidade 
humana do detento presidiário, constituindo 
crime inafiançável de ação pública, além da 
responsabilidade administrativa e civil, tortu
ra sob qualquer forma, qualquer ofensa à 
saúde, integridade física, mental e moral de 
pessoa que estiver sob restrição de liberdade, 
incorrido no mesmo delito a autoridade ad
ministrativa ou judiciária, que se omitir retar
dar na tomada de providências legais, para 
fazer cessar o fato, e punir os culpados. 

Art. Dar-se-á habeas corpus, quando 
alguém sofrer ou estiver ameaçado de sofrer 
VIolência ou coação em sua liberdade de ir 
vir e ficar, reunir-se pacificamente ou mani
festar opinião por ato ilegal ou abuso de po
der, e ordem de liberação não poderá ser 
retardada sob qualquer pretexto, devendo o 
juiz ou tribunal despachar o pedido imediata
mente, ou proceder de ofício. 

Art. Será concedido mandado de se-
gurança quando alguém sofrer violação de 
direito indivisível, líquido e certo, por ato Ilegal 
de autoridade de qualquer poder, ou conces
sionário, permissáorio, comissário ou agente 
de serviço público, quando não couber ha
beas corpus." 

Justificação 

Através da presente proposta, cumprimos com 
o dever moral e de consciência. O curso de Direito 
da Universidade Regional do Nordeste, de Cam
pina Grande - PB, através da entidade represen
tativa dos estudantes, o Centro Acadêmico Sobral 
Pinto, enviou-me a citada sugestão que foi fruto 
de amplo debate entre professores e estudantes. 

A proposta reafirma alguns direitos já consa
grados e inovados em outros. Ela preserva o direi
to de reserva, retira do aparelho policial o direito 
de realizar interrogatórios ou depoimento pessoal 
acabando com a tortura realizada freqüentemente 
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na Delegacia de Polícia, a fim de conseguir a 
confissão por meio nefasto. O acusado só será 
ouvido em juízo. É garantido também, sob todos 
aspectos, o direito à dignidade humana, a punição 
rigorosa daquele que cometeu o bárbaro crime 
de tortura. 

Há uma inovação na concessão do habeas 
corpus, quando se garante o direito de ir, vir 
e ficar. A última terminologia não existe na atual 
Constituição, não permitindo por exemplo o direi
to a reunião pacífica. Só haverá prisão por Ordem 
Judicial ou em flagrante, delito, sendo a prisão 
automaticamente comunicada ao juiz competen
te. 

Enfim a valiosa proposta dos professores e es
tudantes da Universidade Regional do Nordeste, 
preserva a integridade física e mental do preso 
e amplia o direito de defesa e de habeas corpus 
e retira do aparelho policial o poder de realizar 
interrogatório, depoimento ou qualquer forma de 
inquisição. 

Pelo valor e clareza da proposta, fica dispensado 
uma justificativa ou melhor fundamentada. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cássio Cunha Uma. 

SUGESTÃO N9 8.554 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 

"Art. O Senado Federal compõe-se de 
representantes dos Estados e do Distrito Fe
deral, eleitos pelo voto direto e secreto, se
guindo o princípio majoritário, dentre os cida
dãos maiores de vinte e cinco anos e no 
exercício dos direitos políticos." 

Justificação 

O Brasil é um País constituído em sua maioria 
por jovens, onde as pessoas com menos de trinta 
anos representam 70% (setenta por cento) da 
população nacional. Por outro lado, no contexto 
atual, uma série de fatores de ordem psicossocial, 
contribuem para que o jovem atinja um nível de 
consciência política mais cedo. 

Diante do exposto, atendendo a nossa realida
de, a presente proposta, visa exatamente reduzir 
para vinte e cinco anos a idade mínima para que 
o cidadão brasileiro possa candidatar-se ao Sena
do Federal. 

Na verdade, nas faixas etárias indicadas, o cida
dão já tem as condições necessárias para o exer
cício do referido cargo, representando o seu Esta
do com responsabilidade e competência, fatores 
que me inspirou à elaboração deste texto onde, 
espero, merecerá acolhimento. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Cássio Cunha Lima. 

SUGESTÃO No 8.555 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 

"Art. A Administração Financeira, es-
pecialmente a execução do Orçamento, será 
fiscalizada na União pelo Congresso Nacio
nal, com o auxílio do Tribunal de Contas da 
União, e nos Estados e Municípios pela forma 
que for estabelecida nas respectivas Consti
tuições." 

Justificação 

O golpe militar de 64, que veio sob o pretexto 
de acabar com a corrupção, cuidadosamente pro
curou esvaziar as atribuições do Tribunal de Con
tas da União. 

Procuramos com este artigo, simples e colhido 
do texto constitucional de 1946, garantir sua exis
tência e através de legislação complementar resti
tuir sua plenitude fiscalizadora. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Cássio Cunha Lima. 

SUGESTÃO No 8.556 
Acrescente-se ao texto constitucional o se

guinte: 

"Art. A jornada de trabalho será 
de 40 (quarenta) horas semanais, salvo em 
casos especialmente previstos em lei " 

Justificação 

A jornada semanal de quarenta horas é uma 
velha aspiração da classe trabalhadora do nosso 
País. Ela permitirá ao trabalhador, um salário mais 
justo em relação ao trabalho exercido, assim co
mo estará garantindo maior produtividade com 
a referida carga horária. 

As lutas e reivindicações da nossa sociedade 
devem receber nosso apoio. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Cássio Cunha Lima. 

SUGESTÃO N9 8.557 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 
"Art. O Brasil é uma República Federa-

tiva, constituída, sob o regime representativo, 
pela União indissolúvel dos Estados, Municí
pios, do Distrito Federal e dos Territórios." 

Justificação 

Incluímos nesse artigo a palavra Município, pois 
a atual Constituição reza como integrantes da Fe
deração os Estados, Distrito Federal e Territórios 
excluindo Municípios, que considero como parte 
de suma importância da União. 

A realidade atual mostra o empobrecimento 
dos Municípios e o atrelamento dos Estados ao 
poder central. Esse quadro deve-se a uma só pala
vra: centralização. 

Proponho dessa maneira que os entes integran
tes da Federação tenham maior autonomia. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Cássio Cunha Uma. 

SUGESTÃO No 8.558 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 
"Art. Estendem-se aos Vereadores as 

imunidades e prerrogativas processuais defe
ridas aos Deputados Estaduais." 

Justificação 
Os Vereadores são representantes legítimos do 

povo e eleitos democraticamente com esta finali
dade. Como membros do Poder Legislativo, pare
ce-nos justo que as prerrogativas e imunidades 
dos Deputados Estaduais sejam estendidas aos 
Vereadores. Não podemos oferecer tratamento 
diferenciado àqueles que são a mais legítima re
presentação popular da nossa organização social. 

Foi também objeto de sugestão nossa a mclu
são do Município como parte integrante da Fede
ração, na definição Constitucional, sendo por con
seqüência, a extenção das prerrogativas e imuni
dades dos Deputados Estaduais aos Vereadores, 
medida de pura justiça. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cássio Cunha Lima. 

SUGESTÃO N9 8.559 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 
"Art. É vedado o registro de informa-

ções sobre convicção política, credo religioso 
e trabalho do individuo, salvo o processa
mento de dados para fins estatísticos." 

Justificação 

O presente artigo garante a individualidade e 
privacidade do cidadão. Não será permitido, qual
quer coleta e armazenagem de informações sobre 
o comportamento social do individuo, não possi
bilitando o patrulhamento ideológico tão conhe
cido da nossa história política. 

Salvo os casos de apuração de informações 
para fins estatísticos, de censo e pesqUisa, o cida
dão terá sua inviolabilidade garantida pela Consti
tuição Federal. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cássio Cunha Uma. 

SUGESTÃO No 8.560 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 
"Art. É assegurada a auto-aplicabilida-

de das normas contidas nesta Constituição. 
§ 1' Conceder-se-á mandado de segu

rança para salvaguardá direito previsto nesta 
Constituição. 

§ 2• A ação popular poderá ser impe
trada em defesa dos direitos coletivos previs
tos nesta Constituição." 

Justificação 
Infelizmente, em nosso país eXIstem as leis que 

"pegam" e as que não "pegam". Para aumentar 
nossa tristeza a Constituição, em quase sua totali
dade, entrou no rol das que não pegam. 

Não nos parece lógico que num Estado Demo
crático a Constituição não seja respeitada por in
teiro. Portanto a presente proposta visa garantir 
a auto-aplicabilidade das normas constitucionais, 
restaurando a crença social na validade da nossa 
Carta Magna. Ampliamos a ação do mandado 
de segurança, permitindo que o cidadão através 
deste instrumento legal, possa ver preservados 
os direitos consignados no texto constitucional. 
O cidadão deve ter um instrumento que viabilize 
a defesa de seus direitos elementares. 

A ação popular também será aplicada na pre
servação dos direitos coletivos, que certamente 
serão ampliados no novo texto constitucional. Pre
cisamos, enfim, garantir a auto-aplicabilidade das 
normas da futura Constituição, para que a socie
dade volte a acreditar nos poderes constituídos, 
e sobretudo manter as esperanças por um novo 
Brasil. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Cássio Cunha Lima. 
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SUGESTÃO No 8.561 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 

"Art. São eleitores todos os brasileiros 
maiores de idade de ambos os sexos na for
ma que a lei estabelecer. 

§ 1 o O alistamento é obrigatório para to
dos os brasileiros, salvo as exceções previstas 
em lei. 

§ 2o O sufrágio é universal, direto, secre
to e facultativo." 

Justificação 

Não foi estipulado no "caput" do artigo a idade 
para se ter direito a voto. Desta forma a Consti
tuição fica preservada de mudanças e avanços 
sociais, ficando com a legislação complementar 
e ordinária a competência para fixar a idade míni
ma para se ter direito a voto. Porém, tomamos 
o voto facultativo por acreditarmos que o cidadão 
não deve estar obrigado a ter participação política. 
Ele deve ter liberdade de escolher se deve ou 
não participar do pleito eleitoral. Assim Iremos 
reduzir sobremaneira os votos em branco, que 
em última análise é o protesto do eleitor que vota 
por estar obrigado mas que não deseja expressar 
sua preferência. 

O alistamento é obrigatório, uma vez que o 
Estado precisa ter o controle do número de eleito
res existentes no país e para que título de eleitor 
continue sendo documento obrigatório do cida
dão. 

É preciso preservar sob todas as formas a liber
dade de escolha do indivíduo, afinal a não-parti
cipação direta, com o voto, no processo eleitoral, 
é uma clara manifestação política. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cássio Cunha Uma. 

SUGESTÃO No 8.562 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 
"Art. O alistamento militar será volun-

tário para as mulheres e obrigatório para os 
homens. 

Parágrafo único. O serviço militar será fa
cultativo para os brasileiros de ambos os se
xos." 

Justificação 

É objeto de preocupação nossa o aprimora
mento de nossas Forças Armadas. Não podemos 
acreditar que possuímos contingentes qualifica
dos nas citadas incorporações, quando o jovem 
leva cerca de 10 (dez) a 11 (onze) meses rece
bendo todos os ensinamentos, e logo após este 
período é dispensado, não podendo exercer suas 
funções na plenitude. Devemos promover a pro
fissionalização das Forças Armadas, para que o 
jovem que livremente nela ingressar esteja abra
çando uma profissão. 

Mantemos a obrigatoriedade do alistamento, 
para que o Estado possa exercer um controle 
efetivo do crescimento proporcional e preservar 
numa independência. 

Outros argumentos poderiam ser aqui elenca
dos, mas ao finalizar, gostariamos de manifestar 
nossa posição sobre a liberdade que se deve ter, 

num Estado democrático, de fazer ou deixar de 
fazer algo. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.- Consti
tuinte Cássio Cunha Uma. 

SUGESTÃO No 8.563 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 
"Art. Os filhos havidos, dentro ou fora 

do casamento, são iguais perante a lei." 

Justificação 

O presente artigo objetiva extinguir as discrimi
nações legais atualmente existentes entre os filhos 
legítimos e naturais. 

Tais discriminações não têm razão de persistir 
em nosso ordenamento jurídico, tendo em vista 
a p_rópria sociedade não mais acolhê-Ias. 

E injusto e desumano que se crie através da 
lei desigualdades em relação a crianças, prejudi
cando-as, por conta de salvaguardar patrimônios 
ou à guisa de manter padrões morais. 

O escopo da propositura é proteger a família, 
e sobretudo os menores oriundos de união não 
legitimados, mas que precisam igualmente de 
amparo legal e constitucional, a fim de se eliminar 
distinções exdrúxulas entre filhos legítimos e natu
rais, assegurando-lhes, portanto, a igualdade de 
oportunidade e tratamento. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cássio Cunha Uma. 

SUGESTÃO No 8.564 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 
"Art. Os trabalhadores urbanos e ru-

rais, servidores públicos, aposentados e pen
sionistas não perceberão remuneração infe
rior ao salário mínimo." 

Justificação 

O salário mínimo, segundo a definição mais 
simples do seu conceito, deve ser a menor remu
neração paga ao trabalhador. Todos sabemos que 
o atual salário pago ao trabalhador, está muito 
longe de suprir as necessidades inerentes à uma 
vida digna. 

Portanto, a presente proposta, visa acabar com 
a iniquidade que assistimos hoje, quando traba
lhadores, principalmente os rurais, aposentados 
e pensionistas percebem menos de um salário. 

Enfim, defendemos a obrigatoriedade do paga
mento do salário mínimo a todos que trabalham 
ou já trabalharam pelo crescimento do nosso País. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cássio Cunha Uma. 

SUGESTÃO N9 8.565 
Inclua-se no projeto da Constituição, onde cou

ber, o dispositivo abaixo. 

"Art. É competência exclusiva do Con-
gresso Nacional: 

Editar norma material tributária." 

Justificação 

A competência para instituir ou majorar tribu
tos e contribuições, ou desonerar contribuintes 
quanto a essas incidências, deve ser prival:iva do 
Poder Legislativo, portanto, indelegável. 

A matéria tributária e contributiva deve ter ma
triz estável e representar amplamente os anseios 
da sociedade. Somente o processo de elaboração 
legislativa permite a ampla consulta a todos os 
segmentos da opinião pública, escoimando da 
lei os casuísmos, interesses menos nobres e as 
contribuições dos tecnocratas de plantão, geradas 
na solidão dos gabinetes impenetráveis. 

O fim, pois, do cipoal normativo que hoje privi
legia o economicamente poderoso e esmaga a 
classe assalariada com o pesado fardo da mal 
distribuída carga tributária. 

Cite-se, como exemplo, contundente, as dis
crissionárias manipulações das tabelas de inci
dência do imposto de renda, que tão nefastas 
consequências tem gerado à ordem econômica 
e social. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Max Rosenmann. 

SUGESTÃO No 8.566 
Inclua-se no projeto de Constituição, onde cou

ber, o dispositivo abaixo. 

"Art. A lei disporá sobre o regime de 
incentivos apropriados para assegurar a efi
cácia das funções de fiscalização e arreca
dação de tributos e contribuições." 

Justificação 

A mclusão do artigo acima sugerido visa elimi
nar a vedação constitucional à vinculação contida 
no art. 196 da atual Constituição. 

Tal vedação é um dispositivo incabível a nível 
de uma Carta Magna, pois compete à Lei Ordi
nária, estabelecer os padrões de vencimento dos 
servidores públicos. 

Nunca é demais lembrar que este dispositivo 
foi introduzido na Constituição de 1967, através 
da Emenda Constitucional no 01/69, outorgada 
à revelia do Congresso Nacional, cujas atividades 
se encontravam suspensas por atos de força. 

A referida vedação impediu que as adminis
trações fazendárias do País, em todos os níveis, 
criassem estímulos apropriados ao exercido das 
atividades de fiscalização e arrecadação e cobran
ça de tributos e contribuições. 

A partir da vigência dessa vedação constitu
cional, passamos a conviver com índices crescen
tes de sonegação tributária e contributiva. A admi
nistração pública federal, impotente diante da re
dução das receitas públicas, ao invés de utilizar 
o instrumento justo e democrático - a máquina 
fiscal - passou a se valer, reiteradamente, do 
recurso fácil do decreto-lei, o que gerou, em con
sequência, a subversão dos princípios basilares 
de progressividade da carga tributária e de justiça 
fiscal. 

A realidade que hoje vivenciamos espelha, so
bejamente, como um mecanismo casuístico pode 
gerar conseqüências tão danosas a toda a socie
dade brasileira, altamente descrente do Sistema 
Tributário e Contributivo Nacional, nele reconhe
cendo apenas os ingredientes da regressivídade, 
injustiça e perversidade. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Max Rosenmann. 

SUGESTÃO No 8.567 

Incluam-se no projeto de Constituição, onde 
couber, os dispositivos abaixo: 
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"§ 1 o A legislação que prever qualquer 
medida derrogatória às normas tributárias vi
gentes, a título de incentivo fiscal ou qualquer 
outro título, deve, ao mesmo tempo, indicar 
compensação financeira para a perda de re
ceita decorrente através da majoração, ao 
menos equivalente, de um outro imposto. 

§ 2° O Poder Executivo apresentará 
anualmente orçamento das perdas de receita 
por tributo, provocadas por disposições legis
lativas ou regulamentares resultantes de der
rogações à norma tributária geral e benfi
ciando indivíduos ou entidades a título de 
suas atividades privadas exercidas no inte
resse geral ou restrito." 

Justificação 

A maioria dos países civilizados de economia 
de mercado, considera como de naturezas seme
lhantes os gastos públicos efetuados via orça
mento e os gastos indiretos através de abdicações 
de receitas tributárias. 

Assim o fazem movidos principalmente pela 
preocupação de oferecer aos cidadãos a possibi
lidade de controle das abdicações de receitas 
(gastos tributários) tornando-as transparentes. 

A partir da década de 1960, vários países passa
ram em decorrência das considerações acima ci
tadas, a integrar em sua legislação orçamentária 
a obrigatoriedade de ao lado do orçamento de 
despesas, o Executivo apresentar também um or
çamento estimativo das perdas de receitas. 

Essa medida caminha no sentido da constru
ção da democracia e no aumento das possibi
lidades de controle do déficit público. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Cons
tuinte Max Rosenmann. 

SUGESTÃO No 8.568 
Incluam-se no projeto de Constituição, onde 

couber, os dispositivos abaixo: 

"Art. O serviço público federal será es-
truturado em carreiras, segundo o princípio 
da competência por matéria e tendo como 
limite de cada carreira, o respectivo corpo 
técnico, imediatamente inferior ao de Minis
tro de Estado, Presidente de Autarquia ou 
Fundação de Direito Público. 

§ 1 o Os cargos em comissão ou funções 
de confiança serão privativos das respectivas 
carreiras técnicas. 

§ 2° A lei disciplinará a estrutura das car
reiras, tratará do regime de remuneração, da 
progressão funcional e fixará _critérios para 
a ocupação de cargo sem comissão ou fun
ções de confiança." 

Justificação 

É imprescindível a existência de uma burocra
cia estatal estratificada com estrutura orgânica, 
estável e competente, capaz de administrar a má
quina pública com eficiência e eficácia. 

Esta estrutura orgânica ficaria menos vulne
rável, quando não imune às oscilações naturais 
democráticas da alternância do poder entre os 
Partidos, e das constantes alterações de Ministros 
e funções técnicas, competindo aos Presidentes, 
Ministros e Partidos, o comando político e suas 
definições e à carreira a sua execução. 

Para se dar maior consistência, principalmente 
às carreiras técnicas, atribui-se-lhes o mando téc-

nico tomando por parâmetro máximo o maior 
nível estrutural de cada carreira 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Max Rosenmann. 

SUGESTÃO No 8.569 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Mediante proposta fundamenta-
da do Presidente da República, o Orçamento 
da União poderá ser corrigido monetaria
mente pelo Congresso Nacional, pelo voto 
da maioria absoluta dos membros de cada 
uma das duas Casas." 

Justificação 

O dispositivo visa possibilitar melhor execução 
orçamentária, através da atualização dos recursos 
votados no exercício anterior, com a sua correção 
segundo índices apurados pelos órgãos compe
tentes. 

Exige-se, porém quorum qualificado para essa 
atualização, pois, como evidente, tal atualização 
implica também em correção dos recursos capta
dos pelo sistema tributário, e deve, por conse
guinte, ser examinada com muito critério e só 
aprovada se, efetivamente, a defasagem entre os 
recursos arrecadados e a realização de sua desti
nação tomar esta inviável. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987 -Consti
tuinte Max Rosenmann. 

SUGESTÃO No 8.570 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Considera-se atividade econômi-
ca a realizada no recesso do lar." 

Justificação 

O reconhecimento do valor econômico do tra
balho doméstico e das várias atividades realizadas 
no recesso da casa é de suma importância para 
a mulher que, em sua grande maioria, trabalha 
nas lides domésticas sem qualquer compensa
ção. 

A presente disposição tem, como consequên
cia prática, a possibilidade de vincular a dona-de
casa ao sistema estatal de seguridade social. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Max Rosenmann. 

SUGESTÃO N9 8.571 

Inclua-se, onde convier: 

"Art. O turismo, como valor e ativida-
de, é fundamental ao desenvolvimento cultu
ral, econômico e político do País, e cabe ao 
Governo garantir, proteger e estimular os va
lores e as atividades turísticas, nos termos 
da lei." 

Justificação 
Numerosos países, hoje, arrecadam, direta ou 

indiretamente, através das atividades turísticas, 
considerável parcela, por vezes, até, a mais impor
tante delas, de recursos em divisas para reforço 
de seu orçamento cambial e financiamento do 
próprio desenvolvimento. 

No Brasil já existe em consolidação essa menta
lidade em nossos administradores, embora o País 

ainda padeça de melhor organização e incentivo 
para a promoção das atividades do setor. 

Parece oportuno, portanto, que se consigne en
tre as novas normas constitucionais um preceito 
abrangente, que possibilite, mais tarde, a neces
sária abertura para a elaboração de legislação es
pecífica a respeito. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Max Rosenmann. 

SUGESTÃO No 8.572 
Incluam-se no Projeto de Constituição, onde 

couber, os dispositivos abaixo: 

"Art. Os cargos públicos serão aces-
síveis a todos os brasileiros que preencham 
os requisitos estabelecidos em lei. 

§ 1 o A admissão no serviço público, sob 
qualquer regime, dependerá sempre de apro
vação prévia, em concurso público ou de 
provas e títulos, assegurando o acesso fun
cional na carreira. 

§ 2° Prescindirá de concurso a nomea
ção para cargos em comissão ou em função 
de confiança, declarados, em lei, de livre no
meação." 

Justificação 

A experiência recente nos ensinou que, embora 
a Constituição em vigor exija, em tese, a prévia 
realização de concurso público para ingresso no 
serviço público, o seu texto é por demais flexível, 
pois exclui da obrigatoriedade de prévio concurso 
público os casos indicados em lei. 

Essa faculdade concedida à lei ordinária de re· 
gulamentar o dispositivo imperativo da Consti
tuição, reduziu, por demais, seus efeitos, de modo 
que na sua égide, campearam aos milhares as 
nomeações de servidores sem prévio concurso 
público. 

Hoje há Estados e Municípios em que 95% 
dos nomeados - quando não a totalidade -
o foram sem prévio concurso público, causando 
inchação da máquina estatal e pressionando, 
enormemente, o déficit público. 

O respeito integral a esse comando constitu
cional terá consequências benéficas: 

a) maior grau de profissionalização na gestão 
pública; 

b) estabilidade do corpo funcional e adequa
ção do quadro de servidores às reais necessidades 
do órgão público; 

c) reversão do quadro deficitário de boa parte 
das instituições púbhcas; 

d) consolidação definitiva do instituto do mé
rito pessoal, base de toda estrutura eficiente e 
atributo de justiça. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Max Rosenmann. 

SUGESTÃO No 8.573 
Inclua-se onde couber: 

"Art. É vedado aos órgãos públicos, da 
administração direta ou indireta, contribuir 
para entidades de previdência privada." 

Justificação 

A regra que se pretende inserir no texto consti
tucional tem o objetivo de evitar dispêndios de 
dinheiro público -arrecadado, portanto, de toda 
a comunidade - para proporcionar beneficios 
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que atingem apenas uma pequena parcela de 
servidores. 

Além disso, permitir o contrário significa possi
bilitar o favoritismo e a oportunidade para outras 
práticas, de todo indesejáveis. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Max Rosenmann. 

SUGESTÃO No 8.574 
Inclua-se onde couber. 

"Art. Exceto os instituídos constitucio-
nalmente, é vedada a criação de qualquer 
Fundo Financeiro com o uso de recursos 
públicos." 

Justificação 

A criação de Fundos de toda natureza, através 
da legislação comum e até mesmo abusivamente 
por meio de Decreto-Lei, com a utilização de re
cursos públicos, que o Congresso destinou para 
outros fins, é uma prática danosa, que cumpre 
ser eliminada de vez. 

Inserido o dispositivo no texto constitucional, 
como se propõe, a criação de qualquer Fundo 
dessa natureza terá de ser objeto de emenda à 
Constituição, o que ensejará amplo debate da ma
téria, além de exigir quorum qualificado para sua 
aprovação, o que limitará aos casos essenciais 
a sua instituição. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Max Rosenmann. 

SUGESTÃO No 8.575 
Inclua-se onde couber: 

"Art. A Constituição assegura aos traba
lhadores os seguintes direitos fundamentais: 

(item)- estabilidade, assegurada indeni
zação ao trabalhador despedido, ou fundo 
de garantia equivalente, com incidência de 
multa, em uma ou outra hipótese, proporcio
nalmente progressiva em relação ao tempo 
de serviço." 

Justificação 

O eficiente desempenho da atividade produtiva 
pressupõe a livre contratação e a livre dispensa. 

Razões de ordem social, no entanto, militam 
em favor da garantia da estabilidade. 

Esta, por sua vez, não pode revestir-se de cunho 
exclusivamente paternalista. 

O encontro de uma solução eclética é o que 
se persegue na sugestão de norma constitucional 
que apresentamos. 

Não uma estabilidade absoluta, na verdade pre
judicial, porque nociva ao empregador, ao empre
gado (a quem seria até desestimulante) e ao pró
prio País. 

O que pretendemos é uma liberdade de dispen
sa a que se contrapõe o ônus de uma indenização 
ou um fundo de garantia, à semelhança do que 
existe atualmente, mas com incidência de multa, 
em qualquer das hipóteses- indenização ou fun
do de garantia - sempre crescente, tendo em 
vista, com parâmetro, o tempo de serviço pres
tado pelo empregado na empresa. 

Trata-se, enfim, de uma estabilidade que o em
pregado vai conquistando e que, paulatina e con
cretamente, se consolida, porque a liberdade de 
dispensa é preservada na mesma proporção em 

que se vê prejudicada pelo acréscimo progressivo 
do valor da indenização ou da multa. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Max Rosenmann. 

SUGESTÃO No 8.576 
Inclua-se onde couber: 

"Art. A jornada semanal de trabalho é 
de 48 (quarenta e oito) horas. 

Parágrafo único. Mediante acordo entre 
os respectivos sindicatos, empregadores e 
empregados podem reduzir a jornada até a 
40 horas (quarenta) semanais, conforme dis
puser a lei." 

Justificação 

O processo de desenvolvimento do Brasil im
põe a necessidade de todo o povo participar desse 
esforço com muito trabalho e dedicação. 

A situação de crise permanente que tem o País 
vivido não permite muitas concessões no setor. 
Por isso a fiXação da jornada básica em 48 (qua
renta e oito) horas, estabelecendo-se, porém, me
diante consenso, livremente pactuado entre as 
partes interessadas, a possibilidade de sua redu
ção, até um limite mínimo de 40 (quarenta) horas 
semanais, segundo dispuser a lei, porque enten
demos que também não é possível estabelecer 
jornada inferior a essa, sob pena de graves prejuí
zos para a Nação. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Max Rosenmann. 

SUGESTÃO No 8.577 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Ao Congresso Nacional compete: 
1-velar pela compatibilização e demar

ragem entre planos ou programas e orça
mentos e detalhes financeiros, em grandes 
aglomerados de contas; 

11- promover a unificação orçamentária 
ao nível de orçamentos e unidades, inclusive 
com a especificação clara dps orçamentos 
de manutenção e expansão e orçamento de 
investimentos; 

111- acompanhar a execução programá
tica mstituída por quafqure órgão do poder 
público; 
N- alterar, modificar, emendar ou por 

qualquer forma dispor em relação a planos 
ou programas submetidos à sua decisão pelo 
Executivo; 

V-emendar o Orçamento da União." 

Justificação 

O dispositivo proposto pretende introduzir, en
tre as competências do Congresso Nacional as 
mencionadas nos itens da especificação, a fim 
de que possa participar ativamente da adminis
tração dos recursos públicos e mesmo da elabo
ração de planos, projetos ou programas que o 
Executivo tenha em mente. 

Pretende-se, além de dividir responsabilidades, 
fazer com que a sociedade, representada pelos 
legisladores eleitos pelo povo, efetivamente parti
cipe e fiscalize a aplicação dos recursos que colo
ca à disposição da Administração Federal. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Max Rosenmann. 

SUGESTÃO No 8.578 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Sob pena de repetição do indé-
bito, é vedada a acumulação de cargos e 
funções públicas, exceto a de juiz com um 
cargo de professor; a de dois cargos de pro
fessor; a de um cargo de professor com outro 
técnico ou cientifico; ou de dois cargos de 
médico, em qualquer das hipóteses, desde 
que haja correlação de matérias e compati
bilidade de horários." 

Justificação 

A novidade, em relação ao que comumente 
costuma constar dos textos constitucionais em 
geral, é a obrigatoriedade da devolução do rece
bido indevidamente, por infringência do dispo
sitivo constitucional, nos termos da lei. 

A inexistência dessa obrigação leva a abusos 
e interpretações casuísticas da legislação comum, 
ensejando o paternalismo e o favoritismo, com 
graves prejuízos para os cofres públicos, além 
de consagrar injustiças. 

Sala das Sessões, 6 de maro de 1987.-Consti
tuinte Max Rosenmann. 

SUGESTÃO No 8.579 
Inclua-se onde couber: 

"Art São revogadas todas as normas 
legais que, de qualquer forma, impliquem 
em discriminação relativa a sexo ou estado 
civil, ou a favoreçam." 

Justificação 

A sugestão tem por base a existência, ainda, 
em numerosos diplomas legais e textos regula
mentares de toda natureza, de preceitos discrimi
natórios relativos a sexo ou estado civil. 

Quando se pretende constuir uma sociedade 
justa e igualitária, é inadmissível persistam ainda 
tais dispositivos 

É a razão da sugestão que ora apresentamos, 
com o objetivo de expurgar do nosso corpo de 
leis qualquer preceito que contrarie essa nova po
sição. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
twnte Max Rosenmann. 

SUGESTÃO No 8.580 
Inclua-se onde couber: 

"Art. A aposentadoria dos professores 
será concedida aos 25 anos de efetivo exercí
cio, para as mulheres, e, aos 30 anos de 
efetivo serviço, para os homens." 

Justificação 

O preceito apenas consagra um direito a uma 
conquista, que atende a uma justa aspiração da 
classe dos educadores. 

Não se trata de nenhum favorecimento, pois 
que a atividade educacional não se restringe ape
nas ao horário das aulas, porque envolve, também 
e obrigatoriamente, o preparo antecipado, geral
mente em casa, de material didático a ser aplica
do, e, posteriormente, com igual trabalho prepara
tório, a realização de provas periódicas e sua cor
reção, também fora dos horários de aulas e outras 
atividades curriculares. 
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É, portanto, uma atividade altamente desgas
tante, que merece tratamento diferenciado, princi
palmente quanto à aposentadoria dos que a ela 
se dedicam. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987 - Consti
tuinte Max Rosenmann. 

SUGESTÃO No 8.581 
Inclua-se onde couber: 

"Art. É vedada a locação de mão-de-
obra urbana." 

Justificação 

Tem-se tomado um hábito no Brasil a locação 
de mão-de-obra, através de empresas que contra
tam empregados para alugá-los, depois, a outras 
ou a órgãos públicos, sempre retendo para si um 
diferencial substancial, o que 1mplica em obter 
o máximo a pagar, aos que efetivamente vão reali
zar a tarefa, o mínimo possível. 

Ocorre também com freqüência preocupante 
que muitas dessas primeiras contratantes, embo
ra apresentando, como vantagem para a segunda 
contratante, o fato de responsabilizar-se pelos en
cargos sociais, na verdade não os quitam, e até 
mesmo seus responsáveis não são encontrados, 
quando da rescisão dos contratos, para fugir 
àquelas responsabilidades. 

Trata-se, na verdade de uma forma de explo
ração do homem pelo homem, que deve ter um 
fim. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Max Rosenmann. 

SUGESTÃO N9 8.582 
Inclua-se onde couber: 

"Art. É vedado o trabalho remunerado 
de forma exclusivamente variável, dependen
te da produção do empregado, garantindo 
sempre uma parcela fiXa, como parte dela, 
nunca inferior ao salário mínimo." 

Justificação 

No trabalho, a comissão ou gorjeta, não é uma 
forma de remuneração, mas um sistema tradicio
nalmente consagrado, instituído pela empresa, vi
sando estimular um maior volume de vendas, não 
tendo em vista um maior benefício ou rendimento 
para o empregado, mas à empresa, sem perder 
de vista que ocorre também o outro resultado, 
que funciona, porém, igualmente, como cons
trangimento ao que necessita do emprego, para 
forçá-lo a aceitar uma remuneração fiXa menor. 

Em que pese essa circunstância, o sitema, em 
nosso entender, deve continuar, não, porém, co
mo única forma de remuneração. 

É o que pretende o dispositivo proposto. 
Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti

tuinte Max Rosenmann. 

SUGESTÃO No 8.583 
Inclua-se onde couber. 

"Art. Os Tribunais Regionais do Traba-
lho serão compostos de dois terços de juízes 
togados vitalícios e um terço de juízes classis
tas temporários, assegurada, entre os juízes 
togados, a participação de advogados e 
membros do Ministério Público da Justiça 
do Trabalho, nas mesmas proporções esta-

belecidas para a composição do Tribunal Su
perior do Trabalho." 

Justificação 

Trata-se de manter o princípio já constante da 
Constituição em VIgor (art. 141, §5o, combmado 
com a alínea "a" do§ lo, do mesmo artigo). 

A experiência tem demonstrado que esse tipo 
de organização e composição das instâncias inter
mediária e superior da Justiça do Trabalho mos
trou-se eficiente e satisfatória em relação ao aten
dimento das partes. 

Deve-se, portanto, ser mantida na futura Carta 
Magna. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Max Rosenmann. 

SUGESTÃO No 8.584 
Inclua-se onde couber: 

"Art. A lei disporá sobre a obrigatorie-
dade de manutenção, pelas empresas, de 
creche e/ou escola maternal, quando empre
garem mais de cem trabalhadores, para os 
filhos e dependentes destes." 

Justificação 

É importante que a Constituição consagre esse 
princípio, de salutar benefício para o rendimento 
dos assalariados da empresa nas suas tarefas. 

MUltas vezes, a falta dessas instalações 1mpede 
o aproveitamento de excelentes profissionais, 
pnncipalmente do sexo feminmo, por não terem 
onde ou com quem deixar seus filhos menores. 

Remetendo a regulamentação do dispositivo 
para a lei ordinária, restará tempo suficiente para 
o adequado equacionamento da questão. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Con~
tuinte Max Rosenmann. 

SUGESTÃO No 8.585 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa à Servidores Públicos o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Ao funcionário que se encontrar 
à disposição de outro órgão público no ato 
da promulgação da Constituição será asse
gurado o direito de optar entre os dois cargos 
aquele que pretender continuar a servir " 

Justificação 

Tendo em vista a necessidade de um órgão 
da administração pública solicitar funcionário de 
outro órgão, seja da área federal, estadual ou mu
nicipal, que a situação desse servidor não fique 
à mercê do órgão que o coloca à disposição, 
nem daquele que o solicita. Tal quadro gera ao 
servidor instabilidade na sua vida e no seu tra
balho. 

Leve-se em consideração não somente as ne
cessidades dos órgãos sobre o funcionário deslo
cado, mas o direito deste em optar para o cargo 
que melhor lhe convier, segundo suas pretensões 
relativas às funções, tempo e local. 

Ao órgão público não caberá decidir de maneira 
definitiva e arbitrária, o destino do seu servidor. 
Este gozará dos seus meios, direitos e escolha 
a que órgão deseja dedicar os seus serviços, tendo 
ainda como garantia, pelo órgão público de ori-

gem, os seus vencimentos, cor.1 gratificações e 
aumentos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de I 987.-Consti
tuinte Mauro Sampaio. 

SUGESTÃO No 8.586 
Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional, 

na parte relativa à Ordem Econômica e Social, 
o seguinte dispositivo: 

"Art. Assegura o direito a todos de ad-
quirir a casa própria." 

Justificação 

O Banco Nacional da Habitação (BNH), entida
de de regime autárquico, criada em 21 de agosto 
de 1964, veio para superintender e financiar a 
execução do Plano Nacional de Habitação. Para 
esse fim, foram-lhe atribuídos recursos provenien
tes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS). 

Ao longo desses anos o Plano de Habitação 
Nac1onal não foi o suficiente para atender a popu
lação brasileira mais carente de moradia. O BNH 
foi extinto e essa população encontra-se mais ain
da sem esperança de ter o seu próprio espaço 
para morar, principalmente com o custo de vida 
que hoje se apresenta. 

Caberá ao Estado minorizar o infortúnio da mo
radia do cidadão brasileiro. Por intermédio de ór
gãos financeiros, o Estado deverá fornecer subsí
di?s para obras de interesse da grande massa 
que não possui casa própria. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Mauro Sampaio. 

SUGESTÃO No 8.587 
Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucio

nal, na parte relativa à Previdência Social, o se
guinte dispositivo: 

"Art. Será assegurado o direito de apo-
sentadoria também à mulher casada do meio 
rural." 

Justificação 

A lei que hoje regula a aposentadoria da mulher 
solteira rural aos 65 anos de idade, e que uma 
vez casada perde os seus direitos é, sem dúvida, 
injusta e discriminatória. 

A mulher do campo casada, além de dedicar 
o seu tempo ao trabalho, para ajudar o marido 
nas despesas para sobrevivência, consegue ainda 
tempo para os afazeres domésticos, ou seja, ativi
dades de casa e a criação dos filhos. O Estado 
deve assegurar a essa mulher que acumula res
ponsabilidades, o direito de aposentadoria, o reco
nhecimento do valor do seu trabalho em casa, 
que na verdade deverá contar para fins de aposen
tadoria e todos os direitos previdenciários. 

Esse reconhecimento dos direitos às trabalha
doras rurais, deverá perder o vínculo do estado 
conjugal. Esposa ou companheira, a mulher é 
a mesma trabalhadora, que deverá usufruir dos 
benefícios de aposentadoria. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Mauro Sampaio. 
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SUGESTÃO N• 8.588 
Inclua-se, onde couber: 

"Art. Todo trabalhador tem direito a: 
I- salário mínimo, nacionalmente unifi

cado, capaz de satisfazer às necessidades 
normais do empregado e sua família, quanto 
à alimentação, moradia, vestuário, higiene, 
transporte, educação, lazer, saúde e previ
dência social; 

11-salário-família, à razão de 10% do sa
lário mínimo, por filho ou dependente menor 
de 14 anos, bem como ao filho menor de 
21 anos e ao cônjuge, desde que não exer
çam atividade econômica, e ao filho inválido 
ou portador de deficiência física ou mental 
de qualquer Idade; 

111- salário do trabalho noturno superior 
ao diurno em 50%; 

IV- décimo-terceiro salário, pelo total da 
remuneração integral, pago em dezembro de 
cada ano, por ano trabalhado, e proporcional 
para períodos inferiores, depois do primeiro 
ano de trabalho na empresa; 

V- repouso semanal remunerado; e 
VI-férias anuais de 30 dias." 

Justificação 

O dispositivo objetiva introduzir no texto consti
tucional conquistas já consagradas, mas que ne
cessitam maior explicitação, principalmente nos 
casos do salário mínimo, do salário-família e do 
13o·salário. 

No caso de salário mínimo, entendemos conve
niente especificar os critérios que devem presidir 
ao cálculo do valor a atribuir a essa remuneração 
fundamental. Quanto ao salário-família, idêntica 
preocupação direcionou a sua redação. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Max Rosenmann 

SUGESTÃO N• 8.589 
Incluam-se os seguintes dispositivos: 

"Art. Naturalizados. 
§ 1 o Os nascidos no estrangeiro que 

completarem vinte e cinco anos de residên
cia no Brasil mediante simples requerimen
to .. " 

Justificação 

Permitir aos estrangeiros residentes no País há 
pelo menos vinte e cinco anos adquirir a naciona
lidade brasileira mediante simples requerimento. 

O estrangeiro que residir num país durante vinte 
e cinco anos, já adquiriu cidadania de fato, porque 
ele ama o país e contribui com o fruto de seu 
trabalho, na participação de seu desenvoMmento. 
Nada mais justo para facilitar sua naturalização. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Antônio Ueno. 

SUGESTÃO N• 8.590 
Incluam-se os seguintes dispositivos: 

"Art. 
serão: 

Os proventos da aposentadoria 

§ 2o Ressalvado o disposto no parágrafo 
anterior, em nenhum caso os proventos de 
inatividade poderão exceder a remuneração 

percebida na atividade, observado o disposto 
no art. 14 desta Constituição." 

Justificação 

Respeitando o direito adquirido evitaria o artifí
cio hoje usado, como transferências para frontei
ras, nomeação em função, apenas para formar 
o lastro para aposentadoria. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Antonio Ueno. 

SUGESTÃO N• 8.591 
Inclua-se o seguinte dispositivo. 

"Art. A ordem econômica e social tem 
por fim propiciar o desenvolvimento nacio
nal, com base nos seguintes princípios: 

I -liberdade de inciciativa; 
11- propriedade privada dos meios de 

produção; 
111-livre concorrência nos mercados; 
IV-valorização do trabalho como condi

ção da dignidade humana; 
V-expansão das oportunidades de em

prego produtivo; 
VI- igualdade de oportunidades; 
VII- redução das disparidades regionais 

de natureza sócio-econômica; 
VIII- fortalecimento da agricultura e valo

rização do homem do campo." 

Justificação 

A falta de uma política agrária e agrícola por 
parte do Estado vem esvaziando o campo e sacri
ficando o homem do campo (tanto produtor co
mo trabalhador empregado). Não está sendo da
da a devida ênfase à "produtividade rural" e ao 
~mpreendimento agrícola como fonte de riqueza. 
E preciso incluir na Constituição um princípio que 
dê tal ênfase. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Antonio Ueno. 

SCJGESTÃO rf9 8.592 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. A União poderá promover a desa-
propriação da propriedade territorial rural, 
mediante pagamento de justa indenização, 
fixada segundo os critérios que a lei estabe
lecer, em títulos especiais da dívida pública, 
com cláusula de exata correção monetária, 
resgatáveis no prazo de vinte anos, em parce
las anuais sucessivas, assegurada a sua acei
tação, a qualquer tempo, como meio de pa· 
gamento até cinquenta por cento do Imposto 
Territorial Rural e como pagamento do preço 
de terras públicas. 

§ 1 o A lei disporá sobre o volume anual 
ou periódico das emissões dos títulos, suas 
características, taxa de juros, prazo e condi
ções de resgate. 

§ 2° A desapropriação de que trata este 
artigo é da competência exclusiva da União, 
e limitar-se-á às zonas incluídas em áreas 
prioritárias, fixadas em decreto do Poder Exe
cutivo, somente recaindo sobre propriedades 
rur~is cuja forma de exploração seja impro
dutiVa, conforme for estabelecido em lei. 

§ 3• A indenização em títulos somente 
será feita quando se tratar de latifúndio, como 
tal conceituado em lei, excetuadas as benfei· 

torias necessárias e úteis, que serão sempre 
pagas em dinheiro. 

§ 4o O Presidente da República poderá 
delegar as atribuições para a desapropriação 
de imóveis rurais por interesse social, sendo
lhe privativa a declaração de zonas priori
tárias. 

§ 5° Os proprietários ficarão isentos dos 
impostos federais, estaduais e municipais 
que incidam sobre a transferência da proprie
dade sujeita a desapropriação na forma deste 
artigo." 

Justificação 

Este tema está intimamente ligado à questão 
da reforma agrária, pois entende-se que esta será 
promovida basicamente mediante desapropria
ções. O princípio do pagamento da indenização 
por títulos da dívida pública deve ser mantido, 
pois o Estado não teria recursos para fazer qual
quer reforma agrária. Ocorre que os títulos atual
mente em circulação, por serem resgatáveis so
mente em 20 anos, e servirem para pagamento 
de apenas até 50% do imposto territorial rural, 
estão em liquidez no mercado, e, portanto, extre
mamente desvalorizados. Na atual Constituição, 
a questão está regulada de maneira aceitável, com 
as restrições acima indicadas; o § 2o do artigo 
161 merece reparos quanto à infeliz expressão 
"cuja forma de exploração contrarie o acima dis
posto", pois é ela muito vaga. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Antonio Ueno. 

SUGESTÃO N• 8.593 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. A lei reprimirá o abuso do poder 
econômico que tenha por fim eliminar a con
corrência, dominar os mercados ou preju
dicar o consumidor." 

Justificação 

O País tem assistido a um agigantamento cada 
vez maior do Estado na economia. Três têm sido 
as principais formas de intervenções: pela tributa
ção, pela regulamentação e pela participação dire
ta na produção e na circulação. Quanto às duas 
primeiras, são na realidade atribuições privativas 
do Estado, cabendo estabelecer apenas os limites 
e condições desse tipo de intervenção na atividade 
econômica. 

Existe hoje um excesso de regulamentação, 
desde questões gerais até questões particulares 
de pequena importância. Mas falta uma diretriz 
mais clara no sentido de evitar a ação abusiva 
de práticas que acabam por eliminar a sadia com
petição no mercado, e assim, gerando distorções 
que prejudicam os consumidores. Essas práticas 
estão em geral associadas a monopólios, cartéis, 
formas monopolísticas ou outro tipo de controle 
exercido sobre o mercado. Empresas públicas 
ou de economia mista, que detêm o monopólio, 
de fato ou de direito, devem também se sujeitar 
às sanções da lei quando praticarem atos abusi
vos valendo-se da condição de terem o mono
pólio. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Antonio Ueno. 
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SUGESTÃO No 8.594 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. As empresas públicas e socieda-
des de economia mista, ou aquelas em que 
o Estado participa acionariamente, e que 
exercem atividades econômicas se subme
terão integralmente ao direito próprio das 
empresas privadas e não poderão gozar de 
benefícios, privilégios, subvenções ou dota
ções orçamentárias ou fiscais não extensivas 
paritariamente às demais do setor." 

Justificação 

Tentativas têm havido por parte do Poder Exe
cutivo de exercer certo controle sobre as empre
sas estatais existentes. A criação da SEST é uma 
medida nesse sentido. Algum avanço se fez, pri
meiro ao cadastrar as estatais existentes e suas 
ramificações, segundo exigindo a apresentação 
de orçamentos e programas de investimento, su
jeitos à aprovação presidencial. Mas não tem sido 
providência sufici!'!nte para deter a voracidade 
dessas empresas. E preciso não apenas o controle 
do Poder Executivo, mas da sociedade através 
de preceitos legais que limitem esse tipo de ação 
estatal. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Antonio Ueno. 

SUGESTÃO No 8.595 
"Art. São brasileiros 
§ 1 o A lei não poderá estabelecer distin

ções entre brasileiros natos e naturalizados." 

Justificação 

As grandes restrições impostas aos direitos dos 
naturalizados na atual Constituição. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Antônio Ueno. 

("Subsídio anexo, parecer do Senhor Sylvio Ro
drigues). 

In Arnaldo Telmanas 

Sua Excelência meio cidadão 

Editora Cupolo Ltda - SP 

APÊNDICE I 
Sylvio Rodrigues - Parecer 

Consulta: 
Em vista de haver o senhor Presidente da Repú

blica nomeado uma comissão de ilustres juristas 
pátrios para elaborar um projeto de Constituição 
que consolidasse todas as modificações à Carta 
de 1946, introduzidas pela Revolução vitoriosa de 
1964, pareceu a Liga Pró-Direitos dos Brasileiros 
Naturalizados ser o momento oportuno para apre
sentar àquela comissão e às autoridades do País 
algumas rei vindicações em favor de milhares de 
brasileiros naturalizados, que sofrem injustificá
veis discriminações pelas leis da Pátria. 

Deram-me a honra de solicitar minha opinião, 
apontando que existem mais de cinquenta restri
ções a seus direitos de cidadãos, não impostas 
a seus patrícios, aos brasileiros natos. 

Após refletir sobre o assunto, exponho o meu 
parecer: 

1 -Tanto a Constituição brasileira, como mui
tas leis ordinárias do País, têm criado prerrogativas 

deferidas somente a brasileiros natos, trazendo 
assim para os naturalizados uma situação de ta
manha inferioridade que chega mesmo a ser hu
milhante. É como se fossem cidadãos brasileiros 
de categoria infenor. 
2-Tal solução não encontra paralelo na legis

lação de muitos países, pnncipalmente na de paí
ses de imigração, como o nosso. Assim, por 
exemplo, nos Estados Unidos da América do Nor
te, nação formada de imigrantes, vindos de todas 
as partes do mundo, talvez a única restrição im
posta seja a de não poderem ser eleitos presi
dentes e vice-presidentes da República. 

3 -Uma política dessa natureza se reveste de 
um caráter lógico e social inescondível. A tais 
países, cuja população é constituída por gente 
de procedências várias, interessa enormemente 
proceder a uma célere assimilação do adventício 
transformando-o em nacional, a fim de constituir 
um composto eugêmo harmônico, que será em 
futuro mais ou menos próximo a raça nacional. 
4-A naturalização é um ato de soberania do 

poder público, de caráter discricionário, através 
do qual o Estado admite entre os seus nacionais, 
pessoa portadora de outra nacionalidade de ori
gem. O Estado, depois de examinar o caso parti
cular de cada candidato à nacionalização através 
de um processo em que são obtidas informações 
bastante complexas sobre o postulante, pode com 
toda a liberdade, e sem estar escrito a qualquer 
norma, conceder ou não a naturalização. E, obvia
mente só a concede para aqueles que a seu ver 
são merecedoras de tal honraria; pms é perfeita
mente lícito ao poder recusar a naturalização 
mesmo para os candidatos que preencham 
todos os requisitos relacionados por lei. Visto 
que, como já disse acima, trata-se de um ato 
discricionário. 

5 -Ora, se o poder público seleciona os candi
datos, e só naturaliza os merecedores de referida 
mercê, é ilógico que os sujeite a um regime de 
tamanho constrangimento, como o atual, negan
do-lhes um tão grande número de prerrogativas. 
6-Uma das tônicas da política dos países ab

sorvedores de imigrantes tem sido a propaganda 
para a naturalização, porque ela aceita a incorpo
ração do imigrante em sua nova pátria, cortando 
os elos com os países de origem. A naturalização 
envolve incômodos e despesas, para quem a pos
tula, de modo que exige do candidato, o propósito 
deliberado de adquirir a nova nacionalidade. Dela 
são afastados os levianos, e hesitantes, como são 
afastados os indolentes e os tímidos. Daí, a expli
cação para aquela assertiva, muito difundida, de 
que o naturalizado é mais cioso de seu país 
de adoção, do que o nacional de seu País 
natal, porque enquanto a nacionalidade da
queles resultou de uma escolha, a deste deri
vou do senso. 

7 -A importância da naturalização derivou do 
processo assimilador do alienígena. Foi bem 
compreendida na América, onde as leis norte-a
mericanas tiveram ampla repercusão. Informa C. 
Joachim Frederich (Encyclopedia of the So
cial Sciences, v. Naturalization) que o inte
resse dos Estados Unidos na naturalização se 
marcou de maneira nítida, a ponto de conduzi-lo 
a forçar a naturalização de estrangeiros residentes 
dentro de suas fronteiras. 

"The spirit of the U.S Naturalization Acs sprea
de to the British Dominions and the South Ame-

rican Republics. In some Spanish Arnerican Repu
bl!cs such as Venezuela, lt even reached the extre
me of forcing naturalization." 
8-A atitude do Brasil, no fim do século passa

do, concedendo através do art. 69 - N e V, da 
Constituição de 24 de fevereiro de 1891, a chama
da Grande NaturaliZação, revela posição Idêntica, 
ou seja, o propósito de fazer brasileiros aqueles 
alienígenas aqui radicados. Através daqueles dis
positivos, foram considerados brasileiros. 

-Os estrangeiros que, achando-se no Brasil, 
aos 15 de novembro de 1889, não declararam, 
dentro de seis meses depois de entrar em vigor 
a Constituição, o ânimo de conservar a naciona
lidade de origem. 

-os estrangeiros que possuírem bens imóveis 
no Brasil e forem casados com brasileiros, con
tanto que residam no Brasil, salvo se manifes
tarem a intenção de não mudar de nacionalidade. 

Nota-se que a nacionalidade é concedida, im
pondo aos estrangeiros que não quiserem adqui
rir, o encargo de expressamente rejeitar o bene
fício. 
9-Para tornar atraente, para o imigrante, a 

naturalização, a maioria dos países, e quase todos 
os de imigração concede-lhe mais direitos do que 
ao estrangeiro e praticamente os mesmos que 
aos nacionais. Escrevendo nos anos trmta. Frede
rich (ob.lug. cs) dizia: 

Many Europen countries, such as France and 
Germany went futher than the United States, ho
wever, in removing ali political restricions upon 
naturalized citizens: even the presidency of lhe
se republics in open to a naturalized person. 

1 O..:_ Os vários países têm adotado quanto aos 
direitos dos naturalizados, em paradigma com o 
nacional, uma posição diversa, que pode ser resu
mida da segumte maneira. (Cf. A. Dardeau de 
Carvalho Enciclopédico do Direito Brasileiro 
- V. Naturalização). 

1 -Países onde existe total equiparação entre 
o nato e o naturalizado, como a Costa Rica, 
a Dinamarca e a Finlândia; 

2-Países em que há maior ou menor dispari
dade de direitos entre nacionais e naturalizados, 
como é o caso entre outros do Brasil e, 
3-Países que equiparam no todo ou em parte 

o naturalizado ao nato, após o decurso de certo 
prazo, como a Argentina, o Uruguai e Portugal: 
dispõe por exemplo, a Constituição Argentina: 
"Los estrangeros gozan de todos los derechos 
políticos, despues de cinco afias de haber obte
mdo la nac10nalidad". 

Considerando o segundo caso, é normal que 
as restrições sejam maiores ou menores, segundo 
se deseje, ou não, encorajar a naturalização. 

11-No Regime da Constituição de 1891, o 
naturalizado só não podia candidatar-se à Presi
dência e Vice-Presidência da República (art. 41, 
§ 3° e 1 °), ficando-lhe aberto o acesso a todos 
os outros cargos, sendo que, para candidatar-se 
a Deputado federal e Senador, apenas se lhe 
exigia haver-se naturalizado há mais de quatro 
anos, ou seis anos, respectivamente (art. 26). 

12 -A reforma de 1926 não tocou nos direitos 
dos naturalizados. Entretanto, a partir de 1930, 
uma posição de desconfiança contra o brasileiro 
por escolha começa a se manifestar, inspirada 
em uma xenofobia talvez injustificável. São tantas 
as restrições, que começam a surgir já em 1938; 
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a regra do art 7o do Decreto-Lei no 389, de 25 
de abril daquele ano, que regula a nacionalidade 
brasileira, contém um preceito de significado vago 
e inexpressivo. Diz o dispositivo que "os estran
geiros naturalizados gozarão de todos os direitos 
civis e políticos excetuados os que a Constituição 
e as leis federais atribuem exclusivamente a brasi
leiros natos". Declarei que o preceito é vago por
que são tão numerosas as restrições impostas 
a brasileiros naturalizados, que a parte final da 
regra tira todo o conteúdo da afirmativa inicial, 
que proclama a igualdade de todos os cidadãos. 

13 -A partir de então, e talvez em conseqüên
cia da guerra de 1939/45, o sentimento de des
confiança contra o estrangeiro se desenvolveu, 
e por força da tal xenofobia, as restrições à sua 
atividade, e à do naturalizado, se multiplicaram. 
Enquanto a Constituição de 24 de fevereiro de 
1891, como vimos, só impunha duas limitações 
a atividades dos brasileiros naturalizados, a Cons
tituição de 1946 contém quase vinte. E leis extra
vagantes impuseram mais algumas dezenas de 
limitações à atividade desses nossos patrícios. 

14-A idéia que se tem é a de que o natura
lizado é visto pelo legislador como um espião 
disfarçado, que vem para cá a fim de descobrir 
nossos segredos para os revelar alhures. Parece 
esquecer-se o legislador de que um grande núme
ro dos naturalizados se compõe de gente que 
chegou em tenra idade ao Brasil, aqui formou 
sua cultura, e sua mentalidade, aqui aprendeu 
a amar a terra, que era a única dele conhecida, 
aqui se fez cidadão de uma pátria de escolha 
em face da qual se curva grato, é reconhecido. 
Quando tal não se dá, isto é, quando o natura
lizado chega maduro a este País, trata-se na maio
ria dos casos, de gente que adota uma nova pátria, 
por ver nela a nação que presenciou seu sucesso, 
que lhe possibilitou os meios de vencer no solo 
de adoção, de haver achado um novo lar que 
convém ser tomado permanente. 

É quase inconcebível que os estrangeiros, a 
soldo dos seus países, para cá se dirijam, se insta
lem por cinco anos em nossa terra e depois de 
naturalizados prestem informações para o even
tual inimigo, ou vão editar jornal ou revista para 
influenciar a opinião pública em detrimento deste 
País e em benefício de seu país de origem. 

15-Assim, é injusta essa posição de descon
fiança do legislador para com o brasileiro natura
lizado. A lei pode tomar duas atitudes, em relação 
ao estrangeiro: pode não permitir a entrada de 
importantes massas imigratórias, ou permiti-las, 
entretanto, se permite o ingresso, não pode deixar 
de acoroçoar a naturalização. Ora, essa política 
brasileira, de numerosíssimas restrições impos
tas, ao naturalizado, é fundamentalmente contra 
os interesses de um País que há cerca de um 
século encoraja a imigração. Transcrevo, dada 
a sua veemência, a lição de A. Dardesu de Carva
lho (ob. cit.) "Essa política de grandes restrições 
aos direitos dos naturalizados, no entanto, não 
parece muito acertada. É, muito natural, conve
niente mesmo, se estabeleçam distinções entre 
nacionais e estrangeiros, a fim de que a naturali
zação possa despertar interesse. Depois da natu
ralização, porém, as distinções não devem persis
tir, pois essa persistência, agravada pelo ônus que 
decorre da aquisição da nacionalidade brasileira, 
atua negativamente sobre a vontade de natura
lizar-se. 

SOGESTÃO No 8.596 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. Às empresas privadas compete, 
com o estímulo e o apoio do Estado, orga
nizar e explorar as atividades econômicas." 

Justificação 

Na participação direta do Estado na produção 
ou na circulação e bens e serviços há que fazer 
distinção entre setores que, pela própria caracete
rística, ou mesmo por tradição, seriam mais apro
priados no atual estágio de desenvolvimento eco
nômico do País deixar o Estado a responsabi
lidade de sua administração, cabendo à iniciativa 
privada um papel complementar. São os setores 
ditos de infra-estrutura econômica, como a pro
dução e transmissão de energia, os sistemas por
tuário, viário, de telecomunicações, de metrô, de 
água e esgostos, postal, etc. Também poderia 
ser incluído neste grupo os setores com o caráter 
de monopólio de Estado por questões de segu
rança nacional. 

A participação direta do Estado nos demais 
setores da economia, com base no argumento 
da incapacidade do setor privado, como consta 
na atual Constituição, é hoje inteiramente dispen
sável. 

O argumento tinha validade no passado, po
rém, com o desenvolvimento econômico verifi
cado, com o fortalecimento de setor pnvado, com 
a estruturação do sistema financeiro e do mer
cado de capitais, o mesmo não tem mais proce
dência. Muitas das experiências de participação 
direta do Estado, utilizando recursos dos contri
buintes, têm sido desastrosas. Essas participa
ções têm sido responsáveis por parcelas signifi
cativas do déficit do setor público e continuará 
a exig1r novos fluxos de recursos de contribuintes, 
e em detrimento de investimentos do Estado em 
áreas que são de sua inteira responsabilidade. 
Além disso, o surgimento do Estado-empresário 
em determinados setores da economia em geral 
inibe a iniciativa do setor privado, que não raras 
vezes encontra-se em situação de inferioridade 
em termos de competição, pois, enquanto que 
para empresas privadas os recursos financeiros 
sempre têm um custo, para o empreendimento 
estatal os recursos são originários do Tesouro 
Nacional, portanto, sem custo financeiro, sem fa
lar no tratamento diferenciado que instituições 
governamentais em geral dispensam à empresa 
privada e à empresa estatal. Portanto, devem ser 
rigidamente limitadas novas participações do Es
tado. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Antonio Ueno. 

SUGESTÃO No 8.597 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. A lei não discriminará as empre-
sas legalmente constituídas no País." 

Justificação 

O progresso de uma nação, de um regi~ e capi
talista, pressupõe igualdade de oportu~udades a 
todas as empresas legalmente constitUldas. 

No jogo da economia de mercado, qualquer 
discriminação poderá prejudicar seriamente o seu 
desenvolvimento. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Antonio Ueno. 

SUGESTÃO No 8.598 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. O cooperativismo será estimula-
do como istrumentos de desenvolvimento 
nacional, organizando-se, funcionando e se 
autocontrolando na forma de legislação pró
pria. 

§ 1 o O ato cooperativo, praticado entre 
o associado e a cooperativa, ou entre coope
rativas associadas, na realização de serviços, 
operações e atividades que constituem o ob
jeto social, não implica operação de mercado 
ou contrato de compra e venda de produto, 
mercadoria ou serviço, estando, como tal, 
imune à tr1butação. 

§ 2° Os programas de ensino oficiais in
cluirão a educação cooperativista em todos 
os níveis, visando a expansão do sistema coo
perativista brasileiro, sobretudo no meio ru
ral. 

§ 3" O cooperativismo de crédito será 
utilizado como instrumento apto ao fortaleci
mento do sistema, dentro de normas opera
cionais eficazes." 

Justificação 

Considerando a importância do cooperativismo 
para o desenvolvimento sócio-econômico do País 
em todas as áreas da atividade econômica, por 
suas características de espírito comunitário, sua 
doutrina humanística, pela conjugação de esfor
ços e pela soma de recursos escassos, sem ele 
dispersos e pouco produtivos; 

Considerando ser o cooperativismo excelente 
meio educativo para construção de uma socie
dade ma1s justa e mais satisfatória para todos; 

Considerando que o País já dispõe de um siste
ma cooperativista construído laboriosamente ao 
longo do tempo, que precisa ser amparado e esti
mulado por consenso geral, explícito na lei básica 
em tomo de seus conceitos essenciais, e de im
portância fundamental para sua sobrevivência; 

Considerando mais que, se convenientemente 
atendido em seus requisitos básicos de funciona
mento, como os que se referem à imunidade tri
butária do ato cooperativo e às condições que 
permitem ao crédito cooperativo um desempe
nho eficaz, principalmente no que respeita à sua 
função de provedor de recursos à agricultura; 

Considerando que, na base, a educação coo
perativista, que permitirá não só a vivência cons
ciente da doutrina como o preparo de profissinais 
capacitados, deve ser disseminada e por todas 
as formas incentivada. 

Sala das Sessões, 
tituinte Antonio Ueno. 

.-Cons-

SUGESTÃO N~ 8.599 
Brasília (DF), 6 de maio de 1987. 

Excelentíssimo Senhor 
Constituinte Marcelo Cordeiro 
DO. Primeiro-Secretário da Assembléia Nacional 
Constituinte 

Prezado Constituinte, 
Com meus cordiais cumprimentos, pela pre

sente, encaminho a Vossa Excelência, emendas 
e sugestões, dentro do prazo regimental, como 
segue: 
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1) 2 (duas) emendas/sugestões para a Subco
missão da Política Agrícola e Fundiária e da Refor
maAgrária. 

Sem mais para o presente momento, anteci
pados agradecimentos, ao ensejo, renovados pro
testos de Consideração e apreço.-' Antônio ae
no, Deputado Federal. 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 
"Art. 1 o São imunes a tributos federais, 

estaduais e municipais os produtos hortifruti
granjeiros." 

Justificação 

Por constituírem a base da alimentação de to
dos os setores da população brasileira, a imuni
dade tnbutária sobre esses produtos constitui a 
forma mais eficiente para a redução de seus pre
ços e estímulo à sua produção. 

Concedida a referida imunidade, os produtos 
hortifrutigranjeiros tornar-se-ão insuscetíveis às 
mudanças repentinas ditadas pelos interesses fis
cais dos Estados. 

É um fato incontestável que os produtos horti
frutigranjeiros, por sua importância como compo
nente básico e indispensável a uma alimentação 
saudável, devam ser consumidos por todos os 
brasieliros, e a imunidae tributária é a forma mais 
eficaz para se alcançar esse objetivo. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Antônio Ueno. 

SUGESTÃO No 8.600 
Brasília (DF), 6 de maio de 1987 

Excelentíssimo Senhor 
Constituinte Marcelo Cordeiro 
DD. Primeiro-Secretário da Assembléia Nacional 
Constituinte 

Prezado Constituinte, 
Com meus cordiais cumprimentos, pela pre

sente, encaminho a Vossa Excelência emendas 
e sugestões, dentro do prazo regimental, como 
segue: 

1) Duas (2) emendas/sugestões para a Subco
missão da Politica Agrícola e Fundiária e da Refor
maAgrária. 

Sem mais para o presente momento, anteci
pados agradecimentos, ao ensejo, renovados pro
testos de consideração e apreço. - Constituinte 
Antonio Ueno. 

Nos termos do § 2°, do artigo 14, do Regimento 
da Assembléia Nacional Constitunte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. 1 o Lei complementar disporá sobre 
uma politica agricola permanente e aplicável, 
sem discriminações, a todo produtor rural, 
e estabelecerá as diretrizes para delimitações 
das zonas prioritárias, sujeitas à reforma agrá
ria." 

Justificaç~o 

Nada mais instável, no Brasil, do que a políl:ica 
agrícola que, quando existente, porta-se pelo sa
bor volúvel dos aspectos conjunturais e, freqüen
temente, pelos interesses mais distantes dos que 
laboram sacrificialmente no campo. Ao sugerir 
esta proposição que, por sua abrangência, estabe
lece o marco da regionalização como princípio 
constitucional para a reforma agrária, estou certo 
de que eliminar-se-ão qrande parte das fontes 

de incertezas que produzem a instabilidade dos 
preços, a ineficácia dos investimentos e o conse
qüente cortejo de problemas sociais da ocupação 
da terra e dos fluxos migratórios que deságuam 
nos afligentes problemas urbanos. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Antonio (leno. 

SUGESTÃO No 8.601 
Inclua-se, para integrar o projeto de Constitui

ção, o seguinte dispositivo: 

"Art. A eleição do Governador e do Vi-
ce-Governador do Estado, para mandato de 
cinco anos, realizar-se-á quarenta e seis dias 
antes do término do mandato e far-se-á por 
sufrágio universal, voto direto e secreto." 

Justificação 

A proposição consagra a duração do mandato 
governamental pelo prazo de cinco anos. 

Entendemos que o mandato dos Governadores 
Estaduais - assim como o do Presidente da Re
pública e Prefeitos Municipais- será melhor exer
cido dentro de um horizonte quinqüenal. 

Resulta este entendimento da constatação prá
tica de que, na quase totalidade dos casos, o pri
meiro e o último anos de mandato são condicio
nados respectivamente pela formação do governo 
e pela superveniência do processo sucessório, em 
detrimento da plenitude administrativa, propria
mente dita. 

O prazo de 5 anos permitiria, assim, maior efi
ciência administrativa. 

Por outro lado reduz-se o interstício entre a 
eleição e a posse do Governador. Mantida a data 
de 15 de novembro para a eleição teríamos a 
posse a 1 o de janeiro do ano subseqt.iente, já que 
findo o mandato anterior a 31 de dezembro pre
térito. 

À vista de nossa realidade política é sobrema
neira salutar promover a posse do eleito dentro 
do menor espaço de tempo possível, a contar 
da data da eleição, eliminando as manifestas in
conveniências decorrentes da coexistência de um 
governador que encerra e outro prestes a come
çar o mandato. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte José Thomaz Nonô. 

SUGESTÃO No 8.602 
Inclua-se, para integrar o Projeto de Constitui

ção, o seguinte dispositivo: 

"Art O presidente do Banco Central 
será nomeado pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a escolha pelo Congres
so Nacional, por voto secreto, com mandato 
de 4 (quatro) anos, admitida a recondução 
por um período. 

Parágrafo único. A exoneração de ofício 
do presidente do Banco Central dependerá 
de aprovação prévia do Congresso Nacio
nal." 

Justificação 

O Banco Central é uma instituição de impor
tância fundamental no delineamento das políticas 
monetária e creditícia do País, bem como na ad
ministração das finanças públicas e no fomento 
de atividades econômicas prioritárias. Embora 

constituído sob a forma de simples autarquia, 
suas atribuições revestem-se de importância es
tratégica para toda a economia nacional, afetando 
macrovariáveis determinantes da qualidade de vi
da da população, dentre as quais incluem-se a 
taxa básica de juros, o nível de emprego, a distri
buição setorial, regional e pessoal da renda, e 
a produção de alimentos. 

A condução de órgão de tal envergadura deve, 
necessariamente, estar subordinada às diretrizes 
emanadas da vontade popular, expressas pelos 
programas formulados pelo Executivo e aprova
das pelo Congresso Nacional. 

Não interessa ao ordenamento democrático 
que a designação ou destituição do mais alto diri
gente do Banco Central esteja restrita exclusiva
mente ao alvedrio do Senhor Presidente da Repú· 
blica, sem necessária consulta ao corpo legislativo 
nacional. 

A carta constitucional vigente dispõe em seu 
art 42, que as designações de altos magistrados, 
dos chefes de missão diplomática em caráter per
manente e de outros funcionários da direção su
perior deverão ser previamente examinadas pelo 
Senado Federal, por voto secreto. Tal princípio 
já está a indicar a conveniência política da partici
pação do Poder Legislativo na escolha de cida
dãos indicados para o exercício de altos postos 
na Administração Pública. 

As características próprias do cargo de presi
dente do Banco Central, com sua larga gama 
de elevadas atribuições, apontam a incontornável 
necessidade de acurado exame da indicação de 
seu presuntivo ocupante, em que se manifestem 
as variadas tendências políticas representadas no 
Parlamento. Pelas mesmas razões apresentadas, 
a exoneração antes do decurso normal do man
dato não poderia efetivar-se validamente sem a 
preliminar concordância do corpo de represen
tantes populares. 

Este é o propósito da presente iniciativa: estabe
lecer norma constitucional pela qual a nomeação 
ou demissão de titular de cargo de presidente 
do Banco Central somente se efetivará após exa
me e aprovação da indicação, em votação secreta, 
pelo Congresso Nacional. Também sugerimos a 
fiXação de mandato em 4 (quatro) anos, admitida 
a recondução por mais um período. 

As disposições indicadas têm o escopo de pro
piciar ao Poder Legislativo participação mais efeti
va na condução político-administrativa do País, 
e conferir ao presidente do Banco Central maior 
autonomia no exercício de suas atribuições, em 
face de possíveis pressões oriundas do Poder Exe
cutivo para finalidades casuísticas ou imediatistas, 
em detrimento da estabilidade geral da economia 
nacional. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte José Thomaz Nonô. 

SUGESTÃO No 8.604 
Inclua-se, para integrar o anteprojeto de Consti

tuição, o seguinte dispositivo: 
"Art. É vedado à União isentar ou rede-

zir tributos atribuídos ao Estado, ao Município 
ou ao Distrito Federal." 

Justificação 

A observação da prática tributária vigente no 
país neste século tem demonstrado à saciedade 


